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CERTIFICADO DE CONCLUSÃO

A Universidade Federa[ do Maranhão (UFllA) em parcerla com a Universidade
Estaduat de Londrina (UEL), por meio da Universidade

Aberta do SUS (UNA-SUS), certlficam que

&üurAdotíb Rüü dt Arx{o

concluiu o curso t hoccrso dG Tr.bdho no ílS c a lmport&rch tb Afôel d!
PLmpmqtb Gnt Slúdc', na categoria de curso de extensão, realizado

no ano de 2016, com carga horária de 45 horas.
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CERTIFIcADo DE coNcLusÃo
A Unircrsidade Federal do Mannhão (UF]4A) em parcerla com a Universidade

Estadual de Londdna (UEL], por melo da Univcrsidade
Aberta do sus (uNA-su$, certificam que

Art|urAdofo RüE &AÍa{o

concluiu o curso 'Pten{urrnb, ffi e Garnetenrcnlo: O ll3o de ttuüutnGnb
tlc Avatlaçlo'. na catcgoria de curso de extensâo, com cerga horária de 45 horas.
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cERTIFICADO DE CONCLUSÃO

A Unlversldadc Fcdenlde Pemamhrco (t FPg. por melo da Unlversldade
Aberta do Sistema Únko de Saúde (UNA-SU$, certlítca que

ÀürAddÍo R.mü dc Artr{o

conctuiu o cuÍso'tüudqflo f nOdrÉo rr SlF, produido peta Unhrcn$dade
Fedcrat dc Pernambuco (UFPQ, na cãtegpÍia dc curso de quatlfrcação profissional

com caÍgo horária de ro horar
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(:ANDIDO MENDES

.---

PútÍtün4rú6<r ou (loc Pãnus^

CERTIFICADO

A Ptünoibrie dr udwn6rdc cmdido tr+nêq tp uto dc nnr üdhdo0ct oariÍh qt|3
ARTHUR ADOL]O RAi(!E DE AnAúr0, rreido(a) qn 2t/0ít9ü, corcluiu óm
tDru,vci[mcnüo o olrlo dc Db4r@ ln &lrr, ErDcGhbÉ. cr CeEfÃO Eil
SfÚOg ÚfUrcf. coor cüEt hoÍ&i! ô a, füü, rrrtiaô m &nbio dr prrGnrlul dr nb
Grrdrçao c h{ú., cúmô rrilottzdo(r) e 1r dc odor o dhcimr c pamgrivr hgriq nrq-. Ô Rohçfo Ct{ErcES no l. dG B & úÍil dG ãDl c Rcrduç|o CNETE§ rf t. L t dG
jmho dG 2m7.
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E ú.Í.9o: Rl! lrran d. Aslb Í)anb., 330, vlls Rêal. CEP: 4a.30Gm0 - ConcoiÉo do Coltrt - Behla.

CdulaÍ: (75) Seí29,5ô'lí c 9984&631rt. E- mall sDabloohoünall.coír

,Lntônio Pablo Ranos de,4nújo

Ohitlir,o

Eíabelecer uma parcerla com a Pr€úelfura, contribuindo para o sucessro de suas
metas, E ao mesmo tempo, adquidr e desenvolver novas exPerlências profissionais e
norcs conhecimentos, numa Íorma cooperaüva de exercer a práüca da qualidade e
cresdmenb múüro.

FormadoAcadêmfoa

D NÍvel Superlor completo em Bacharel em Admlnlsha$o;
D Pós Graduaçâo em Gestâo em Saúde Públlca.
D Cursando Enfermagem.

Guto deÂocrfeiooemcnto

D Técnicas para úeinamonto e desenvolvimento de pessca (AGRH);
> Ética Empresarlal;
> Eficácia e Produüvldade;
D Reorsos Humenos;
D Curso de Comlssão lntema de Prevençâo de Acldentes (CIPA), NR{s portrarla

3.214nA do MinbtéÍlo do Trabalho e EmpÍsgo;
D Ciências e Tecnologla;
D Gerenclal, Logííica e Comercial;
D Treinamento do slstema E€US AB, na Seçâo de Fomenb e Cooperação em

lnformáüca na Bahia - SFCI-BA.
> E§US AB: lmplantação e uso da lnformação:
D Conselho Nacional de Saúde: O lll elxo da 15' ConferCnoia Nacional de Saúde

'Valorização do Trabalho e da Educaçáo em Saúde'
) Slstemas de informaçâo de Saúde: SCNES, SlSAlHOt, S|HD2, TABWIN, BPA,

FPO, ESUS APS, RAAS e SlA.
D Saúde DEltnl - Acesso as lnforma@es em saúde, promorendo transparÊncia e

segurança dos dados.

t



000120
Erycri€ncia Profiscioal

> lndúsúia e Comerclo de Calçados Lopes LTDA - Sandálles Piatã.

> AMRDEARAUJOLTDA.
D PreÍeltura de São Sebastlão do Passé - BA
D Preíeitura de Jequié-BA
) Prefeitura de Juazeiro'BA
D Preíeitura de Valente€A
D Prefeitura de Concalção do Coité-BA
D Prefeitura de lboürama-BA
D Prefeitura de Tremedal-'BA
D Prefeitura de Brotas de Macaúbas-BA
D Prefeitura de llhéus-BA
D Prefeitura de ltacaré84
D PreÍeltura de Uruguca€A
D Prefeitura de Uba6€A
D Prefeitura de Buriürama€A
D Em saúde Digital nóe municÍpios de @ncei§o do Coitó, uruçuca e ltacaÉ.

Ânrandocm SddcDirial

D Prefeltr.rra de São Sebaíião do Passé -BA
D Prefeltura ds ConceiÉo do Coité-BA

Dmmcmdo

Completa, a sêÍ aptps€ntada quando solicitaÍ a apresêntagão.

Conceição do ColtâBa, 28n7fi2025.
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thlrra6ldld. Srnio Anúo

Declaragão de Conclusão de Gurco

Dedao que ANTONTO PABLO RA,ros oe mlfuo, RG no O7E2O8122gtBA,

naeciloem17/0€/&í, RegistroAcadcmico24sgT2€, condulu notrrcclrotrimcstÍcdc
2012, o curso de Mmlnaltr.9to - Brcherreterto, cconhecido peb poÍtaÍia sEREs
no 274 & Og(lrn}fl , pubticada no DOU em O4túDOtl

Declaro, alnda, que o rcferido aluno colou grau em2gn2n}1g.

Sâo Paulo, 1l.deiunho de 2019

Íla

&b B&tsadêSorâ Tofrlo hGh.
$aíYlsAÜnhlírôtito
Unlçd&deSanbAmao

R.dochírüto í. í.6c2, & 28n í20tí. püü. Dou zts, ..Éo 1. úe ,12,dr,§11ín11.



UNIVERSIDADE
CANDIDO MENDES

PRôREÍTOflÂ DE PÓ§{NAtruAçAO E PESQI'SA

CERTIFICADO

A Pró-Reitoria da Universidade Candido lúendes, no uso de suas atribuições, certifica que
ANTOMO PABLO RAMOS DE ARAÚJO, nascido(a) em lTt}ítlg%, concluiu com
aproveitamento o curso de Pós-Greduaçb L* §ersq Erpecietizeçlo em GESTÃO EM
SAÚDE pÚgLfCA" com carga horária & 420 horas, realirado no âmbito da Pr&Reitoria de Pós.
Gredneção e Pecquise, estando autorizado(a) a gozar dc sdos os direitos e prerrogativas legais, na
forma da Resolução CNE/CES no l, de 03 de abril de ã)01 e Resolução CNE/CES no l, de 8 de
jtrúo de2007.

Rio de Janeiro, 05 dG júceo &2$15.

r/ ?t'c"t* _-

do^lmr6r EôsúodrAlarldrHrm
Coordcnedor Erccuüro

:'!
7rL

hôRdtore dc pôs-Aadurçlo e P:cqulre

n
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^G-slrli4.0-Tlc .aaa.lltll TelessaúdeRS

Declaração de ! nscrlção

Declarc, para os deüdoc fins, que ArÍonlo Pablo Ramos de Araulo

CPF n'0104970ít42, está insctito(a) no Curso a dlstâncla de atuallzação para

para lmplementação e uso do sistema de informação o€US/APS 4.0 para

Prollsslonals da Tecnologia da lnformação e Comunlcaç& que ocoÍÍe entre

20 de bvereiro de2020 a 31 de dezemho de 2O2O om caça hoÉria total de 60 hores.

Esse cnrso é oferecido pelo TelessaúdeR$'UFRGS, sob o CNPJ 74.7U.0í)íà|OOO1-75

da Fundaçâo 6s lpoio da Universidade Federal do Rlo Oande do Sul,

situado na Rua Dona Laun, 320, 110 andar, PorbAlegre.

PoÍto Alegr€, 10 de março de2O2O.

Grro e dlillnde de rturlzrflc pre
lmCrrmntrdoo urodorbtcndo lnÍormeeio
o-íJS/AFSrtO pon húrdoorldrlocttolode
dr Inlbrneçlo c Gom;úoçfo ÍJrc|
Conteúdo proerarútko:
Múddorl.AnDlf,ralçb

lilúdub 1:EírdahGgrSAE-nÍ6bLGÍlfdod...mth
ilúdub 2 orFü.çf o ô nqh Lsl
faóddo & tú.ll{le do PEC

f,$üb+Gatlt rtbôítLm.d.rruüdÍ5g.üôlú.odoc5.db
t{óôdo S Cmlbrmtrlc dr AcIc.úÍB

Mádll|oltlt* 
^mLCo 

Ftú. SdtÉôqno

Robcrto Nunes Umplcrrc
C@Ídcnâçloc.Í.| -IclérflrdcRs"t FRGS
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e .m*e.gs'1rcr.. 9ry k &unsuç IgI+ Tmas? erf À
CertiÍicamos que participou Antonio Pablo Ramos De Araujo OÍicina de Expansão do

Programa Conecte SUS, etapa Goiás/GO, oferecido pelo Projeto Plano de Ação,

Monitoramento e Avaliação de e-Saúde para o Brasil, desenvolvido pelo HospitalAlemão

Oswaldo Cruz por meio do Programa de Apoio ao Desenvolvimento lnstitucionaldo SUS

PROADT-SUS em apoio ao Departamento de lnformática do SUS- DATASUS, realizado

no formato híbrido no município de Golânia/GO entre os dias 08 e 10 de novembro de

2022 com carga horária de 12 horas.

São Paulo,28 de novembro de2022
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CONTEUDO PROGRAMATICO : CONTEUDO PROGRAMATICO :

F Este certificado loi reistndo sob ne 596 na

folha 52400 do livro ll do lnstituto de Educação

e Ciências em Saúde do Hospiel Alemão

Oswaldo Cruz.
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Declaração de Matrícula Modernlza
Cursos

Declaramos, parâ os devldos íns, que Antonlo pABtO RAÍrtOS Dt AR IUTO poÍtado(a) do
CPF: é aluno(a, regularmente matriculado(a) no cunio dê G.rtto Ho3ptt trÍ com carga
horárla de l0 horas, sob a maHcula no 36227, na forma llwe de apeífelçoamento, modalldade
EAD, da lnstitulção de ensino Modemiza Curcos.

Conterldo Ptognmrftlco
- Gestão de Pessoas no Ambiente Hospitalar
- Gestão de Qualidade e Acredltação Hospltalar
- Servlços Hospltalares

- Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos

- Programa de Gerenciamento de SeMços de Saúde

- Argultetura e HotelaÍla Hospltalar.

Esse documento não é válldo como ceÊificado.

GõLnlr, 02 dclunho d.2023

ll'r§-,--
xr,ryr,nwar"aolqr"tfJ.s"

Dlrêtor. ítlodeÍÍ{za GiÍros
076z2l73l0iüJl{r

IOERIIIZACUISOS
Ê uma Empresa Nacional de Educafo a ObÉncia irccrita soó o CNPJ 07
za-se Rua 0. Cld. 45 1r.05. ].lc 2ô Vila Sanra Fhlena - CEP. 24.555-240 -
Endereço VirtuaL https://www.modernizacursc.com.b/

-GO
04. sua sede locati-



CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO
Certifico que

Antonio Pablo Ramos de Araújo
participou do evento

Monitoramento na APS: qualificação do cuidado da população

no dia 171O7DA24.

<rfELafirL
Contrabilizando carga hoÉria de 2 horas.

tsabel OPlce
cllundat orô a urúloía (,Ú orÉrltsôtr dt krtÍÀlrlo oar

Jutam Ramalho
naÍúrr3âícl Íànrca

oo
Cã
a-

.1-

prevrne rmp>>rrlso

1



000133

'-'1r3;tâ#[

Salvút,2!03/i201§

Decloração

Dcclar,o que o sr(e). Antônlo Peblo R.rmor dc areújo - RG 01049101542, prrüclpou do hclnemcaúo
do rlrtcru ESUS-AB, no pcriodo de 23t03ll0t5 e 23l03D0lS ro hoÉrto dc Oftfl)b l?:lX).

Cordfulml p,

L
C h cft do S F C n-B Á/DA TAS U S/IttS TASA$i{S

S.ção d. Fod.rrto . Cot peraçlta Téanla.: e. t lrrÍtmt tca no Büt L - §FCnI-BA
Rue do Tcsoarrt, 2t23. Ed- Mlab .rfu, do Saúic, to snttúr, - Cefl?o

SolwdotlBA, C r'p 40.0itL0Só

Td (tu7r) 32b2371, 33&2t72,3, ,t.2i7_i lcteÍex (0s7t) 326.2261)
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tluro: 3

Páglna: 13

Í{r dc 62

Düd.n giíro: úl0í,,no,5
RubÍlcâ R.spfisáúl: rt

Unldaê de ÂmHentaÉo: Tutorial Moodle e pÍêtgEte

Módub htrodutórlo
Módülo 1: Sistemas de I de Saúde no Brasll

Módu !o 2: Coleta de Dados slmpltfrada (CDS)

Módulo 3: Prontuárlo Eletúnico do Cidadão

Móúdoa3 RehtóÍios
Módulo 5: Tecoologia da lnformação para o uso do e.SpS/Â8

AvallaÉo de Desnpenho
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Certificamos que Antonio Pablo Ramos de Araujo concluiu o Curso a distância de

Atualização para lmplantação e uso do Sistema de lnformação e-SUS AB na Atenção

Primária à Saúde (APS) - le edição, no período de 02 de junho a 10 de agosto de 2016,

com carga horária total de 30 horas.

a2
Hazheim

@ordenador 6eral - Proieto TelessaúdeRVUFRGS
L
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Certiílcamosgue '1:

parücipou da t. etapa da capacitação do êSUS Hospttalar
no perÍodo de 21 a 2sl@ & 2í,15, na nrodalidade presenclat,

no Datasus- Rlo deJanelro, com carga horártra de 3O horas.

IoAntonio Poblo Romos de Aroú

-+rrrfuL rE!.lai€idrd. Dod. tcr v.ti,Éicâdr
pelo códrgo: rtlâllllScÍg

d,
Collmaçâo íirrd ê I»s*rÚreçâo dc tronneoõcr

ííúÉúalt.,
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âaarf I TclossaúdeRS

a

Certlficado de Conclusão

\

Certificamos gue Antonao Pablo Ramos de Araujo, CPF no 01o4;9701il2,

participou do Curso EAD de atualização para implementação e uso do

sistema de informação E€US - versão para profissionais da tecnologia da

infomação e comunica@o - í. edição, aprovado(a) com notia 7,8í.

Esse curso ocoÍreu enhe 26 de fevereiro de2O2O e 3í de dezembro de2O2O,

oom carga horáda totalde 60 horas.

Robcrto]ümct mplcrrc
Coordenaéo Gcral - TelssaúdêR$UFRGS
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Cur:o a dlstâncla de atuatlzação para lmplermntação e uso do

sbtema dc lnformação e'StJli/APtt 4.0 para Profrsslonals da

Tecnologla da tnformação e Comunlceão (TlQ

Conteúdo programático:

MódnbdaAmbhnteç5
Móúdo t Estratégia est S AB - maÍco6lc&b' adução da estntêia

Módub 2 OÍFtização da Rede Local

MóA|b & líistalâçh do PEC

Módub 4: CoÍú&rações do S&;tema de Pronoárlo EleÚônko do Cldadâo

lvtódrdo 5: Coúgurâções dG Aplic.thr6

Móaft ftl.t Avellação Flnal e Satlfiçâo do Curso
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CERTIFICADO
O Ministério da Saride, por meio da Secretada de Gestáo do Trabalho e da Edrcação na Saude (SGTE9MS), certifica que

Antonlo Pablo Ramos de Araulo

CPF 010.197015'02, concluiu o curso

Bolsa Familia na Saúde - 3/iXlãl

com carga hoÉria de 20h , realizado no periodo de S06 a1üO612O23.. na modalidade de ensino a distârria.

Brasília/DF, 7 de iunho de 2023

4bQvl*
lsâbelüCardoso óe llate Plnto

Secretária de Gestão do Trabalho e da
Educação na Saúde (SGTES/MS)

Cé!la Regina GI
Diretora de Educaçáo
na Saúde (DEGES/SGTES/MS)
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Conteúdo Programático
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CRA.BA
Conselho Resionaldc

Âúninislra@ úr Balúe

CERTIF!CADO
Cerüf,camoe que

Antonio Pablo Ramos de Araúio
IEÍE''A

CFA/CRAs
Coíselhor FÇderd e ReErona'rs de ÂdmiÍÉlítç*)

partlclpou do ewnO onllne:

Palestra: Gestão Estratóglca em Tempos de lncertezas
em Organizagões de Saúde

Reallzado no dla í0 de qosto de2W. peb Conselho Reglonal de Admlnbtação da
Bahla. e prornorHo pelo Núdeo de Esfudoe em Gestão dos SoÍvlços de Saúde, om

caÍga hoÉrla de 02h e mlnlstnado por RobeÍto GoÍdllho e moderaclo pela
Mrn'. Jandlara Braga Leal.

Safv*ler, íí deagoü &UYn.
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CERTIFICADO
CRA-BA @illfrcamos que

Antônio Pablo Ramosde Araújo

partdpou do evenb onllne:

Gurco: Responsabllldade Tócnlca dos ProÍlsslonals
de Admlnlstração

rgeldmde0Sôqmbô2(P2, pâb Cons€fioRogiordôAdnÍnioiÍaçlodeBdJa. oorncrlolrrlla de 00henÍÍ&üâô
peb.Âún.Alenntlo Smbradeoiuelra BatbtreAdnf. tlaÍllaJeoalnel/h Berú. ComafO pqÚerúio: Sbbna
CFA/CRAr; AmssftôAdmhbúe&fi Carposdcet aceoeeüvllaüe ãlpranbbnccanpcdaeffiüüac$:

RÉeffiHíú üÉnbÊ dútlçto e conctra ltlpoltmtsr: Obílg*!* goíab e cbntrgoca doe pr#mb trpoosârô
tádrbosi Atlvirh rb pmnsdonfs nsparOuef tffiu; Rbcoe das mspdcblüíla É6ba3 &s píücCode de

affiiiüaçe; VÍnolc e hqto*la túcnlo; Ooop rolcibr a aeepoorôId* Scrlca: Bú<a ql üoc. de tespotrôfidde
@ Âcruo ÉcÍfco: ACScaÉo ÉcdÉ RC* lmpotrftda ô nglato dc *re ô capaddade láqtca; orlmta0õer t

corrúrÔrcrrÉo.

SalvadoÍ, 06 d€ agoeto &2O2..

tt' 
, i[.-."..

Ef.kaôGÍ.ErPf Bmb
P| TIb

CRÀ8Ân'a77

Cmsdho EiríEl d!
AdmioistÍeéo d. B.ltirt

ííÊta^

CFA/CRAs
€oruc[ps Fedetd c Rqion:i: dc AúninBt aç5o

-rtirl
,

m.ÉüÚthrl5cirho
Ín Erô tHtüütflb m.il

cRÀ8 lfú.to

'i



RElIITÍl
0E 0uuEtnt s0tnEs
lrorlutlltt

múm

tIr-Er.'l tr{.. arrt

Élraror 000143o
0
e

IIEâg
oatEtqE o
aEarcloa
coatEElo
§DA

rqEL{ ri

ío{rco arGtlrr ErrÍsrE
. !.r.ÍIb GrdíilÍiúdo Ô lb ]Érr3 

^r3 
rÊc.

.{Éffilo
. ldad..íCa..arÍloÔürrtbt .l'oíLErtô
Àüúd.bg.õ&ôC&.

. lrtú-r MÍr.b.Gontar.íbr.tôô
CI6'38,

. 
'ú.!úórrr.lrao 

rbr&úrl-lrÚE
ô raltc. ,rarrb r srt ul*

. C.r.úha- rFa nor.o. atllalo Ô
GnEErbÔ lllrtrboA6.

. cÉta.stdr âr C.rr!r{o.lr.aa.lta M-!.
.ctÉr F. IÍ.rttar. ô Í - aJ]

rbr@ EtÉd LluDaE {qdd raúüclo
. ralÀÚÔd....Lrll.aEfrrr

lE oloabÔ Eú.a- 6r.!dlÚ, úúatrdo
ib-\,l!ü;í§t t rt.E-.trÔnj. urd.
r{ .8 úro-tiârúr.íttaE t r.-r

. 15b.sry!!ú Ír cíúlr,lC.'f -!i&..dbaoÔüÍ5Ge.ErrtítC."íJ6Lür5.
croct!ub

. c!.EiltÉrÚtl.15rFb,úr-co..!.abr.ílo
ÔiarEÊa& lÚnÚlr

. Ea.d&&.b.rr|t b. Úrhãt-.í.Iãi. rb
.ot !5rlo..úCod..t ÔallrÚrr,Ô
rralAA6.ü.

E mr4co..lrq a
raaqnD
rtút a{ /ta

trn'lulcr
orlttlt agucaauu
l.rr l[ra$aa
t

0c§ aa
oóatttEaât
ItD

ÉrFoat cutrÍ Er tEroÕ u ifÇal.,o
. XoEo:aú.rtsEtaa-Énqr..ú!l@
.trldLt Ílo Ô 5'trt GtrarÉ -r üt-
fútÔafrú.ririú.^líü-rv5rtrL..i

. lter''Íd..r.ütittrr,arEivrÀ
.Í|t-, ooilat rco. ld(bÔ tslr. ..t6rl§
,Êc,.-9J3hú5. Croqrsfr

. cdtüÉ.ú€c.tradrb.r-tlt&.Gartlrc.
ô{rFi.rb.rídirb

. EE5.L Útt..ter.{b.lítrErb-.Lr.Ô
.raarrr-É|do.rd.CoatÉÔ
ín dr-l! ô lrl.-9rl F..ü.r

rD|tt§rlgO'InlrlEE'I'!
. rtE rrÉ Ôrã\,t6.adloFaúllüücoÔ

li,rlEr. GgJl^tí (!r ro - r5- o-.d.rÜ
Urr..úú5,rrro.rr.\,9-t ...5do-rr-l

. a,arÜEa ar .ra..nlS.'lrri-, aííiíab.
lüICorb&sÊírSârâIc'ICJCttúúÔ.
c Daltre

. l$3ú-tlrdrt ro Ô !úa. ÍrÂar.co Ô
dL, &{rtÚo. hLr{ú rt Erab

. ltt5.qbíE d. Frb - !.atrr. l.l.lõo.
.cqéoÔ.rrlaÉ.rü-a-rrB

. i@r. ra*...r.dat ió.ÉdâÔsüinlír

rtl
txtrcg.aÊD
a IüttEatglmtEltar^
t!
,!o

qlbô-ftirlrí
. L.rt .r.üE Cole
.D.rridl.ElbÔile.Ü
. írtordodrü.F.d.rÔ.rÊa

atatLEEOrolo
aErÍo
a r{ratllllrr ra
20!t

qb.--ú
. qrt .búDt{b.r!á5

i{ttít toEAurrla^
ütotti
ÚE'

. C.r.l5lto.rraotEtrr,nF.a{rE ta5..r

. tb.útíúb-r.Etr!r..É!D

. E|.d.b.r.Err.!loÔ.ãl

. :rr.d.a.b.rúaEorÍ.ld-ü..Erd...
.a!.5ÔaÊeo



EDUCACAO
EA,lPREEIIDEDORA
SEBRAE:

{l

a a

ó

RENATO DE OLTVEIRA SOARES

Participou do(a) Curso a Distlincia "CuÍso Ate,ndimento Ao cliente - On lineu,
entre 09/1112022 e l7llll2022, com urna duação de 12 horas-aula"
minisfrado por IAR.êI TRÂJAI{O.

João Pessoa" 17 deNove,mbro&2022
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REPUEUCÂ FEOERANVA DO ORASIT

MrNrsÍÉRlo DA EDUCÁ(IO

sEcREÍARrA D€ EDUCAçÃO PROFTSSTOÍ{A! E rECt{OLóCrc

tNsffuÍo FEoER t- o€ Eot caçÍo, cÊxoa É ÍEcNorocrÀ DA ,AuíB
CAMPUS PATOS

CEMIRCADO

C.rdicâmoc, p.Íu os dcvldos inr quc REI{ATO DC Ot tEnA SO RES. DoÍt doÍ do{.l Cédul. de

ldmüd.dr n' 4.Í8.659, .,ocdldo(.! pclol.l ssD§P8, condulu o qrÍ{io TÍCÍu@ Ell IAÍ{rrÍEÍ{çIo E s[rFilIE
cu nFoniúnc §t BscorE]ÍÍÉ Âo B{slÍ{o MÉÍIo no lnsdturo F.drrâl d. Educ.Éo, oênde . TêcnoloEls d.
ParCba - Cgmpus Pato§, em06,l07/tuXÀ

O prcsantê ceÍüficado s.rá subílhído, opoÍümammt!, p.lo Olploms da{ídsm.nt" r.dstÍado.

Pâtos, 17 dê.gpsto de 2023.

AUIORIZAÇÃO: RcsoluÉo Ad Rêferendum ne 039, de l0 de sêtembro de 2009.

l§t ab.t@onl..r,. frt
,060 de Deus MâuÍlcb dê Souzâ

MÍrlcul. SIAP€: 2276272
CooídanâÉo d. ContÍob Acadêmlco - c.mpus Prt6

8Í 1l0, S/r{, Alto d. Tublb. - st7oc{qr - P.tos
CNPJ: 10.7t3.89t/@0Êt0

EErb-Ú.Lffi!.ttF
. 

-ats5E-hcEqUl.aE.ratt,-ilr/E 
rol65ldl!.

!a. acrro lU..útúo rd. gr, !í ttl!lr2@. ,rr.úFr.. ríüldd.da,.í. r ldt. Ô .,Ld. e S o E ttlt3JrtúJhLôürrltiEE,.
rhrübrai.na9.olllb.b:
Ca{. aU,
rffi õora,
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CertlÍcado de Conclusão

CertiÍicamos que Renato de Oliveira Soares, CPF no í2i602604í0,

finalizou o Curso EAD de atualização para imptementação e uso do

sistema de informação E€US - versão para prcfissionais da tecnologia da

informação e comunicação - í. edição, oom carga hoÉda totalde 60 horas,

enhe os dias 26 de março de 202O a 28 de fevereirc de 2021 ,

obtendo aprovação com notia 8,S2.

Robcrto ]ümcr lrmpi.Írt
Coordenação Gcnl - TclcssarideR$UFRGS
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TelessaúdeRS

Curo a dlstâncla de atuallzação para lmphmcntaçfu e uso &
sbtema de lnÍormação c-SU§/rfPS 4.0 para Proússlonals da
Tecnologfa da lnÍormação c Comunlcação [TlQ

Conteúdo programático:

llódubdcAmblonteç5
ilódttb t Estntgiae.St SAB - ÍnaÍGoolêtâls, cvoi$o da estrâtégla

Ittlthrb 2 OEanlzação de Rede tocal
l{óúío 3 lí§talaçlo do PEC

iióduúo 4 CorúSuraçõês do Sistrma de Prontlárb Eletrôoko do Cldedão

Mtíúb 5: Confr8u?çõês dos AplicatlvoB

Módub Índ: Avallat'o Flnal e SatisÍaç5 do Curso
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Certlfr cado de Conclusão

Certificamos que Renato de Oliveira Soares, CPF no 1216026o4.10,

finalizou o Curso EAD de atualizaçáo para implementação e uso do

sistema de informação E-SUS - versão para profissionais da saúde - 1e edição,

com carga horáda totalde 60 horas, entre os dias 26 de março de2O2O a 28 de fevereiro de2O21,

obtendo aprovação com notra 9,07.

RobcÊoNuncctmplcÍÍr
Coordenação Geral - TêlêsseidêR$UFRGS
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fiarruro FEDEnAT oe eouceclo ctÊxcre e regroloore oe peneleA

DTPLOMA DE TÉGNEO
A Reltora do lnstitÍo Federal de Educa@, Clência e Tecnologia da ParaÍba, no uso de suas aúibulçôes,

tendo em vlsh a coodusão do cuRso rÉcxtco Et f,ANUTENçÃo E suPoRTE Et lilFoRmAIcA
SUBSEOUEI{ÍE AO ENSIXO tÉDP, em 06 de lutho de 2O22, a nÍese o tÍtrlo de Técnlco de nÍrol médlo a

REilATO DE OLÍVEIRA SOARES, de nacionalidade brasileira, natrolidade Santa Teresinha, Estado da

ParaÍba, nascldo em 07 de malo de 1996, portador do(a) Cédula de ldentldade n' 4.1O4.659, expedldo(a) pdo(a)

SSDS/PB, CPF/MF no.121.ú2.M10, e outorya-lhe o pÍesênte Didoma, a fm de gue poesa gozar de bdos os

dhelbe e penogativas legpb.

Pabs,27 de setembro de 2023.
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Declaração de I nscrlção

Dedaro, para os devldos fins, que Rendo de Ollveln Soanes

CPF n" '12160260410, está inscrlto(a) no Cuso a disülncla dc atualização para

para implementração e uso do Eistema de infomação e€USAPS 4.0 para

Prcfissionais da Tecnologia da lnformação e Comunicação que ocono entre

20 de feverciro de2O2O a 31 de dezembro de2O2O 6om caÍga horúria total de 60 horas.

Essa curso é oferecido pelo TelessaúdeR$'uFRGS, sob o CNPJ 74.704.m8r0001-75

da Fundaçâo 6s f,poio da Universidade Federal do Rio Gande do Sul'

slfuado na Rua Dona Laura, 320, 110 andar' Porto Alegre.

Porto Alegre, E de março de2O2O.

Curto. dílnd. dr rtrrlheçlo f*l
tndanrnteçlo r úodo.bt dtadc lnÍormCo
c-íl§/AFSrlo p*r hoíbslon-ÔÍ.otobtl.
d. InloÍttl çto.Gommlc.çaoíncl
Conterido programátlco:
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ilóílnb$Co OtÍ C., dc. ADfc.tníoo

MúúIoÍn* Ar.Lf & Fhd. SürCoôqtto

Roberto Nuncs Umphrre
CooÍdduçfoccí.| - IcL.sãld.R5"lrFRGS
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Declaração de lnscrlção

Dedaro, para os devidoe frns, que Renío de Ollvolrr Soatps

CPF n' 12í60260410, está insoito(a) no Curso a distância do atualização para

para lmplementação e uso do siEtema de infomação eSUUAPS 4.0 para

Profissionals da Saúde que ocome enürr 20 de fevereirc de2O2O

a 31 de dezembro de 2020 am carga horária total de60 horas.

Esee curco é oferecido pelo TelessaúdeRgUFRGS, sob o CNPJ 74.704.008/0001-75

da Fundação de Apoio da Unlvenidade Federal do Rio Grande do Sul'

situado na Rua Dona Laura, 320, 't 10 andar, Poilo Alegre.

PoÍto Alegre, I de março de 2020.

Curro r dlÊlndr d. údts do Pre
tmelcnrntdo o uro do rüm Ô híomuCo
cí!3/AFS 4O perr Prcôrrbrb Ô Srúdo

Contaldo grogramátlco:
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,/5ôlDt. úúdçlo
l5ú42-E ú.LtbtsódG'!taoF.l..al.lttc
i,íúro3'Edí.úÉâolt'rEl!lla"ícrCoÔ'Ü'dab
iEIoa-C&!G.í0.!
rtÉú55 - lbd.bcorEaàl.l óo PCC
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iLú5lo-&té.ôMb
f.üúa tl -úcdoltce.bardlotrrfü
iaea ú -ApG§rtA!
MtrfDír!.1 - Antdcfh.l.S.lU.í-aGrú

Roberto Nuncs UmPlcrre
CGdúaéo G.rd - TclcseúdcR$UFRGS
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Declaração de I nscrlção

Declaro, para os devidos frns, que Renato de Ollvcln Soarer

CPF n' 1216026810, está insctito(a) no Curso a distância de atualização para

para implementação e uso do sistsma de informação e-SU9APS 4.0 para

Prolissftrnais da Saúde que ocone enhe 20 de fevercirc de2020

a 3í de dezembro de 2020 com cerga hoÉria totel dc 60 horas.

Esse curso é oÍereddo pelo TelessaúdeRSUFRGS, sob o CNPJ 74.704.@&0001-75

da Fundação d6 trpoio da Universidade Federal do Rio Gende do Sul,

slluado na Rua Dona Laura, 320, 1'lo andar, Porlo Alegre.

PoÍto Alegr€, I de março de 2020.

Grto. ilrú&d. ô rüdlrrelo D.r.
lmCemrteflor urodo dr0rre ô momrefo
oílS/APS (0 prn Prulttub ô Sdô
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ilóúa 12 -âOG9r3â8
L6úaíh.l -Ar.tÉoR!.l.3iETbôOtc

RobeÉo Nunes Umplerre
CooÍdcnsçào G.râl - IclcasddêRs"t FRG§
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Sistema e-SUS ApS
":i-:. jr.E-SUS APS
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamoo, a pedldo da lÍlterêssads e para fns de prova, que a INSTIiUTO-DE GESTÃO Em

sAúóÉ . ioÉs, hecdta no cNpJ iob o no 3i.91.5rOOOOí{5, cct bolccl'la na Rua

óuãúa Sffva'ptnto, SO - ü6 Real, Concelçâo do Cottá . BÀ I etúar, rala í CEP: .13730'

OOO, 
-for"o 

satlstatortamenú à 
'secretarfe 

Munlcipal de Sarlde, oe serüços abalxo

relacionados:

A contsatada se cunprcmgterá em olmprir a exeolção do programa de acordo as fases para

a elabora@o:

oEixol:cutfuradesaÚdedigital,formaçãoeeduca@oPermanonteemsaúde:

l- Forma@o e educação pêÍmanente eín saúde digttal;

tl-Fortalecimentodoecos§iEtemadesaúdedlgitral'pormeiodapromoçáode

lnovaçãoaberta,daestruturaçáoderedecolaboraüvaparaocomparülhamentode

elçeriêndas'conhêcimentos,cultrraepráücasentre06atoEsedacocrlaÉocom

cidadãos e a sociedade clül organlzada;

lll - Fortaledmento do uso de estudos e eüdênclas para incorporaç& de tecnologias

digttals em saúde;

lV.FomentoàculüJradaprcteÉodedadospessoaisee€nsívelgdesaúde:e

V - Qualtficaçâo dos reglstos em saúde'

o Elxo 2 (EIAPA 1): solugões tecnológicas e sewiçoo de saúde digltal no

âmbito do SUS:

|.ApoioàirrfomaüzaçáodoSUSeadogàodeprontuárioseletrônlooqueatendam

aoo padÉes de interoperabllldade da RNDS;

ll.SuporteàmelhorladalnfraêsÚufurapaÍaosslstemasdlgitalsedeconectlüdade;

Il-fortalecimento do§ m€canlsmos de segurança de aesso aos 3lltemas, dados e

ldormagões de saúde;lll. Anállse do dlagnGüco §lt.Jadonal do tenl6rio e as Í€comondagõ€§

de a@s deconentas da aplicação do INMSD'
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PREFETTURA MUNtCtpAL DE CONCETÇÃO DO COrTÉ

SECRETARIA MUNTCIPAL DE SAÚDE

000lti?B
CfriÍTÉ

Os SeMços estão sendo executados afualment€ de forma corúnua, no município de

Conceigâo do Coité - BA nestra presbção de seMços o efetlro de peesoal, totalizando 4

profssionais especlaltsados em seMços de saúde que atende satisÍatoÍlamentê toda

demanda solicitadoe

Atenclosamente,

Concel@o do Colte - BA, 20 de outrho de 2025

atr
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oÕunurmr
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sEcRETARtA f,urpPlt oe srÚoe1

ATESTADO OE CAPACTDADE TECI{ICA

Ate3tamo§, a pedido da inteÍesseda e para Íins de prova, que a INSTITUTO-DE GESTÂo ElÚ

üúõÉ:iêÉ§, tngcrtta no GNPJ gob o no 37.5Ot.5l8OOOl'25, ecteDelcclda na Rue Dun'd

o" stt 
" 

plnb; 50 - vtta Rea!, concclgâo do cotSá . BÀ I andar, rala I cEP: 48730{00'

fomà satisfatodamentE à Secretaria úunidpal de Saúde, os serviçooabaixo relaclonadoe:

A contratada se compomêterá em ormpdr a execuçáo do programa dc acordo as fasas para a

elaboração:

oEixo.l:culturadesaúdedigltal,Íomaçãoeeducaçâopermanenteemsaúde:

| - Forma@o e educaçâo p€Ímanentê em saúde dlgital;

It - Fortaleclmento do ecosslstema de saÚde digitral, por mdo da prunoção de

inovaÉo abertra, da estruturação de ]ede colaborativa para o cornparühamento de

experlênclas, conhecimentos, cultura e práticas entrê o3 atotps e da oocriação com

cidadãos e a socledade civil organizada;

lll - Fortalecimento do uso de estudos e evidênclas para incorpora@ de tecnologias

dlgitrals em eaúde;

M.Fomentoàcrrltr,rradaproteçâodedadospessoaisesêngíveisdgEeúde;e

V - Quallficaçâo dos registos em saúde'

o Eixo 2 EIAPA 'l): soluçõ€s tecnológicas e eerviços de saúde dlgital no

âmbito do SUS:

;-|poloàinfomaüzaçãodoSUSeadoÉodeprontuárioseletrônküqu€atendam

aos padrões de lnteroperabllidade da RNDS;

It - suporte à melhoria da lnfraesÚutura para os sistemas dlgitrals e dc conectiüdade:

II- bÍtalecimento dos mêcenismos de segurança de aceeso aos slgtcmas, dadoe e

lníormaÉes de saúde;

Avenida Ernane de Oliveira Rocha n2547, Centro, São Sebastião do hssé' CEF: 43850'000

E-mail: saudc.omssp@sÍnail'com conato: (71 )3655'1879

rF!}



aplicaçãodolNMsD' . . - -r..-r..Âârâ dê foÍma @ntlnuâ. no municlpio de sáo

§,Hf:"":::"f:iffi"itrXi:":Jil "'"*" dô P6ssoar' totatizando 4

profisslonaE especiaüzaoos; sêNiçoe o" o,to" qu" it"noe satsn*ortamente toda demanda

siUadonal do tenltódo e as rccoÍnendaÉês O" 
"00"" 

d**ô'ü00"1 
6 9

l[. Arálise do diagnóstico

sollciudos

Afienciosamente'

Sáo Sebasüão do Pas'sé' 13 de otrtubro de 2025

nrq§[*.-,qhw'"

*ffi,#g*..

AvenirhEmanedeori.v:âH,H;áffn*ffitTffi t!ffi cer'arssoooo
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PREFETTURA MUNtCtpAL DE CONCETÇÃO DO COITÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
d$"0sffi

Atestamos, a pedido da inteÍ€ssada e para fins de prova, que a lllgTlTuTo DE GEsTÃo Em
slÚoe - tcES, lmcrlta no cNpJ gob o n. gi.sol.sioloool{5, o3tebeloctda na Rua
ProftscorAntônlo Bahla, n" ltl,lo andar, sala 0í . Balro cotro- concetgto do Golle
- Behlr cEP: $7tto{00, íomece saüsfatoÍiamente à secretarta Munidpal dã saúde, os
serviçoo abalxo relacionados:

o PrestaÉo de senriçoe Especializados para execuÉo e acornpanhamento do programa
SUS Digltal, no planelamento do programa de acordo com Eg hsee abaixo:

,ír"*

l. Diagnóstico Situacional do tenitório, observando+e a macroneg[o de saúde a que se refere
o Pleno;

!1. Estabelecimento do grau de maturidade digita! com base na aflicagâo do lndioe Naciona!
de Maturldade em Saúde Digltat - TNMSD; e

lll. Análise do diagnóetico situaciona! do terÍitóÍio e as r€coÍnêndegõ€§ de a@s decoírêntEs
da apllcação do INMSD.

os sewiços estâo sando executados no peíodo de 27losl2o2l .gololl2o24, no municÍpio
de conoeigão do coité - BA no rralor de Rs 94.409,25 oÍinta e qtraho mil e quatrocentos e
trêe reias e vinte e clnco centavos), nesta prestaÉo de serulgos o efeüvo d6 possoal,
totallzando 4 profisslonais espedalizados em servips de saúde gr atende satisfetodamentE
toda demanda solicltado§

Atenciosamente,

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNEA

bútt
Grh

Pnça Porclna Rosa de ArâúJo, S/N, Grüe, CEP 48.73Gm, CmcetÉo do Cotté - AAE-rna[:
saudê@conc.lcaodocolle.bârov.bú - Fonê: 75.3262-1523/ tug
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JUSTIFICATIVA DE PREÇO

NSTNUTO GEÍAO D€ SAUDC - rcEs
Rua Prof$soí Antônlo 8ahla, 127, 1e Ander, Sale 0l - Cêntro.

concelgto do cottê84 cEP t18730 - lnstltutogested6aude@tÍneflrom
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l. Inmduçlo

o Goverao Foderal instioriu o hograma sus Digital, iniciatirn êtatégica voltoda à
modcrnização da saúdc pública brasileira, cujo prropósito é promovcr E tugformação digital
da gesúo c da atcoção à satdc, mediantc a incorporação de tecmlogias da informago,
int€graçâo do dâdos c inovação noo pÍÍocessoo essistenciais c admhbtrativos. Eotc seus
objetivoe, dcstrcom-sc: fomcntar o uso rcoponsávcl e ético de t cnotOgbs digiais no âmbito
do sus; promovcr soluçõcs colsborativas que melhorcur a ofcrta e a qualidade dos scrviços
dc ssúde; enpliar a maoridadc digital dos cntcs fodcrativos; indruir r formafro em sdde
digitrl; fortalccer o protagonismo do cidadâo e reôrzir desigusldsde !o acecao às sotuçõca
tccnológicas.

2. Jurtifcrttve

A implcmcntação ô sus Digital no Municlpio dc ltacaré Írprescntc rur salo quatitativo na
gcs6o públice da saúde, pemritindo o rcdcsenho dc fluxoo de tabalho, a intcgração entne os
divenoo niveis de atcnÉo e o uso de dadoo ern tcmpo rcal para embrcú dccisões gercnciais
e clínicas. À luz disso, é uma mudança cstrutural que otimizará p!@cssos, aumeotará a
eficiência opcraciooal, reduzió custoo c aprimorará o atcndimento ao cldadão, com rcflexos
diraos na qualidadc dc serviços prestadoe.

Assün" a adoçâo dc uma platafoma digital intcgÍada propiciará melhorirs substancias entre
as quais se destacam:

a) lnovasío e eficiência: sutomação de rotiaas aaministrstirrq eliminaçâo dc
redundâncias e maior agiüdadc na exccuçâo das atiüdade cotidianas;

b) Mclhoria da qualidade assistcncial: utilização de prontuário olcnnônico, itrtegrasâo
entre unidadcs de saúde e $+oÍte à tomsda de decisões ctÍnicas baseadas em
cüd€,ncias;

c) TranspaÉncia e contole: acompanhamento em tcmpo ÍEal dos indicadorcs de
produção, dcscnrpenho c coberturar facilitando aúitorias e prcctação de contas;

d) Refução dc custos operacionais: racionalizaçâo de recursoc humanos e matcriai§,
redução de crros e rctrabalhos, e otimização ô fauramenb ao sUS;

e) Accsso facilitado: amplia$o d8 comuni@çeo ente gestorps" prefissionais e usrárioq
com femmentos digitais que aprroximam o cidadão doo aeviços de sarlde c
fortalecrn o vlnculo com a rede pública.

sabe'se que, a rcaüdadc atusl do MunicÍpio ainda refletc prótios Êagmentadas e
predominantcmente manuais, quc limiam a capacidade de plaadrmcnto, conEole c
avaliação da rcde. Dc modo quc, a incxistência de intcgração sisÉraicr acarrta atrasos n8
púoduçáo de rclatórios, inconsistência de dados e maior custo opcncionat. portrnto, I
emsfoÍEação digital, nc*se contcxto, é condição indispensável p6r quc a sccrearia
Municipal dc Saúde arue de forma modernq eficiente e alinhada àg dirrfizcs federais.

t -ÍÍmroocsÍrc DÉ 3AuE -Eet
Rua Professor Antônlo 8ahta, lzz re Andar, s.la ol - c.entÍo -

ConcelÉo do Coltê8A CEP tl873o - iníltutoS6taodesaude@gmCl.Gorn
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CuryrG Ícssaltar quc a nrtuÍcza inovadora c a comploddadc técaica do Prcgrama SUS

Digial dcmodm a cooEataçlo dc congultoria cspccializada cm comprovada notória
cspccializaçio e,m projctoo dc transfomaÉo digital an aaúde públice abrangcoô a
modclagcor de proccsso§, iatcropeübiüdadc dc dados, csruturação dc luxos asei*cnciais c
cqocitago ac cquipcs m{tiprofissionais.

Coosidcrmdo a arylitrdc ô cscopo c a noccssidadc dc obscrvfocit ãtrita às dircúizcs
técnicar e tecnológicos dcfaidas pelo Ministàio da Saúdg coufiatr-sG que o Municlpio dc
Iacaré não dispõe, em san quadro funcional" de corpo técnico qulificado para executar

dirAamente as eapas de concc,pçío, paramctrização c implanação de rolução digita[ o que

torna inviÁvcl a coryetição cntrc evarnrais intcressados para fins de liciação comum.

Ncssc scmido, o valor global poposto para a execução imegral doe serviços é dc R$

t 80.0(X),(X) (ccno c oitcnta mil rcais), a scrrm pagos crn 12 (dozc) puoolas meosais c iguais,

confotme o cronograma flsico'financciro ryrcscntado. Todas as dcspcos neessárias À plcna
execu$o do objao, incluindo eqüpe técnica, deslocamentos, intacmunra tecnológic.a,

licenoiamcnto de fenamentas, suporte e manutÉaÉo duÍonrc o pcrlodo de implantaçâo, s€râo

intcgralmenrc suportadas pela contratada, se'nr qualqr.rcr cuso adicimol para o Munic$io.

3. Ercrcuçlo do ron iço

A composi@ do valor leva cm considcra$o a abrangência das ativiladcs prevista$ as quais

sâo eegregadas de acordo as scguintes frscs de cxecução:

Eiro l: cultun de reúde digitel, Íormeçlo e educrçIo pcruente em sríde:

a) Formaçfu e eôrcaçeo permanente em saúde digital;
b) Fortalecimento ô ecoesistcma dc saúdc digitrl, por rneio da pomoção dc inovação

aberu, da e$nmÍaçâo de rede colaborativa para o comprtilhamento de
expcriêncicq conhecimentog cultura e práticas etrtr os atotrs c da cocriação com
cidadãos e a sociedadc ciül organizada;

c) Fortalecimento ô uso de cstudos c cvidências para incoryoaçâo de tecnologias
digiais em saúde;

d) Pomento à culuo da protoçâo de dados pessoais e sensíveio dc sarlde;

c) Qualificação dos regisos enr sarfide.

NÍIII'ÍO GESIAO DE SAUDE - t6ES
Rua ProressoÍ Antônlo Bahla, 122 le AndeÍ, Sala 01 - CentÍo -

@ncelSo do ColÉ-BA cEP tl8730 - lnsüürürgesdesaudeegrnaa.com
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ELo 2 @TAPA l): roluçõa tccnológlcrr e reniçoo de rlúdc dlgltrl no lmbtro do
§US:

a) Apoio à infomatizaçâo do SUS e adoção de proatrárioe eletrôalcc çc atendam aoo
paarOcs Ac imcropcraUitidade da RNDS;

b) SupoÍte à mclhoria da infracstnrnra púa os sistcmos digitais c dc ooncctiüdadÊ;
c) Fortalecimcnto dog mccanismos dc scgurança dc acegso o gistcmrq dados c

informa@ dc saride;

I}o pnzo prn etondlmcnto

A orccução será crn até 12 (doze) mesce contados da data de pubücaçâo da portaria de
homologaçâo da adeeâo, dcrre ser coviado o diagnóstico siEacionat ô tc'nitório

Rdetórlog

Enhegar o Planos dê Ação de Transforma$o para a Saúde Digibl - pA Ssúde Digital
coforme estabelecidos noa eixos acim&

Vlrit úcntcs

Disponibilizar ao menoe urn técnico capac'itado para apÍesentar os Elatórios e rcalizar a
capacitaçâo/snralizaçâo dos profissionaie. Errc profissional deverú 6car à disposi$o da
contratada era horário oomercial presencialmcntc e/ou virtralmente no munic,ípio.

Recurros humrtro3:

. 02 profiesionais cspecialistas ern gestâo ôe sistcrnas de informaçõce oa saride;

. 0l profissionais póo-gnórados cm saúdc pública, cspccialbta cÍ[ gcs6o finaneira c
plaadameirto do SUS e em estraÉgias hocpialares.

Desss foÍma' o proço apresc'ntado rcflete a adequsção econômico-fmrnceira da proposta,
grantindo üabili.l"dc técnicq zusrcnabilidade opcracional e ploa obscrviincia aog
pnnclpioe da cconomicidadc e da eÍiciêaciq asscgumndo que o objao scja executado com
quaüdade, dentro dos parâmetnoe e diretrizes o*abelecidoo pelo Miniolrio da Saúde.

Prazo de validade da proposa: 30 (üinta) dia&

C@cêiÉodo Coité,30 dc ornrbro dc 2025

l^.r
PBESTDEI{IE DA NSnnnçÂO

NST|n',TO GESTAO DE SAUDE - IGEE

I'I5TÍÍI.'IO GESIâO DC SAUDE - EES
Rue ProfessoÍ Antônlo 8ehla, 122 1e Andar, Sala 01 - @nt.o -

ConceiÉo do Colté-BA CEP 48730 - lnstltutogestâodêsaudê@gndcom
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PREFETTURA tUl{rCrpAL OE CONCETçÃO DO
SEGRETARIA MUN|C|PAL DE FTNANÇAS

Códfo ô VÍülc.f|o
660a-66ô-753a

Nota Flccel de Servlgor Elctrônlca - NFBo

PRE§TADOR DO SERlr!çO
Códleo Mourúb 0re2a?
Rdo Sod.l lltÍIUIO OEItrAO DE lAlrDE - lOEg
LooÍrdom UmCEIÊ|{CP CALmO DA rcÍA
Bll'o CEÍ{ÍRO
mrrdCo Oo|ICEICAO oo @ÍrÊ

h.crHo Umlchd ootfeal.?
o{PJrcPF 3?t0ltamí-25
Núm.ío lO0
Cep 4t 7il0{O
UF BA

TOTADOR DO SERVTçO
RElo Sod.l
Loo,ldorrc
Aaho
ifricfio
CoírDlãtríilo

CNPJ/CPF
NÚTÜD

Ccp
UF
Paí!

íí.79a.it2Í00í{0
na6
/O.7ll0{00
BA
B,.te

FUI{OO IUUCD^I. G IAUOE
iu PRoFE!IOi IEEI{AX@ FEnnÊnA OE tot ZA
VILA iEAL
coÍtcÊtc o@ ooÍE

rrilAçÂo Dos

haCo óa S.,vhc Erpadalzarbo g.Í..xaorçlo a acoop.nhm.üo do
Prognrn SUs Dgt l, coírGínc oondlÉ.4 qirüUda(b c €Ndgandü
aaDaLdôo nú h8ür,mrúb.

l«xxr,@o r.00 0,00 r4.000.o0

Vebr Totrãl ôs SêÍvlços Rl3 14.m0,00

ETEi:ÍEÍIEtr[@

mr DA Ltsf,A DE §ERV!çO
?.r2.raar|BrRrcloExoEilt rrclu8m E lEra E )EoôcB o€ IEicaB.

NFORmA9ôES REFEREiTTE A DISCRmNAçÃO DOE SERVr9OS
oloca^i^ ocaPGto
arlDoD 3ia8r. â& !0ar-2 c,c aItla
r. PrÂÊEta

ValorTotal dâ Not Ri i4.1n0,00
Op.Í!éo
tf,n hncü:rto ô totbrLa
Ogm. p.5 SIíd- ?
ltb
Aüvlrr.ô
r..er00.arlvlo^oct D€ Apoto À cE!trlo DE !úoE

VALORTOTAL DAI{OTA

DGü.e Mat rl&?
tato
16lúo Srvlço
D.ntE ab lunlcúplo

fépomá\d p.b Plgamüb ô lmfab
tú. f.t úfor óo cvleo
tlúllao d. ]{ot
loítral

Iobr (b D.í,rrõ6nt 
ll 

* * *r$oo, llÂt(üDi. * _llvlloí 
do lss R3ooll s,odl ?oo,oo

RETENçôES

Ev!í|bs hôalÍúÉb Rl
0.m

Pt8 Rrt
0,00

lNss Rrt
0,m

R§ coFtNs Rl
0,00

IR F'
0,m

Ou!.r RCü90€. Rt

Valor Liquldo da Nob RID í4.@0,00

V.b Íobl Rsüô Ril

oUTRAS tilFORrAçoES (RE8ERVADO AO Ft§COf

R.o.õl(m) do Prairdoc |N§TITUTO GESIÍÂO D€ SAUDE - |OES CNpüCrpf: 3?50í .6a8ro0l-25
O. a.íYlço. oooí.íí3. ds t{oa. FLorl ó. gãrrleo. ELüonh. no laa -.i*lda úr: 23,íOAC|25 & la:20:O coltt o ódgo ô v.rílo.Ca 66Ot - 06ôô - 750a

ô Dlahsttlorlom.&í do(!) Sit leoo) Íroi. d. ArlhÊiJrr

F[ehr i ô I Xoi. Arcd.a tr'ú9ú

n o
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nREFETTURA muNtctpAL DE cot{cEtçÃo Do conÉ - el

IERIO 0E OOTIR^TO lf l08m0A3

rERxo DE oorrRAto E pRESTAçlo DE smlflçog
I'E COT{SULTORIÀ GIE EMNE S FAZET O FUIIOO
rulrtopAr oe uloe lrscRÍ?o r{o cilpJ r
tí.zta.ío2.0ol{0 E A ilpREsft ilsTlluÍo oEgTÂo
DE SAúDE - toEg r{scRÍT 1to cilpJ tr
s7.501.5t0fln0í.25.

Pobp€3(llbcoílt8b de pteshÉo de saviçoe, qu€ enüs síhlern, de um hdo O FIIOXUXICIPAI DE sAÚDE, inscrtb
no clPJ rd íí.73tít2J00í.all, con sede m Pnaça Porcha Rosa de ÂnúJo, sN, cob, cmcrÉo do coiu.Ba, nosb
eb, ÍfDí€sÊnbdo pob Secoúla lfunldpal de Saú& SÍa. ADRIÁüü ÂNfO{h DA SIwA MOTÀ poÍbdorô do CPF sob no
007.03.765.{10 RG sob no. í20í478887, dorevdrb deslgnarlo siír1lesmonu ô COIíIRATAI{IE. e I p€ss@
juddlcademnlnado oomRATAlm, e a smpíêss: [{$IIt ro GEgTro DE s hE - !GEE, lnscÍtta no cÍp,, lr
3750í51t 0Íní-2í eedada a Rua ProftsorÂnbnb &hla, Í7, andar í0, sala 0í, CEP 18.730{tO, Cento, CmcdÉo
do Col6 - Ba., abdxo-cinado, Ítôdo ato Í€pírsonbdo pdo ,€pÍssenbnb lesal o 6Í. AI{TONIO PÂBLO RAMOS 

-DE

ÂRÂuJo , po&doÍ do RG no 078208Í223 e do cFF no 0Í0.197.0ís42 - PRESTDENIE Do coNsELto oE
4DllNlslRAçÃO1domanb de{gmda COIIRATADÀ em oôoaÉnda às dpodgra do Ârügo 71, il rh Let Íf Íl.igt,
de 0l de abdl & 2üí e na Loi Íro 8.078, do '1990 . Códlgo_de D€úbaa do Consudda; rxolrom cdebrar o praesrh Tenm
de cmuab, deomnh da ITEIGEILIDADE DE UCÍÍ^çÃO lr í332025 - pR()cEllo ADrrü8rR^rívo tr. 3aífa2t
medlab as dáusulas s condi,ões a seguir enundadae.

CIA,,SUIA PHIEnA. D() OBJETO

í.1 conHaçâo d. cmpÍÉâ púÍe enaaçao ô SôrvlçoE E e.daÍzadoc p.ra amrção c acompenhaínanlo do
PÍogíeÍns SUS Dlgilel, coííoÍÍnc condlçõ.3, qrenüdadca . oígÉnd.s .stâbdeddr ncàO tnehrmáto.

cr^usur.A SEGUIDA. oo PR^ZO

2.í - O prazo dc vlgânda d€st. Tcrmo de conmo s€Íú d. í2(.rc.) m...t, coírt dos ds dets de a33lnâture do
conúelo. eendo de 20 dc .atambro d. 2023 a0a 2ú de ..fürbÍo d. 2026

q.Âu8ur rERcEnA. Do pREço E FoRxAoE pAo rE[To

3.1 - o wlor_do Fesaü Term de contab á Ri í$.m0,m(c.nro. .....nt. c otb mlt r..tr). sêndo í2 (doú)
perccb3 de Ra íaíloo,m(quío.a mll Ít b).

32 'l,lo tolor acima êstão irldulds hdc as dosposas oídlnárbs din&s o hdnbs daoÍÍonb da exeol& coítfúEl,
hdJtlitê üibube o/ou imPosbs, encugoo sociais, tabahbhs, píq,idendáíios, Írcdr e ornerdab intidánus, Cxa de
admhbfeÉ,li€b, s€guío e qtfos neoes3áÍlos ao oÍrpÍlmnto htegrd do obleb rb cglfataçáo;

3.$ O p6g8írdrb sêrá eúetrdo em a6 il{üinh) diae da 4resenh@ Fatrna / ltloh Fbcal, em 02 (duas) vi* que daorá
BôÍ aFêsdrbda ao üüíry & Secrcbria de Fmnça pera a dolda aprornçâo.

3.4'A FaUra / |,lou-Fiscaldanrá ser emlüda em nonB da A FetuÍe /Noh Flscd derul ser ariürla em ncne rh FUilD0
IUxtCPAtDESAÚDE,lmcrltonoCilPJ tf íí.7ta.í82JOOí.f0, omsodenaPÍag8fu,ü.6 R6adêÂraílo, SN,C6nfo,
ConcdÉo do CdtlBa.

3.5 - Nâo.§eÍá €f€üiado qudqueÍ paílam€nto a ülulo & ent€d@o do vab c(lrmüo rEsmo quo e Íêqrsimenb do
lntenssado.

crÁu$JrA ouAR[A. DA OOTÂçÂO ORç rElÍÍ^ru
I

Frn{Do ruillqpAl DE 8AÚDE CXPJ 
't 

lí.73{í8a00í.a0
PR çAPORCTX ROSADEARATJO,Sr{, CEI{ÍRO, COilCE§lODOCOttÉ€A
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pREFErruRA, uNlcrpAl DE coilcErçlo ,OJ8JíJ - 
"o

a.l . A Dota@ oqamontüia que c(rÍsá bl deopesa é:

06í2 - Fuioo uLNtctP t oE SAIDE
16(lq Tta d!ítr Frndo. Fudo d. R.qÍ!o. do Snt
píowlbíE ô OllrE Fqh.sl - Bhco & iErfãlÊ dlc

sER\nço§ DA

crlusuu ounÍÍr - D s 
^rrERAçóEs

5.Í - ErEnUab dbÍa9õ6 útfatuals ÍêgêÍ€ê-âo pola da*fna do art 124 da Lal no 11.133 ,deffi1;

52 . A CONÍRATADA á obdgada a aceilar, nas mesma caúi@ uúatrais, oo acrütnoo qr ogecoõee que Bo lEêrun
necsseúioe, aÉ o llmtto do 25% (vinb e dÍl@ poí cerlb) do vabr lnhld erhraEado do coímo;

cúusut sExÍA-FmAttrAçAo

6.í . A ftcatsaÉo da exea$o do otieb será eÊürada pr serürtr cspecialnenb ddOado peh onrabnto, s6ldo o

scvldor responsâd pda fucdizat'o do coíüato, sra. vrllolca de Araúlo sanbo 8hn, rnúícrrh nl m097.í

cr.Ausur-l sÉmr - oA3 oBRtoAçôEs

7.t - CoÍldIüi€m obíigeÉêe da @NIMTÂNIE:

a)+tcro pendidd6 lrgul€nrnbÍ€seombstrab no ceso& inadmplemenb drlobílgeÉo3 da co{tÍtATÂDA
b) lnbnt no lbmedllEnb noo ces6 o ooÍtdlÉB píBvishs dn loi:
c) honohg* @u*es e poceda à uisâo doa valorcs prçoebo m lÚrna da lei 6 do gosênb curüab, quando lbr ceôÍvd;
d) Éba oo paganabs da,ldos à COI{IRATADÂ m FaD o condiçõos esüFjlades rc pÍrsilb Confato;
e) Eíhguf unilahralmqlb o conüeto na3 hlpôbsês píBvidas no aíip Í38 da Lei n0 lllÍ331202í;
Í) Âflcar e oÔte as mulla pole itoxsoiÉo btd ou paÍdal ou pdâ inobecvância rb quabqueÍ dáuírlas no6b @nüab
pÍovtsl83.

g) nâo subconmÍ empmas o prcf*simab dMnb daqreleo quo búam jusüfcado I inoddblfidado.
h) PÍo9oÍdma, bd* as condFes paÍa quo a CONTRATADA pcsa rtesempenta rus sewiçoo de acordo com a
dotoírnineÉos do Conúalo e do Temo tle ReúeÉnda:
l) Exlglr o cünprimertto ô bdas I obÍlgaÉes aesurddae pela CoilIMTADd do acotü com I dáusrle conüaürale e
oo Emo6 de $J€ popo€b;

l) Etorcer o aompenlu lrnb o a ísca&aÉo dc sorviçoo, por sa{dor especia[nenb &eignado, anohndo em Í€916ü0
FóPdo a3 fdhas detêdada3, hdlcando di€, rn& e ao, bm oor o nomê doo êÍnglttüG wentldmoile entotvirio§, e
encamlnhando og aponbnenbo à autclrade competmb pare es povldhda cabÍvoh
Dllotilcara@NIRATÂDAporeeolh&oon*rdadoo,€íibablmpeÍísi@noormôexeo@dcssrrip,lxando
preao püE a sia coíoÉo;
m) Pagorà @i{IRATÂDAo vahrcsulffie da pÍ€sbÉodo 3sr,iç0, m fonm do orüb;
n) Emilf ÍrqulslÉo do eutoílzaÉo para e pí€sbÉ dG sorvigos

72 - Cmsütuem obÍiga@ da CO{IRATADA

a) EIooJbr c soír,lçc coníúno ospedficeçõe do Ternro rh ReíerÊnda e tle sra progrüa, onr os lroJÍsG nocasoárlo§
ao peídb orrFlm€nb de3 dáusia8 coflUat ah;

2
FIilDO luillqpAt 0E §A,DE CilpJ it íí.73{í8A.0trí{0

PRAç FoRC!ilAROS oEARAú,O,SIü CBfiRO,C(»TCEçIODOCOffi€

Íltr

I I n



0001?E
eREFETTURA muNrctpAl DE coilcEtçÃo oo corÉ - ea

b) @rar,-onlgir, GmoÚEr, rBcoíNmrÍ on subsüulr, às sue§ expen§as, m btal ou Jr po,to, os §dl,|ços eftüradoe em
que so vsiicarm vhio8, d€ôlhs olj incdÍ€dss msrlbnbo da orGqr@ ou oc rnahb empagnao, a oltário da
Affinl6üeÉo;
c) Ârcar om a-rcsponsabilkhde civil por bde e quâisquêÍ danos Ínsbílda e moalr cersadc pela ago or on6sâo de

Sf 0mppSa9q,-@!t4oÍ€3, pÍ€pcbs ou 
'reüeeenbnbs, 

&losa ou oJhGamd& a Pieí*tfia ú atercelm;
d) Âpesaw à CONTRATÂNIE, quaíúo for o cao, a rcbso nomlnal doo empregú qrre adarbarâo o órgáo pera a
e,cq.{áo do set@, oo quale dmm egtar dsuiramqrb idonülcedos por meio O cÍaôá dou outD Á?ajmdrb
eqdvalenb;

9 Respgraõlb1ce pr lodas as obrlge@ faüelirtas, sodds, prwllencftlÍiâs, thrtáÍb3 e 6 rhnrab prevlsúas m
legbbÉo eeodlica;
0 ftAPi fry ompÍê@os quanh à necosddadê de ecâtâÍ as aienbÉes da Âffinistãçâg, indidw quarb ao
ompimenb das llaans lnEnâs, quado ho caso;
g) Roh[ârà P!6Í{ümhü cqualÇJerlÍÍêgrreddde Elfrceda m docofiôÍda píssbÉor,os sorriços;
h) i,lão pÉmlürs uütsaÉo de qualquor üabalho do maroí & demseeig anoó, erqb m motú ô aprenoE p6Ía 6
mdces de quaurza anos; nqn penrdliÍ a uüEafo do rabolho do nrctÚ de dezoito re err tiOano nónrmo, firigoooo lnsdubrg:
l) Menbr duranb-loda I vigânda do dúab, om c(ItDsttildade com É obílgeÉos üsur*,a3, bdas es condi@ de
hürf-DÉo o quamcaÉo ardgiras na cott@Éo;
i) llão lmsíeth a brcelrq por çalqrrr lbma, nem rneemo percialnenb, 6 oôÍlgÊÉos úgurnEa, nem subonüabr
qalquerdas peob@oa ol,o ctá @{a,.oxc€b Íraacondi@se pratrmenta-eforuaoas peta úmhielaÉo;
l) oaseligc serâoexoqrfu pob CONIRATADAna hrma óeotrila mTermo de Rúrúnda.'
m)& carectãldcas iÍúlcads m pÍopo€b úncuhm a níerlda ontalâ@:

ctÁusuunonrvr. DAs pExAtD^DES E §AI{çoES ADXII{!§IR TtvAs

8.1 - Pôla hoxoqríÉo bbl ou panial rlo oôieb do CINIRATO, o Munidpio podorá Çtü a @NIRATÂDA mulb de atá
2016 (üqtô_.poÍ-6rh) do vdq do onuato, sem pr{uÍzo das oemar úaioaoe úan*as m ú g.iúr, inoustve
,rspoíseHtuÉo dvil e pod na bma da Legida@cpedfca;

82 'Ítlám-da muta prwhia ficem eabb€leci@ as pcrasde ú,êÍÉncia, ltscisão d. caúaúo, dcdareaâo de hidoneEade
0 $rspdt§âo d0 dhdb de ldbr o conüabÍ com o MUNIcÍplo, conbme Ld í4.í3lilí, çe serâo afldldo em tun@ da
naürÍÊza ê gcvldade da Êlh oneüda, garanüde I dnple &bsa.

8.3 ' 0 ilt NICÍPO ÍrbÍá d@ oádltc doconenbs dode CoflüÊto valoí€s suÍdont s.o pegam€nto das rulta3 ap[cada3.

8.4 - i,lenlrm pagamarh çrá eíetuado à CoNIMTADA sem a qulta@ das mrltse 4lcadas em deínltiro.

cL^rrst t t{oil .DARESCISÂO

9.í 'O píê3€nbTeÍmode Conüah poderá sermdnrtldo ms hlpôteses pdsrs no art l37 rta Ld no lrl.Íül rh2o2l, cdn
as cqreqdnciaa lndicada no art í39 d8 manru Lei, san poluÍzo das san@ aplcúnio

92 ' É aÚnigsÍvd.a fu€ão, cisâo or hcoípoÍeÉ de conmda @mkn orua pessoa prldha, dssde quo seiam oô6oíríãdoE
pda tEva pessoaluÍldcebd6 o3Íêql.lFlb6do hetütâÉoexlgiôs na lio.bÉóodgh'd;t{em m,grriOaiasOirmasaAsufo
0 cmdlÉês do coí,rt8io; nâo haja pQuho à ê,corÉo do obFb paoaaoã na;ai anuriaa erqrussa oa úm1,ftü3Éo à
conünuldade do cmfab;

9.3 ' 0s casoe de Édsâo c(ntatrel 3eÍS bmdnrúb moüyedG, assogurando€s à @NrRATADÂ o drcib à pr€vb e
aqla deícca;

cúr.ruu oÊcm - Do8 cÂsoB oIBSOS

3
Fl,r{Do ruillqpAt DE sAúOE CilpJ lf lí.7:ní&.ot{o

pR cApoRctilAil}s 0EAR úJO.S[. CEI{rRO,COilCtrCtODOC(xrÉ€A
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í0.1 -03caooomlesossaáodeddldoopela Co}{ÍRATAIIIE segrndo6dbpootd.rcq|üdâsm Lei no í4.í33, rh2O2Í,
e deids ndmas íod€rab dê tdbÉos e dtmo adminisüativc á, $bsidflarÍemdb, qundo as dlspod6es ontidas m
Lel n08.078' ds í990 -córügode Debsa do conEríldoÍ-e noflr* e prlncrpir gotrÉúú co,rted:'--'--

cr^rrsuLÂ DÉctI^ pRrEmA - DA R ]{OATEilTAçÂO LEGAr E pUBucAçÂo

,1.í - O preaenle Conhb hín embGemilb l€EEl m Loi í4.í33r2.t, eít il, hc. lll.

í12' A iltllcaÉo do píosdlb @ntrato devoÍá oooíÍaí no píazo de Í() (de) dbs ribb conúadc rla aEdnatuia, onÍomre
dispoelÉo ô aÍügo 91, lntieo ll, da Lel I 4.11?1N21.

GúU3Uu oÉcfA 8EGUilDA. Do FoRo

12.í ' Flca de'io o foo da Cmârca de.OmcdÉo do Colté - 8a., om únio e onrpebnb para úlnir qualsquer dcna;16a
do Faenb coítuato, por mab pri!,ihgúado quã ouuo poa so.
í22 ' E por eshlãn lu§bE o contahdoo fman o pàearb em m (ü16) vlas de ignd bor e Íorma para que prcduzan c
€Hb6 legals.

Concd@ do CtÍté - Ba., 26 de setdnbo & 2ms

ADRIANA ANTONIA DA &Júlo d. tb,nr. úrrd Do, 
^Dt^rústLvA MoÍÀoozm37ósoo §El,w1gffitr-

FUIIDO

0001?9
PREFEmJRA mUNtCrpAL DE COilCEtçÃO OO COITÉ - BA

ruilEPALDESAÚDE
CIPJ !r' í í.73L1t1m0í.atl

COTTRATAIÍÍE

goto
o.ar-drd.tlüi.-
,rtüitotEEIltD
t.b:.rEíaú!.l'@
rírrqr.rrllôJrú.rri.t.i,t

-in-smruro 

oesrlo oe sffi-oe .IGEs

cilPJ il.E750í.5.810ú{.25

COllIIA-IAITA

TeslemJúag:

2
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CPF
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D.ir . HoÍ..l. Eml§ac

PREFEÍÍI,RA rrul{lctpAL OE CONCE!çÃO DO CO|TÉ
SEoRETARIA MUN|C|PAL DE FTNANÇAS

Note Flrcal de Scrügoc Etetr6ntca . NFSo

Oódlge d.Vü c.tlo
1&2 -2161 - 11ú

PREATADOR DO SERI !çO
Códeo iroàlt b 0o0lüL7
Rdo Soolí nEÍÍItlTO OESÍâO OE TAUDE - lOEg
LooÍ..hürD WEiCELEXCIOC IrÍODAIOÍA
Bdro cCXliO
iitunldCo COI|CEEAO DO COíÍÊ

lnscÍlÉo UunlcFd Oo0l&ra,
oNPJTCPF t .l0l.?[tD00i{t
tlhrío la:t
C€p tlt?:Daoo
UF BA

TOIA,DOR DO SERVI9O
Rdo Sodal
togrrdajío
Baho
ifddplo
Coí|plc!Ürb

CNPJ'CPf í3.to,t6rcút{0
üt
48.&5{@
BA
B'rd

FUXOO IUXEPAL DI EAUDE . FI3
AV Ei 

^Xt 
DE OUVSR iOCt{

cE[rRo
8AO 3EB SnAOOO P !!t

NütrG
Ccp
UF
P.Ír

DrscRrÍ{!ilAgÂo oo3

Ás NECE§S|DAOÉS DA SECREÍARA UNtCtp L DE SAúDE DE SÃO
sEB sÍtro Do pÂsslÊ€A.

lím,@ t,o 0,m 15.000.ü,

R

Valoí Totral dos S€ívl9G Rlt í5.(n0.00

t €óolÉo Vda UnitáÍb Au.íúdad. Ooscoírb Totrel

mt DA L!sTA DE SERI !çO
7.6- PLrXEürErÍrO. Omesclo. pioce^raâ0to oJ fiaaxEtcloÉo{EÀ F Ar{cElR^d,,natgÍR ÍtvÀ

INFORmAçoES REFEREiTTE A DlsCRtrtl{AgÂO Do8 EERVtgOs
oto€Pli r,oarc
!t {co oo § {. 

^e 
roar-2 cic {staPrú0

VALORTOTAL DA TOTA

ValorTotcl da Nota R3 15.000,00
OpoÍeeao Dcúu it.bítb?
taltt bllrutica ô mat rü ]lfo
Optftp.5shrpL. ? Loc.tô S.wteorao Foí. do r.núDb
Aü,ld.rr.
tallt0o - lEit tço8 @r3tx DoloE EBc tôilo E ÂFoto 

^ 
EtR r.nro

D+oír!ârd p.b Plo.m.flb & lmDo.b
Ar. Flünabr afD taíyho
ürÉoôNd.
b,trl

Vlbífül&s Mrgôo R3 B.!o & Ctbjo RD AISrota Í Va5. & l§S Rl

REÍENçÔ€s

Evüb.ifrlÍ3bRl

PIS R3
0,m

rNss R3
0,m

cslr Rt
0,m

coFrNs R8
0,ü,

IR R' qlülr Rddrgô.. Rl
0,00

V.lor Lhuido dâ Note RIE í5.000,00

v.la Toarl R.üô Rl

ourRAs rxFoRfAçôES (RESERVADO AO FtsGOl

Rrc.U(rrB) ô P,td..roc INSTÍÍIÍO GESTAO OE SAUDE - |GES CNPJrcPF: 37.501 .Sa8r@i.25
O.t rYleo.carbab&t{oatFbceld.Srr,lgsELüônic.noi3,t.nddd8an(,2r@12026bí&3&íOcoÍrocódieoôrrüiÍc.ÉoÉíaül-275t-ll

Allhltm do MÍlltaíbÍfoíudoÍ ô(!) S.rvlgo(!) Drt ds AÉln t e

Prfef[ i .a i 1lüAtcdôt rrylgoa

m
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1 E§Í OOOAAâilA
PRÉFEruiAIrn{tCtpAt oE 8lo SEBlsnlo Do pASsÉ
36ÍOR OE UCn^çÔÉE cOlÍrRArOS

cotfin^'rcreúrms

o

o

I klo pícúÉnto Tcrrro dc Conrrüo & Prcstr§& & Scnho dc
A!rE6!ofi., rcgiô pola lri Fdú.| n.. tr0.t332021 o
tltcrleôcr podciortq quc cDm d cGlcb.rm o O MUNlClptO
DE §lO §83^§TIÃo Do p^s§Ê, pcrco. jrútdicr & diroito
pírblico inGnE, üÍrvÉr do DNDO MUNIC!?AL DE
§AüD8, in crit no CNPJ/MF taü o m t 3.l67.jo3fltoo t.06,
con scdo I Pner CoronGl Luiz Vortú., n. 16 Slo Súuri& do
Passê - Búir, rErt! Ci{tdc, CEP 13.t$.000, ncsc rto
rcFercoudo pdr EXMr §R^. üARIA NtlrA DA itATA
§ANTANÀ bnoihira, ces8dq rcsidcnrc c doricitiodr na
cid.dc dc Sao Scb.íilo ô Prsé .8À oiaiô pdr Socrcüria
Mmiciprl dÊ Srüê . SRA. ilADrA NAIRA stLVA
OLIYBIRA, r4ü daronin do qINTRATAIiITE, c. cnrprEs.
INETTTUTO GE§TÀo DE !iAí,DE - tcE§ poor juiEicr
dê diÉito Fivrdo, intcritt no CI.I'J !oô o n t?S0lJaaru)0t-
23 com rcdc R. Profcssa Antürb Brhir n f2?, t" adar, Sata
01, CcolÍo, Conccido Do CortêE , rqui rcprecntrô pcto Sr.
Autônb Pablo Rrmoc dc Anüo, iücÍilo no CpF roü o
Àlc0lO.ayr.0l542 e RG.: n1I7E208t223 SSp/BA, rqui
denominrdo Coiúrt da, finrrr o pl'(ttfc Gq Ído dc
pnsUçlo do sccviços do Arrcúüh, srjcitrrdo*o âs nontl!§
prtconizrdrs ar Lci Fcdcrat f ll.|Btnl, dc 0t dc úril de
2021, aiglndt poto Proccsro AdmioitÍüivo íf Í32nO25,
mcdhntc rs clâÚarlas c condtç6c. Fguinrcs:

cüuqn r prmsnr. R nDAMrlÍrAÇÂo

o proscna oontrato ratr oonn irnôn:no lqat o proccsso dG conrÍloçto ôrar por tÉorigib idda dc
Licilâco' tombsd! nr Prcfcitun Mrmieiprl dc slo scürsrilo do pacsê rob o o'002025 - Fil§, oriundo ô
Proc6ro Aôúnilmrivo o' l32oú, Éo qu.t foi c'colbidr r Foportr ryílrar.ds potr @NTRÂTADA,
acnô sido obecnndrr u dbgoriçôos cootilo n s lri Fsdcnt rf 14.133/21 a rü llançõcc pctcriotr.o
PlrtllrÍo únlcol Fica octrbclcci& r üD61lhç.!o do pÉscnro conürio .o Pí!6o d. INGXIGIBILIDADE
DE uclrAÇÃo lf oulo2t - FMS, c propoír dc pí!çor quc p.§rrD r frat prnc ioacg]lnrc dc3re
lnsllrmsrlo conEüual ir|dcpcndstta & üanlcÍiçõcs,

qáu§rL/t sGcut{DA. Do oBIETO

conÍinti objGro dcalo insúumcrüo, I coNTRÂTAÇÀo DE EM?RESA ?AnA pREltTAçÂo DE
§EXvtços DspEctALtzADo§ DE ASSE§SORTA TECI|TCA PARA EXTCUçÂO E
ACOMPANIIAMEITTO DO PROGRAMA §US DIGITAL 

^ 
PIII DE ATENDbR 

^§NECE§SID^I'EIS DA SBCRETARI^ MIINICIP^L DE SAÚDD, DE §ÂO§E8A§TIÃO DO PASSÉ-
8,l, conf6nro c'pociíicsçõê c condiÉcr ooo3bntc. no Tamo dc RsfcÉadr e píoposr. contcÍcÉtc
dauic coodiçôc.s conrida m Preccso Licituório f Bzr2o2s, tncrigibilid.ds dc uciraro n oozrós,
quo pessur e frzcr p.no iotcgr.ote dcso imüutDroto, ind@cndrnuraenrc dc nr mnscrigar.
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PnEFEl'UnA xUmCrpA! oE 3lO SEBASnIO OO pA33Ê
sErOR OE LtCrÍÂOoE8 E COr.rnArOS

olusuu srcwor. Do Dn^:zo

O coolÍslo dc.ona G dr pÍlsstle lnori3ibilidrdc dc Lícit çlo r rcr ls3inrdo lcel o scnr prazo dc vigàcir
cootâdo d. dstr ô s.3itútun do iítrÍlttDarlo cotúÍlturl scrt etú !t/l2Íl02§, pod.ndo, tiodl s proírDSdo
ot.díir,!do, noE crm8 d! lri FcdcÍ.! n lrí.133Íll, por iDtôn3lc púbücq ou rté cmlurio de aoo
procGdim.0lo licioróÍio.

oátsuu rencnnr. Do ?ntço E Fonil^ DE?^GArlB[m

l.l - O ptlralto oonúrlo tcút o ,cü pÍ€9o gtoôd ccúudo no rnlq dc R§ t3!.0I,C0 (C.!lo ? trlf,t c clncrD
nll ir.b), ô rcr pgo polo @NTRATANTE, cm prrcdar mcnrais m rator & R$SJ}00,00 (qolu oü
rc.|rtr cot üé 30 (úinb rcaio) dirs úeir, dc roordo com o cfcrivo ÉGüimcnb dos prcduros c t rcr crcditrdo
cnt conir @Írqrlê da.crnpúlaL

lTDrlt Erpcclrlc.Éo Unll Qd. v.tNtT V.Toú.1
(ÍO

sERvrÇÍEDEEXECT ÇáOe
ACOUP^NHAMENTO DO PR@RAMA
srrsprcEr^t

MES 9 ttr5.000,00 Rsr3tú0,00

I-]oI TôT I- nlr3§.000.00

o

o

32 ' No {dot .cim (!ü0 itlchtlÔ! bíLt at dc$c..s adiúfu diru c iadisr docqtcc ô .rcÊllgb comrrd. inctBiw
ribooc c/bo impooo, otago 

'ocbb, 
rúdriar, prwilariüioc, fnoh o corrrhir lrtneq mi as *inld.dq Írrc

ttllro r 0lú6 ncGC3CrÍú lo c0ttlÍitrEto iDtBol dootrjco dt coott[*o;
3J'.opryuo lar cfarô cm oé 3(uio)-db ô rprucarçlo Flur rlloo Fisrl, ar 0l (b) vir çc rhul cr cpr*uô
D ti0rlÍô §osrst b dG fh6pr r darür pvgo.

3.4 - A F$úr , Ncr-Fit .l &rl l ra qntit crn oolB ô A FúÍ| , lloô Frad d.rrd ar rolit o am ô Flllllxt
rlmoPAL DE SAúDE t.crtro ro €MJ r' t3.tó7j0!tú0t.06 cur r.t.. pnç. oo**r Luiz ú;ú; ;: iÀ
Sto Scôcstilo do Prloá - Búir .

lJ ' Nl !.rl dconô ç.h,r Dqlmaú r ülür0 & nlccirÍ& do vrrú cúúü.do oEÚb q* r rq*rimoo ô
iecss.do.

ct Áuu.r gurrrr. Dâ DoTAçÂo onç^utltrlÁrlA

a.l -A lhosooístntrlúi.q:ouf old4coê
1.2

ÓnCÃo: oo.sBcngreruA MUNIGIPAL DE §AÚDE
UNIDADE: 0606 - FUNDO MUNICIPAL D8 §AÚDE
PROETO' ATTVIDADE: 10.122.0013.6000 - MAI{UTEITçÃO DO§ §EnrrcO§ ArrMrNrsf,RATtvO§
-§AÚDE
ELEMENTO DE DESPE&|: 3!.90J5.00-sEnvrcOs DE CONSULTOilA
FO[{TE:lSllCl0O

oÁrsut r Qulrrr - o^s 
^L,lnAçôE§

,.1 . Evilúb dbn$.s ooÍnnir a$Í.&lo Fh dilciDlb do nr l2i ô f.ri f tt l!3, dc 2Ol;

2
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PRETEÍfl'NAXUXICIP^LOE EÃO SCBASNIO OO PA33É
sE?OR D€ tlCÍÍ^eOE3 E CiOilfR/ÀTOg

52 - A Co$ÍI?ÁT^DA ê 
^otrlrô 

r rciü, tE n,mr.0d[É.' GorffiL o rg{ob o qnoôa çc r frraan
ncccsüirs, Íê o lhfu dr 2Jtí (vlre o dno pr canro) ô rrlb itúúl.iú&rô do coomS;

ct ir§uu stxr^- n§cAuaçÂo

No cuno dr cxccu{o do hmcsirrrnrq cabcd ro coI{Tn^T^NTE, o üEito dê liscrtizu e ficl
ob$Ívlmi! e, dirporiçlg conrÍmris, r rforiçro $,rliteiiv. rlor poduro snrrÊgr&s, úcíh
pçJulzo de fiscelizadlo er.rcid. pch CO,{TnATADÀ

§ t'. A crcq,(lo do FErc corúllo scÍú .oocr0útrh.ô c Íbolizrde pcrr Tirúrr o(a) sr.o Alrcrclbi.
Ribcito dr As.d8 - Marícuh n' o.5l3a dcsirnnb(r) ê dcvidrnênr ororiztao i,L sc.ra.i"
Municipcl do &rÊdc.

! ll'. A fucelizr{ó crocida pclo CONTRATANTE nb inplior cm cortaDoor.bifid.d. ru. orr ô
rygttL ryto roonpuhlnaro do conúlto, nlo srcluindo- rcar rtôrdodó e ncpoosrbiliôdc ô
C,ü{TRATADÀ inclusivc por ôno. quc po6lr. c.lnrdo. D COImifTfNfU oü r

O §ffi ,, qudqircr itílgulúid.de decorcnrc dc cutp or ôto & CO,IrIAT^DA o! crcolg|o do

§ !p. O lcrvlhr nfcrido aÍtotaíá' cm Í€8iitro. rodas ar ocor&rcirurl.cion dat úr a êrccúçto do cotaÍttg
dcrcúrnimtdo o quc f6 nccaslÍio I Íêgúlerizeçlo drr frlnt ou dcfcilos obccmü.

cúusuu sÉnrr - Drs orntcrçols

7.1 . Crrdtrer ú[ç{a ô C0íiTRATÂI{IE:

r) alhr o pcorliUcl rguhmrla c cmrmir no co rt iardiqlanarr dr oôdjgo ô @ilTnÂTADA;
b) inrnir o Íorrirm cc cm c cudiü pevilc co hí;
d tmoLllr rúicet c prcê&rf Gvido dor nlü§ r0gd6 0t Ím. dr &í côFft oo@, $üdo Ía üv*
0 útr c p{üü da,ú. t CONTI^?ADA o pro r ordida eirffi no rcaa Cirilq
?l Brirleir uihcn|0* o omro orc f[óor pcúil1 m ar6o tU O Iri f r.tiff2Olt:
I Aplkrc oúr n noltr !.h igcorco úloi prdrl or ph-inohcnúrci dc qriqÊ dl.llb rse c.nütb wÊln
O nb oüqlrdr crI,crls oo FofÉlhr.it díid6 dada p aatm jrei6oô r ioaigtlill
P \tccllq rdr r onrliict ry çG r @ilTúTADA úm dempq,tü g rãviç6 dc .Goíúo com rr
&ltÍrriDçõC3 rlo Coürto c do Tcroodc RcÍcrircit
0 Eriú o olryimcilo dG roôc o úlrso ulrib lcb @ÍÍrâT^D^, d. rcoú con n &rb oqrülri c G tÍílo8 rh
3ü.ÊopGlli

I B1e, o.Íoorrürtmatb c r firoliaçlo 116 *rvigo, pr r:ni&n cry:cirhmrr d.rigdo, 
-do co Etirüo Fario o ôL6

dcr.rüôE i'úic.!do di,.oà c u, Et, oq 
9 

m'r 0c cuptrdo d.úrhdc q,õfttaoú, c locúthà.iô ;'üffi;b a
e&riUc con?.§lr Él r písvilàút G.Uwh
0Nüíhr. cxliI?MTAD^ Poírr.riro d. ocúhch & cnouü hur'fcid.r o otloô crg doc !.n Í00ú, fuúo pí@ pen.sco@o;
n) Pqlr f Com^TADA o vdo, rtlúnl. ô Fteú do r.svd!, D ft.ú ô cútu
0 Enfi tquiiô de eraiaÊ 9o r prrrço Oc erçr
7.2 . Cerdtrca ôdppc ô G(XT&TTADA:

, Bo,úü ú r.o(p ofoÍü cqctifn@ ô Tm dc Roftúch c dc nn p, co c rcrnoc roccs&b ro pcfcio
crÍD.i0rolo ds cúllb Gqlüúaiq
U RFs, cutiti, Íttúuar, Í!.oduü oú $Mui. & ars .'@, lD Ol os q! Flq (| snvifo cfcu&c ro qr scvsifmo üc§ dcfalc o! iocangôc, NúhoÉ o croqrro ou ooi rcilr rydrdô ürüirü;ã;üdrtu .cr;-- -
dArr cúr r rwüliL& ciyir roí bü. G girs.r daroc rusirb c ruic n d;.;h á; mhcotãôõ.dq

3
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PeEFEmJiA ruxlctpAL D€ gto EcB^snto oo pAlsÉ
3ÉroR OC trÍÍAçô€3 E COn I ÃA..-rO3

o

túrhdom,lcpoe o lFtrconn &h.. o ofmm,l prfthn q| I tr.riEi
0 

^Fc&ilü 
a c0NIn^TÂMg qrdo ftr.o coo, r rúú moüd dc cqnjrdoc $r llrdo o ilto F.r. crccü{o ô

!.Ír,if.q os phdsvmt.ú.íà,iômÊ ihúíílodos pcmab rt cocni clo odo turaro oq,",nú*;
c rcryodilhr.rc pr odü r ohigco rú.trid., ,odi!, DrlridÊrcthE, Efudrb G r .hrd Fartli al rcic.çlo
cryccífiq

llr$nÍ ra! àlpcgre. Cnrro I c.§iôd. d. *ar r cirmçôcs ô Àtmiaio{q imludtt quüto ro cúnpinato(b NoíG ldcol8. $rDô fü o ce;
d.flbr f h&itút_bô c qtdp inqehiôdc vnifioô o &oorr ô Ftí.Íb doú r.,riq
) Nlo ptttitir r uilirrs dcqrhu rrbdho do nrqrc dc dwb rooú. o.co nr .oit[ C rpaiz pr oo orira rlc
FazÊtm Én Frúnr uilizsdo rúrtro ômoc &ôú lo co nlu mn-lcijoro'o,r i,rriorq
0iírtE ôlndc bü r vlàrb ô coro, an omprtô0ildc om r oüÍird.. !sr,ír, fu; r .oAiOcl e iUfi@ .qrlificrflo crigib nú cúte.S;
,Iüo c.0&ü. ünÍirú' pc qrnlqr &rur, m rm pcltncar'l ohipeôcr .rrotlhú, Í,â! úofir gdq,E dÉ
1gr$9 r çe cil üi3rdr, crcao ru udçôc r fwiorrr rciada ptr raihbnflq
0O r.fliíü r!Ílo Grlqrú. ,ch CO{IIATADA !a Ímu dasib m Tario & fádrrir.
d Ar csrcullicr hdi:rdo r popo vimrto r rfoib orrq§
cúuEur,^ otTAvA - rro REÀrusr^irENTo

A @ocossào dÊ rÊ.jud{tnmo íicr condicimrô ro úatlcurso do Fazo dc 12 rctcs d. d.o & rycrcottÉo d.
popoar' mcdirac a pticrgio lndico Nriorul do pnçoe ro coosu;idor Arab opcÂ) ao hauro ansüáo oc
Gcognfo c Esollíioa (IBGE), ou lNPc - lndrcc Núiootl ds Prcgc.o ci,rurlooiao lnslituro BÍlrilcim dc
Gcognfia c Estrtirtht (IBGE), ou llrdicc Gcral dG pÉç6 . topM dr Fund@ Gcrútio vgg!6, o $!G ror a131191' I
hoc.' ou, nr fsltt d. qu.lqrrÍ d.lcq de acoÍdo com o ldicc quo lcgrlnrali vic r [rc suhõuir, J*r pr"..oia"
idcpa&memane dr rolicitlCo do iatq!.s.do

Pt{3rrfo úllco A rcvido dc prcçoc dcpordcrí do rcqocdranro do iDtcÍss,.ab qurrúo visrr ,loorDor o pÍcç!
$r3 3c toÍmu ,r,rúcrGrrq ineruÍdo com a doomurtrçlo çc conrprur o dcrcçal'lbio ccoúmico.liienccio do
ooorÍúo' dcwndo rú irdrurüô pch p@ir rdninimdo guelrdo olinnr i.rrpor o pÍloo grr. sc 1ornou
aÍaassrro.

cúusut A NoxA- Do Eeu&rBruo BcoM)t}ltco E nNANcErRo

a I r*"p*.tç1^9:-proçor-doe hcnr oüJao ô coarro ,rgcr-sc{o dÊ form r armcÍ o cquiríbio ccmômicov limrccilo ô CoNTRATADA, or rcjr, rn aüo{c o nrclm pcrccntrnl oúr o prcço dor i.. .aqoiri hn pot
cb oo dirribuidor c o ofcnarro ao CoMRATAI{TE cm rur pÍoDorr D época oromáuco.

§ l'. O EírbahciÍmnlo ô cquillbcio cconômico.foürsiro ccri colicitrdo crFrE||.nc pch @NTMTADA
quando da cntrcgl ô luuÍü d. fomccioÉatorpítrbçfo & §viç6 c d!3 oot! tlceis de rquiri{o doc píoúÍo
juno ro llxnoccdor. quo roi mdirdo pclo Scror Firuncoito ô CONTR^TANIA

! l'. Nlo rerto oondder&c pcdidos de rooquillbrio & pÍ!çú ,rlrtirtrncnrc r lúne anrcrionncnp cntrrgucr,
mccro quc crco aiaô nlo tathm sido guitadrs.

! t'. o pÍcço cotnaô rúo porteí on biÉrccc.lturr, rcÍ rrpcÍior.o F.üc.ô Ddr @NTR TADA .o Frblico
91-.g1n! dcwúo G rlpúrrdoc ro CONTRATANIE 6 docoo«r Dortrocim.b pnricrd pcU
CONTRATADA.

4
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t ESTADO OA EAHIA
piGFEmJRA ru]ltctp^L o€ g^o sEBâsrIo oo p sBÊ
SEToi oE LrcÍÍâçôEg E cor{rn^Íog

ct.l[usurá Dgcrue. oe ucÊrcte

O coríÍüo d@Ísrtc ô pwcnte lncrigibilidrdc da Liohaçfo r ra rsrincdo rcrl o sGu pÍúo & úghcir corrado
de àtr dr rsoinrturr do iNrrurnallo cootntlltl sãt.tl 3ltl2lit02í, podcndo, .hdf rG; pronq.dã ou rdirivodo,
tr6 tcrútoo ü L,ei Fdlcrrl n' t4.133Í!t. poÍ idcrc.r. púUho. or uó comhdo & noro úccdiácnro liciruório.

cr.Áusurr oÊoM^ pnritErR^ - DA nORçA MAroR

c.so . @NTR^TADA, poÍ norilo de fom rneior, fiqrr rcmponrfuncnc knpãrido de crmprlr, raol ou
pÊrci.lma[ê' rs {l.f obrig.Écn dcwra coinunio.r o fro imedirrrororo ô ,irÊ.lizrçaq rinô qrn-vúahcnrc,
Íltific.nô por GlcÍito.

§ t'. Na oconürcir dc morivo dc folça mior. o cor Ílto rcÍú rúsprrtro arguao pctduorcm oo car ofciroc,
podcndo ql|.lqrrr d.3 púrc3 pÍopor o di!Ísto, ficardo o COMRATANÍE órigrô ro pgrmcnro dr
imponfmir ccrcqoÉarr ro rnlor doc matcriri$môtol jô fcrckhe.

t f. O CONTIATAiTE o r @NTRÂTAI)A nlo rcspondcrlo silrr si por anro rhconcorc dc forçr mior.

cuusut A DÉqM^ sEGUNrra. DA pRrrtçÂo DE DADos

A COXTRÂTADA,. por d c por ccur cohbondocts, otrijr-rc r .luú ú Fcrcrlr Conrao cn confornidadc
com ! t gitLdo vi3arc rôrc ftu.çao dG [»dor pGrro.ir o rr dcrcíminrg&3 dc óÍtro§
rcguhdoÊ/Ígliadorce coôro r nuürir, an ocpccirl r Loi 13.70el:!018, rlém & danris nonnu c polltlces dc
potSo tlo tbdoc tlc oedr prÍr crdo hurvc qrnlçrct ripo do úlrmro dos ôóol dor cücnrcs, o quo inclui os
&d6 dos Gliolrc3 dcor. l,lo moucrio doa dodoo. GOttTR TAD^ dcv€rt:

§ l'. Tí.ltr os dldoc pco3o.i3 t quc liyu roÉso rDqu! de roodo com c irlrn4ôcs dr OONTRATANTT
c cm conÍocnkloda com or cllurutrs, c qu, D! arysobalid.dc, ds nlo mrb Dodc arnpúiÍ êtrt ohigrÉ6g. poÍ
qurlqscÍ Írdo, coocoíd. crn infonnas dc modo ftmtl G3tG ôro imodi0Lm.lrte à CI)NtR/|TANIE, quG l.r'a o
dirsiO de rcrcindir o cormio lcm qullqooÍ ôouq mutta orr arcugo.

O § 2'. Mrnar c úiliz.r-tDcdid.s dc rcaunnp rônini«nrivrs, rócnicl c ÍLicu rproprirdrr G ruficic cs poÍr
plolÊgor . conÍldqcirlidldc o integri&de do tod€ os dodor pcrsotis rnenli{c og consú1rdos1ingmiúdoô
elaronicemnrg pard g.Íâoür t púolcÉo dorÚcs dübs oonc! lcGlso nto auroriú, rhsrnrtsto, usÀ rnodiffc.çlo,
divulgrçlo ol pcrü lcida rl ou indrvidr.

t it.. Aoccor oc ddoc dcolro d. sar .tooDo o nr rrcdide etnogidr por nl paúclo dc .c6ro (utorir.çlo) G
quo c Ôdoc porcoir alo po&n rcc lidoe. cçiadoô, rtlodiílcrdo ou ranovidot gn euoÍizaçlo crp6ss.'c t or
crcÍito d! CONTRAT^NTE

§ l'. Gannia pc d Fópri. o.t qürisqurÍ de ur arprogrdq rcpooe, rócic. drrorcs, ,np.arrútcs oü
tcÍcci.oc coolÍatsdoú, r oonfidcnoidirtadc &0 drdos FocÊtlldoo, rtlcgrrdo gr ioaor o s",r
colaàorrdotr pcpoaG, óaioú, di'corrs, rrFcsanoorcr oar tcrcci.ü .oouaroor gre rio' con,o0 &d6 pcsocis ,ob n poít úilidsdc d. COI{TRAT^NTE rsoinrnm AcoÍdo dG
confid.rlcirlidrd. co.'r r «)NTnATADA, bm corm 'EntcÍ 

qu.isqucÍ &ôe pcooie círit m.nB
confidsridr e dc nlo oc utiriar p.n ourro{r fiq com orosÉo ar rorr*b & rcvigo ô
coliarn^TANTE. 

^iod., 
rrÊiúÍl c oricnrrá r or cquipc robrc u oi+oei@ Érir úriar.t * ,.içlo
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MUNICíPIO
M^NIA

IN§T

ESIAOO OA BAHTA
PREE URATUXTC-|PAL OE SÃO 3EBArnÂo oo pAsSÊ
sÉ-ÍOi oG lJCrâeôE3E COrrF Íos

o

I púotcÍlo dc dad6.

! §. Os duhc-pêítoir_nâo_podeÉo rer rwclados r EÍociro!, com c|oado da pÉvir auorizaçãopor c..ÍÍo & CONTn^TANTr4 qu€Í ditrt ou iadirrosrcntc. Eja mcdiü'r aisrtàriclo O. .Ai[
Êsuooq coupilaçôc6, êcrroc, gúlise., G$dor or ouooc rcioc qujconreoteoor rtc ouú'tb-";ãibri
refoidas tnfoemrçõer.

I - caso r OONTRATADA sGjr ób'is.dr pq daanrineflo regr a fqaccGÍ &ds pcrsoúis s umr ruloÍid.dcpúblic.' dqveÍl iífoÍÍn r pÍovi.mc c a ctoNTrATeNTE-po,. quc cstr ooi rs ntodidls $,. júg.r
crhlwir.
ll ' A coMnAT^DA dcwrÁ nuificar e CüMRATAITT cm aé 24 (vime c $úo) hoúa§ . r€{cib dc:

!) a*tq"q nfo qlúTrírm o (aitrd! qus srspcilo) dls dirpo:iÉcc lcgris Ídúivú t p,roroçto dc lhdc
Porso.ir p.L OOIIITIAIADA, rqs firocioo&ioe, ou r.rc iÁ úodz.do.;
9^ 9.uatS,y om . viohgo dc rcguroçr m trubito drs rdvidad.s c rcrpoocrbilidrdcs drOONTRATAOÀ

t ú'. A cIoNTRAT/urA aorâ inegntn ú.. ,rspoúúvor poto paglraa,no & pÉúda ê dcn6 & oNdcrr moÍd
1qg1.t bcn cmo pelo rcaserci.momo ao pegrarrio & -qudquc*ilr 

u, p-liArao lrid-;«)NTR^TANTE cr'ou ! r*.i.e cna,aoro resut Drcr ao orscriryatnrcao rr. corvrn tiioia.
qualqrrr drs clóueuhc prcüstss ncst aapllulo quaato s poroÉo c uso dc datot Fsoais.

CLÁUSULA DECTMA TERCEINA. I'O R)RO

F,3.-cl1rg o fom ô Mrmicrpio & sõo scbú$[o do pa!sé, cm dcrdmêalo dc qrurquo ou'o por ,r.isprMlcgiodo qu. sqis, psÍs dbinh qotirq,&Í dúvid8 ,llÍivas so prcrcnre Cqrrr6.

AcaiíL por cshÍ,, juaae e rccrtaoas, arxcrrwn I p!Ít6 o pírô!í,ê Tctmo do ôntrrao, cm 2 (d,ac) vias
do igu.l leor c foreÀ dm&o cooo bon o valioco, upresonçt ô durs rcacmrür.

do Plé, 20 dc líarço dc 2í85.

o rx)PA§SÉ
MATA§ANTANA

PN,EFEITA

nÁorenrTr$iüfl ffr.rv,u
§EmmÁIl^ MÜMCIprr, os seúor

gcifo
Dois-!a-4ihi
,afipraratx!?rycem|lratêao'6l.,§.-q.rrre,IaE

CIOÍITRATADA
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@ ESf,ADO DA BAI{1A
PREFEITURA XUÍIICIPAL DE ITACARÉ

C[PJ: 13.8.6.80iU0001€t
DEPARÍAilEilTO DE UCÍÍACÃO E COI{TRA?OEEHffi

CERflDÂO DE HABILITACÂO

D Procesro Adntnlsffitro no 259.72t25

Apóo abedura do respectivo pÍooesso adminisffivo, analisei toda a

documentraçâo encaminhada da empresa NST|TUTO GESTAO OE SAUDE - IGES,

lnrcrlb no CI{PJ no 37.60í.648/tll0l-25, cerüficando o cumpdmento doe requisitos

neceesários para conúatagâo medianb inexigibilidade de licitrçâo, noe moldes do art.

74, incieo lll, alínea "c', b€m como os documentoe de habiliteçâo indispenaáveis para

conffir coÍn e Administraçâo Pública, $tando e empr€se apte pele contretar com esb
Municlpio na modalidade pretendida.

Itecâré/BA, 03 de novembro de 2025.

à.^+
Lemertàlnna dc Jour dot S.nbs

Agcnt dccont.t glo

PREIETUM MUNIGIPâL DE rTAcAÚ
Itacaé - Bsàr. CEP - 4553G0O.

E-Dâlü ttacülJdt @crCgttra[.co0
c n/uF Nr 138t6,902/000r-95

J
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EATADO DA BAI{14

PREFEMJRÂ XUIIICIPAL OE ÍÍACARÉ
CilPJ: í 33at.802r000í Ot

DEPARÍArEIIO OE lJC|TA@Es E @XTt ÍOS

PRTTSTTURA MUNICTPAL DE TTACARÉ

Itaceé - 8aà1,. CEP - 45.53G000.
E-úd: fE GJcüaco.tesEú[.ot!
cNPl/uF Ne r34a6902/m01-95

TERIIO DE INEIüGIBILII'ADE NT 068 s
PNOCESSO AI'MINISTRATIVO N! 2 59 025

UNIDAI'E SECRETANIAI'E
C,onüataÉo de empnesa INSTITUm GESTAO DB§AUITE'lG
no CNP| nr 37.501.548/0001-25, para a prc§taçâo de seÍvlço§

especlallzados para execução e acompanhamento do Prcgrama SU§

Dlgltal.

ES, tnscrlta

12 (doze) mesee.
DOPnÂizo

CONTRATO

R$ 15.000,00 (qulnze nll reals).
Rf 180.000 cento e oltenta mll realsVÂIí'RGTOBAL

03ltu2ozs

I'ICÀ INSTITUTO GESTAO DE SAUI'E. IGES

- CPF:010.497.015-42

PES§OArU

REPRESENTANTE LEGAL: Antônlo Pablo Ramos de
GNP|: 37.501.548/0001.25

DA ESCOLHA DÂ EUPNES/T

A contratâção da empresa especlalizada para a execução e acompanhahento do Programa SUS

Digtal tustiflca-se pela necessidade de modernlzação dos processos de raúde pública, altúando
o áuntcípio às dlretrizes nacionals de tmnsformação digial no âmblto do Sistema Único de

Saúde. A adoçâo de soluções tecnológlcas integradas demanda conhecimentos técnicos

especÍficos, bem como experiência comprorada, monitoramento e ges6o de ferramentas

dt$Ais volAdas à saúde públtca. Assim, a empresa selecionada possul orpertise reconheclda no

desenvotvimento de slstemas, assegurando a conformldade com padrões e rcquisitos

estabelecidos pelo Mintstério da Saúde.

Além dissq o suporte técnlco especializado é impresclndível e contribul para maior effclência

na gestão da saúde e aprimoramento dos servlços ofertados à população. Ressalta'se que a

contratação permldÉ a padronização de processos, odmizaçâo dos fluxos de atendimento,

monitoramento em tempo real das aüvidades assistenclais e admlnistrati s, e,

consequentemente, a melhoria da qualidade da atenÉo à saúde. Dessa forma, a escolha

fundamenta-se na necessidade de assegurar a execução do programa cOm ef,clência, segurança,

plena conformidade normativa e lmpacto positivo na gestão públlca e no atendimento aos

cidadãos,

LEGAL:ART.7 INCISO II .C'I'A FBDERÂL 14.133 tFI'NDAME
lnadgfuel a llcitoçõo quando lnvlável a compedção' em es@lnoscasosde:

esp«lallzodos de naatreza
notórla esryctallzoção, vedada

t..) lil - ConúatuçAo dos
pred o mln ante mente in tele ctu o I

seguintes servlços técnicos
am profissÍonals ou empresos de

bltcldade e dtvuoln ibllldode dero

'ArL74.

if,I$§qlúEiI

iMfiffi
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rcffi
ESTADOOABAHIA

PREFEITURA TUXICTPAL OE TTACARÉ

CIPJ: t3.ü18.902,000i{t
oEP RÍArEilÍO OE UCIrAçôE8 E @ilrrAlo8

PRBFEITUNA MUIrcTPAL DE NACÁRÉ
lEé - Bshr. CEP - 45530{00.

E-mr[: Ele.UdtaooaaíPglralllon
cNPl/úF Ne 13.8{ó9021000145

(..) c) asses§or{as Itorlas úcn lca ud,Itortasfrnancel,,rcs ou aíürttárlasou consu s e a

o E

Urld..h nGqulrttútê Pontê
Pnolcto

Ath,|drde
B.o?Êo do lrsrDcrs

SccrctEÍL ilunldpsl do
§rúde

r5m1020ú0

160m
20a3 3úG90m

AGENTE DE co
,-8»

lamarthlnna de lesus dos Santos
Agente de ContrataÉo

l

n



EATADOOA BAHIA
PREFBruRA MUiltclPAL DE ]ÍACARÉ

C[PJ: í 3.818.9021000í €6
DEpARTAf,EilTC' DE IJCrTAçôE8 E OOrTR !O8

00019

ffiffi
ItacarUBÀ 0! de novembro de 2025.

Do: Setor de Ucltação

Para: Controladorla Munlcloal

W Pturctrp Adollntuottuo ne 259/2025

Conslderando a sollcltaÉo da Sêcretarla de Saúde, para a contrat Éo da empresa |NÍITUTO

GESTAO DE SAUoE - IGE lnscÍlta no CNPJ ne 37.í11.548/@01-25, p.ia a prestação de serviços

especializados para o(ecução e acompanhamento do Programa SUS Oigit !.

O valor mensal para a pnestação dos servlços é de RS 15.(x)0,(x, lquinre mll realsl mensal.

Tendo êm vista que o servlço será prestado por um prazo de 12 (dozel rnases, totallza asslm o valor

global de RS 180.ú0,@ ícênto e oltenta mil reais). RegistÍ&se que o setoÍ oontábll atêstou a exlstêncla

de dotação oryamentárla para efetlvar a oonrataç5o.

Nesse sentldo, remeto os Autos para anállse a flm de emlssão de parecer no tocante ao

procedlmento adotado.

Atenclosamentê,

Lemerttlnm de Jecll3 dot §sntc
At nt d. GontEt Éo

PREFETruRA MUNTOPAT DE ITACARÉ
IEé - Bahla CEP - 45.54Hn0.
cNPJ/mr no ú.8,t6.902/0001-95
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rcffi
PARECER DO CONTROLE INTERNO

Prcccrco Adminlstretlvo t' 259 12025

Prccedênch: Ihport mcnto dc LlciteçIo e Comprm

Incrlglbilidrde

Drt* 03.11â)25

trj
tB

EMENTA: Processo Adminisoativo.
Aquisição do b€m. Pcsibilidade. Valor.
HiÉt€§o lrgal, HipótÊ6. do aÍt 74. inciso lll,
alheo 'c" d^ Lá/ l4.l33l?1. lnexigibilidade.
CorltÍatação & St*viços T&nicos
Especializados A$6rorb o Consultoria.
Contrataçto DiÍ€ta- Observância dos
Requisitos. Análisc hvb do Conuole lnemo.

poÍa 6taA Sqltaria do Saído fundrmentou a contrarafão da consuloria

fimlidadc noo rclalurg aotirrcs rbaixo tsanscritos:

A §!úde digital, tmbém denominada e-soúdg
de tccnologhs digitris coÍno insNÍumemo paÍa

Chcgou a estc SctoÍ dc Contrcle lntemq o Procegso Adminioitivo no 259D025,

ç1661inhado pclo Scor dc Licltaçro, soliciarúo a análiso e pârEccr ophaivq nrfeí€íE ao

pÍocdimmto do oontrm$o dc scrviços de consuloria o! pÍtstaçro dof scrviços técnicos

especirtizrdos na cxÊqrçlo e .cotrtpúhamenro do Programa SUS Digitd. I

à utilizqão
oo serviryos e

otiniz prooceooc, rorhzir custoq mpliar o açsp da população aos
saviçoo do saÍdc olwrÍ a qualidrdo do dcodnento e fonaleccr
esraÉghs & prcvmÉo c auúocuftrsdo.
Nosco contorto, ecc'sê, inicialmeota o foltrlcimeno do aoesso,
cspocialmene para usuários rrsidentes em rlrtrf rcmotls ou com
dificuldadcs de deslocamento. permitindo a realizrção de consultas e
acompanhamentos dc forma rcmot , por meio de teleconsultas c
ploformas onlinc. Soma-se a isso a maior cfitiência na g€íão c
execuçâo dos serviços de saúdg uma vez quc a digitaliza$o de
documentos e processos" como o prontuário eletrônico,
agiliza o atendimento. rcduz filas e tempos de esperf além de favorccer
o uso racional dos rccursos públicos e institucionais. Ademaix a

ua §-r oB maÍgio, oí , r-€ Ígr lIACaÍE - , utrr 49.oilr{ruu
CNPJ/MF 13.848.9@t0001-95

ações cm saúdc. Essa abodagem abrange
pÍonntários eletônicos, plaafcnras digiair atendimenro e
aplicaivos móveis voltados ao cuidado e do pocienrc.
A adoçto dc feÍÍrmcús digitais se jurdfica pob sua capacidade de



Prefeitura Municipal de ltacaré
Estado da Bahia

rcffi disponibilidadc de informações Fecisrs c an tcorpo real

decisõcs cllnicas mais assertivas e pcrsonalizadas. contribuindo pra a

quali Íicação da assistência prestada
Ressalte-se, ainda, a pmmoção da prevençlo e do autocuidado'
eoimulada por aplicativos e dispositivos vestÍvcis (weanbles)' qrc
pcÍmitgÍn monitoramento contínuo da sa(de" rompanhamcno de

condi@s cónicas e inccnlivo a hábitos saudtlvcis. Aliado a isso' a

saúde digital fomemta a inovaçâo e a pesquirg possibilitando o
desenvolvimcnto de novas tecnologias e soluS direcionadas ao

diagnóstico, tunêrúo c púevGnção de doo4es. Por fim. destaca'sc o
empoderamcnto do peciente, que passr a tcr maior aulonomia e
particigfo úiva no Edt mcnto, com acc3so facilitado às suas

informações dc sartde o sott pÍogÍsmâlr assi*arclais. Dessa formq a

saúde digital configura-se como um instrutroto essencial pon
modemizr o aporfeiçou a g$t!o c I cnregr dc sen iços de sarúda

proporcionando bcncficios significativoo a ulúios, profissionais e

lnstiuiçõcs. 
I

Como lazõcs púa a oscolha da consuftoria indicada a Secrçúria dmu:
A contataçlo da emprcsa especializrda plr a €xccwão e
acompanhamento do Prognma SUS Dgid justificrsc pela

nooossidado de modemizaçio dos poccssc dc saídc pública,

alinhando o municlpao às diÍ€trizos naciomis dc qansformaçro digitd
no âmbito do Si*cma Único do Saírdc. A lao*o as soluçttes
tccnológicas integndas demanda conhccim€ú8 Écnicos cspocíf,cos,

00192
(,

bonr cmo cxperi&cia compÍovadr, e gosáo dc
fcnmcmas digiuis voltadas à srúdo públiot Assim, a carposa

de
c rcquisitos

Vcrifi*rc ainda qrr do Documcno de Formaliza$o do Domfi DFD, condt o valor

dâ cffiç,lo, pruo dc exocuçto, modo de orccuçâo, Íiscal c gÊsbÍ do

o DFD. os segufurtoe docrmcntoe da Contrabda:

romponhando

a) kopoca;

b) Dados Bsnúloq

c) Comp,roveflo dc rnloroc sqeniorc !o coúüdo;
d) Atestsdo do Cspocidado Té@icr;

e) Documcntos de [hbil@o;

Rcsdte-se que a exigibilidade de licitaÍ é I rÊgÍa g€ral. confome dispôe a Constitttição

Federal, Art. 37, inciso XXt, bem como. no Art. 75 da l-e i I 4. I 332 I . Eltcc0donalmentc, contudo'

es6 o administÍador auorizado a deixar de licitar, efauando r contÍltaelo dirco nos casos

Eevislos nos 74 (inoxigibilidade) e 75 (dispensa) da referidll.ei l{.l$nl.

cclocimada poasui expcrtise rcconhccida m
giomu, asscgurando a conformidrdo oor
octrbchoidos pclo Ministáio da Srúdc.

F(UA Jl qg mErçO' Oí' r,,gmrg, llacsrs - E rt, t.rEr
cNPJniF í 3.846.902/000í -95

.irt {nn
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'.t,ffiffi acordo com Jorge ulisses Jacoby Fernandes isso ocoÍrc *o* ,ffi|Í
corrsrit tcional da llcltqib, cono tfu o regro de Dbelto, nfu tên valor úsoluo, detendo ser

cardendo com os oúroes princíplae fu ndo jurídico" (Conrução Dioa scm Licitação, 5'.

ed., Bnsflia Jurldicq 2(X)4, p. 178).

A inexigibilidade de licitar verifica-se em situaçôes em que, t aomFtiçro mostÍa-sê

inviável, por inexiscirem criÉrios objotivos que possam ser utilizados pan t selecionar a melhc

pÍoposta, no pÍes€rte ca$ a contÍrtrçlo dc serviços écnicos espeidizados dc narutza

prcdorninantanrome intelectual com profissionais ou eÍnpÍ€sos de ndria espocialização,

expÍ€ssamonte previstas no aÍt. 74 dr l.oi l4.l3tnl, mais procisamcnc no scu inciso lll,
vejamos:

AÍL 74. É inodgível a licitação quanô invard a competição. em
espocial noscâsosde: I

(...)

III - contntrçIo dor rêguillcl rorvlçoc t&rhor erpcchlbada de
[Írltzr pnedoohrltemeDúe lDlehctüd co pmftclonrb oo
cmpÍc.s dc notór{r crpccldlzrçIq vedada a hexigibilidade pora
serviços dc publicidade e divulgação:

r) osirdos técnknq planejameoor, pojao llsicos ou projaos
c»<ccutivos;

b) paroccres, pcrícias e avaliaçõos an geral; 
I

c) rucrortu ou cotrldloÍirr têcnkar o eullhs lnrncclrer or
trlhúrür;

Dorrtro os dvcrroo sanriços de nmreza pÍ€dominalcmm dcscritos no

dispositivo lognl acima tlDscÍlto, n@'sê que os seniços qr sorlo

se inscre na alínoa "cl.

polo contruado

Ouuo Equbito le,gÊl origido pclo inciso lll, do rt. 74 da l^oi 14.t3+21, é gue a empÍ€sr

tonha notória ospccialização, no prcscnta caso o contÍatâdo. touxe vülmr documeotrçâo

inclusive compovaçfo dc rcgulrrcs scrviçog o quc ocodc FlcistrocfiE g f,urtrto preüsto no §

3o.doart 74&l.r;il4.l39ill:. I

§ 3" Pera fins do disposro no inciso m do caput dcte artigo, considcra-
sc de notória especialização o profisrional ou a enpresa cujo conceio
fi) csmpo do sua espccialidEde, dccoÍÍente dc &sempoúo anterior,
esrudoq experiência, publicaçõ€s, oÍganizaçõo, aperclhamentq equipe
Écnica ou outros requisitos relacionados cotn suas atividades, peÍmita
infcrir quc o scu tÍsbslho é essencial e reconhccüamente adequado à
plena salisfaçâo ô objeto do conrraro.

KUa iIl O€ marçO' gr, U€nüg! lIAcaÍE'E,t, t Er {g.ottl,Hruu
oNPJ/MF í 3.846.902/0001 -95



ffiffi
A Conabilidade indicou a existência de douç"ão no orçamento Éblico municipol pan a

aquisição do bem idicadq cumprindo-se tambán o prerristo no art 73, incbo lV da Nova l,ei de

Licitações e Contratos - NLLC:

AÍt 72. O proccso de contatação dircta que cooprcende os casoo de
inexigibilidade e de dispensa do liciução, deved rer instruldo com os
seguintes documontos:

(...)

lV . demonstrrção da compatibilidade da pcvisão de rccursos
oryamarúios com o compromisso a ser assumi@

(...)

I

Com rehçâo ajustificaiva de proço pan a contÍúoçno, eúgida pclo lnciso lV, do mesmo

ata.72, dÀ Lei l4.lÉ.inl, compÍGendo este ControMor, quc houve adGqúdâ comprovrçâo e

in$Íugto do procosso, já quc con*am dele contratos celobraôs com qftas adminiíÍações

municipais con o mcsmo ójoto e valors até superiorcs ro m contüdo.

Por fu1 no quÊ oonq!ÍDe aos demais documentos dc hobilittÉa aprtsenodos pelo

coúúdo, cqtidõGs, dedc boncárioq conraro social e outros todos Gflcrn à lcgistrÉo de

rcgêrrch c cocomrnr-se válilos. I

RAioc-so çc nlo ooope r cste controladoÍ a anllieo dos de convcoiência e

Prefeitura Municipal de ltacaré
Estado da Bahia

opornnidrdo da contoflo, aclu8ive do Gcscor Municipel, bcm comq

do foírccdor apre$otadoa pcla Secreúria de Saudo.

Coclui+c, qtr ÊsE pÍoccsso adminisraivo. aÉ o momato

legolidrdc. Podcndo pmoseguiÍ o pÍlsenle feio para fins da rcal

obscrvrndo-sg pora ú!o, t» pÍrzos o disposições legais atinems à

qusnto à obrigrtoÍicdade de srn publicação cooforme § único do Art. 72 de

É o Pareccr.

í\

1

ruõcs do oscolha

rcvostê,ge de

rhs dcmais fasec

inclugive mnrando

t4.l3lnt.

00194

r\. .i'.. ..'. ''
D^gE,VÂôi:IvERA

Controladoria Geral do MunicÍpio

F(Ua Jl qg aÍw, ot . L.smr0, rlacaÍE - ErA, uEr 4c.oirqtruu
cNPJn F 13.E46.902/000í-95
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ESTADO OA EAHN

PREFATURA NUiltdPAL DE ITACARÉ,
CÍ{PJ: íS.Oa8.ú,t 000t{6

DEPAiT IEIÍO OE UCITAçôEs E COilIR/\,ÍO8

CONT-.tl-..IrO N. XXXrfqt
tmrrctuut at E tf 0út I4t

Pnoctisgo ADMINU n^TryO N.lt rms

MINUTA DE COilTNATO NE X'(x/2025
II{E'IIGIBILIDÁDE NE 068/2025

PROCESSO AI'MITÜTSTRATIVO NT 259 /2023

GoNTRÂTO DB PRESTAçÂO rrE srERvrço QUE
ENTRE SI CELEBR/IM O }II'NrcÍHO DE
ÍTÂCÂRÉ/BÁ" COMO CONTMT/INTE E A EXIíPRE§A
INSTITUTO GESrÂO DE §/IÚI'E . tGE$ COMO
COT{TRÁTÁI'À

o ttlumcÍPto DE trAcARÉ, - pessoa fuídica de Direito público lnEmo, tnscrira no cNpl n"
13.8ú.90210001-95, com sede à Rua Heraldo de Meto Lopes, cêntro - ltacaré - Bahia,
rcpEsentada nêstê ato pelo prefeito munlclpal sr. Edson Arante sanbs Mendes, denomlnada
simplesmente GOMRATANTE, e a empresá tilsf,nuro cBsrÂo o: srúon - r'cs$ 

-i*..rc
no cNPf sob no 37.501.548/0001-2s, sediada na Rua wercelencto callffi aa uoa, n. íoa, ara""
1, sala_02, centro, concelção do coité, cEp: 49.730-000, doravante denqntnada simpÉr.ne
como GONTRATÁDÂ" neste ato repnesentada pelo sr. Antônio pabto Rame de Araújo, Lraslieiro,
residente e domlclliado na Rua tvan de Assis Dantas, n.33o Vlla Real conceiçao âá cJúsa,
cEP: 48.300-000, portador do documenro de identid ade nc lg2ogt223 ssp BA ; inscrlto oá cpr
ne 010.497.015.{2, nos termos do- Estatuto social aprcsentadq intelrante aote p.ocoso
41tq$3dvo, têm Justo e acordado o pnesente coúnÂTo Nr xxx72ozs, aecorieià aopRo{E§to Ar»itMsrRArrvo Ne zsg l202S e rr{EXtGrBtLrDrDE r$'o68tiors, ã. ãrao
com o arL 7{, lnclso lll, alÍnea 'C, da t l Federal de Udtaç6es at tl.tlslit i aemats
dlsposiçôes desta lel mediante as seguintes cHusulas e condlçõesi

CúUSUIÂ PRTMEIRÂ . OB'ETO
O-objeb do presente insülmento é a conmtaÉo da empresa [{sTtTUIlO GESTAO DE SAUDE
- lcEs, lnscrlt no cNPf ne 37.s01s49l0001-2s, para a prestaÉo de scrvtços espà-.iúa*
para exearção e acompanhamento do programa SUS Dlgtal

cúusuLl srcunDA. DA ExEcuçÂo Do oBJEro
§le. A contratada se comprometerá em cumprli a execuçâo do programa de acordo as hses para
a elaboração:

Elxo 1: cultura de saúde dlgltal, form.Éo ê educeÉo perm.rente rL saúde'
I-. Forma§o e educaÉo permanente em saúde dlgai;
ll ' FoÍtalêcimento do ecossistema de saúde diglal, por melo da promot'o de inovação abena,
da-estnrüraÉo de rede colaboraüva para o companilhamento de exp".íooa"", -ntáiir"ior,culnra e prádcas entre os atores e da cocrtaso ãom cldadãos e a sociedade avil organrádi;lll ' Fortalecimento do uso de esftdos e evldênclas para incot?oraÉo ae unorogras?giãrs e,
saúde;

-I_V 
--Foqgnto à cultur" da prcteÉo de dados pessoais e sensÍveis de saúdq e

V - Qualificação dos Í€gistros em saúde.

Elxo 2 (ETÂPA 1!s golugões te.ootóglcas e servtços de saúde dlgltat no âmbtto do sus:
l.'Apoio à lnformad?ação do sus e adoção de proniuárros cletrônrõs qu" it"na., .* p"fu*
de intercperabilldade da RNDS;
ll ' supote à melhoria da infraestrutura para os slstemas dlgtars e de conocdüdade;
lll - Fortaleclmento dos mecanismos de segurança de acesso-aos sistemas, daaos i Iniormagões
de saúde;
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§2r.Iros RHáTÓRIOS
Entregar o Plano de Açâo de Transformat'o para a Saúde Digital - PA Saúde Dlgltal confoÍme
estabelecldos nos elxos acima.

§3e.IrA VTSITATÉCmCA
Disponibilizar ao menos um técnlco capacltado para apresenter os ralatór{os e realizar a
capaciação/atualizafo dos profissionals. Este profissional deveÉ frcar à disposição da
contratada em hoÉrio comercial presencialmente e/ou ürhralmente no municíplo.

§i{r. Dos REflrnsos HUIrtÂNos:
02 profissionais especialistas em gestão dos slstemas de informações na caúde;
01 profissional pós.graduado em saúde públlce, especlallsta em gestão financelra e
planelamento do SUS e em estratéglas hospltalares.

§ 1e. É anexo a este lnsEumento e vlnctla esta contrataÉo, independentaente de transcrlÉo:
a) Proposta Comercial.

ct Áusu.a rrncErnA. vrcÊNctÂ E pRoRRocÂçÃo
O prazo de vigência da contrataÉo é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura deste
lnstsrmento Contratual, na Íorrna do at r 05 da lel 14.133/21.
§ le. O prazo de ügêncla da contraação poderá ser prorrogado detde que devidamente
jusdffcado pela autoridade oompetente, a qual deve atestar que as condições e os preços
perÍnanêcem vantaiosos paril a Admlnlstração, pemiüda a negociaÉo com a contratada.
§ 2r. A dlvulgaÉo no Poftal Naclonal de Contratações Públicas (PNCP) é ondigão lndispensável
para a efrdcla do contrato, confuÍme aduz o art 94 dal.cl.l4.l33l2l.

cúusuegulRra. vALoR
A rcmuneração pela execuÉo dos servlços proflsslonais prcstados, sêtá o rralor mensal de Rll
15.000,00 (quinze mll rcais), pedazendo o valor global para 12 (doze) mees de Rt 180.000,00
(cento e oltenta mil reais).
§ 10. No valor aclma estão incluídas todas âs desp*as ordinárias dlretas a lndlrctas decoÍTentes
da execução do objeto, inclusive cibutos e/ou lmpostos, encerEos sociais, fabalhistas,
preüdenciárlos, ffscais e comerclals lncidêntes, taxa de administraÉo, frete, segurc e ouros
necessárlos ao cumprlmento lntegãl do obieto da contratação.

cúusuu qurnrn - poRMÂ E pRÂ:zo IrE pAcAilEr{To
Os pagamentos serão efetuados à Contratada, mencalmente, após a rcgular ltquldaflo da
despesa, nos termos do arL 63 da Lei Federal ne 432011964 atrav& de ordem bancár.la, para
CrédItO EM BÂNCO DO BRÂSIt; AGÊNGIA 1047.2; CONTA CORRENTE{8OSI.X.INSTITI'TÍ'
GEIITÂO I'E SAÚDE - IGES.

§ le. SeÉ conslderada daa do pagamento o dia em que constar como enrldda a ordem banúria
p:rftl Pagamento.
§ 2e. O pagamento será efetuado no prazo máximo de aüé 30 (trlnta) dias, conados do
recêbimento da Nota Flscal/Fatura.
§ 3o. As notas flscals somente podêrão ser emiddas quando sollcltada pelo Setor de Comprall
§ ll!. O sêtor competente para prcceder o pagamento deve verificar se a Nota Ftscal ou Fatura
apÍresentada êxpressa os elementos necessários e essenclais do documcnb, tais como: prazo de
mlidade, daa de emlssão, dados dos do contÍato e do órgão contratant , peíodo respecüvo da
execuÉo do contraq vdor a pager, errenüal desaque do vdor de rctenç06 Hbutárlas cabÍveis,

coNTn^To N. xxxãns
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além de averiguar se a m6ma está aoompanha com as deúdas certidôes dc rtgularidade ügentes.
§ 5e. Havendo erro na apresentat'o da Nota Fiscal/Fatura, ou clrumtância que impeçâ a
liquidafro da despesa, o pagamento ficará sobresAdo até que o conE"tado proüdencie as
medldes saneadoras. Nesta hlpótesg o prazo pat" pagamento lnlciar-se-á após a comprovagão
da regularlzagão da sluaÉo, não acaÍTetando qualquer ônus para o contÍatante;
§ 6e. O wlor dos pagamentos eventualmente antecltEdos. nos moldcc descritos no parágrafo
pdmeiro do ardgo 145 dâ lêi, será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao mês, catculada pro
rota die, eÀEe o dla do pagamento e o 30e (trigéslmo) dia da dâtâ do protocolo do documento de
cobrança no setor competênte da enddada Na hlpótese de inexecuçâo do obieto, f,ca o contratado
obrigado a devolver, com correÉo moneÉrta, a integralidade do vdor eoteclpado e no caso de
lnexecuÉo PaÍcla!, devetá haver a devolufo do valor retativo à partela não.xecutada do conu?to,
§ 7e. As despesas seÉo computadas da seguinte forma: 60% despesa coo pessod e 40% serão
computados em lnsumos, conforme o aÊ 20 da LÊl de Responsabilidade Flscal.
§ 8e. O valor dos pegâmentos eventualmentê efehrados com atraso, de que não decorra de
fato ou ato lmputável à ConEatada, sofrerá a lncidência de luros e correção monetária, de acordo
com a rarlaÉo da Ta:a Sellc apllcáveis à mora da Adminlstração Pública, llmitados a Í.2Vo ao
ano.
§ !F. Quando do pagamento, seÉ efetuada a retenção tributária preüsta ra legslação apllcável
O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuab retençõ* dbutárias
lncldentes.
§ 101. lndependentemente do percentual de tributo inserldo na planilha todo contratado qgg
não seja opame pelo slmples Nacional. teÉ retido do pagamento os ratores concernent€s ao
lmporto de Renda e Contributção Prcüdenclárla
§ 11e. O conratado rcgularmente opante pelo Simples Nacional, nos termos da tei
Complementar ne 123, de 2006, não sofrelá a netênção rlbutária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
eprresentação de comprovaçãq por meio de documento oflclal, de quê hz jus ao tratamento
trlbutário favorecido preústo na rcferida ki Complementar.

cúusue spml - DotAçÃo oRçÁMEilTÁRrA
Âs despesas decorentes da execufo deste conEato correrão a conta da segulnte rubrica
orçamentáda do MunlcÍpio de ltacaré através dos necunsos orsamêntários e ffnanceiros
oriundos dos recursos próprios, bem corno das receitas recebidas peh municlpalldade na
Dotaçâo OrçamenÉria e empenho abalxo:

§ Údco: Caso ocorra alteraÉo da DotaÉo Orçamentárla esta passará a fzer pafte do prcsente
contrato, através de aposdlamento medlante ato devldamente lusdficado do ordenador de
Despesas, que será obrigatorlamente iuntada ao processo administraürro, com comprovaçâo da
notificaf,o à contratada

cúusuÁ SÉTIMA - itoDÂ.uDArrE DE cor{TRATAçÃo
Por se tratar de contratagão em que é inviável a competiçãq fundamcnE.se a conEatação no
aÊ 74, lnclso lll, alínea "C da Lei 14.133/21, que descneve o segulnte:

'Art 74 É nqiwt o ttctuçao qtonfu tnvldtrtel o @mpewo, a qatolnos

DOÍÂCÃOOnçAililfÁEA
Unld.dcRc$lbft.m Fo!r!. Prot toâÊhrld.d. dc Orcpco
!t cílt d. munhlp.t

d.Srúd.
!1001ú2000
ú0m0000 2049 f*r.*,

ooNTMTO tlP XXXrplt
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casos dc:
(...) lll - onÍÍÚ&igüo d6 §EgsÚrltês süytíos thúw espqlollús de rmarr",r
pefumtnontenrcnE ht leí.frmt am pmfislornls ou ainpnrÚ8 de tfrórlo
apdannfu, vcfutu o lnúglblllda& pora sertliços h publldffie e
üw@açAo:
(-) c) oseswfus ut consularlas thtlcos e oadl&irloc fitmnelrus ou
úMo*"

oÁusuuomvl - SUBCoNTRATAçÃo
Não será admlüda a subcontraa$o do obleto conraural.

g.Áusumnom-nEArusrE
§le. Os preços inicialmenle contratados são fixos e irreajusÉveis no ptao de um ano contado
da data do oçamento 6dmado.
§ 2e. Após o inteÍregno de um ano, e lndependentemente de pedido do Contracdo, os prcços
iniciais serão reaJustadoq medlante a aplicação, peto Contratante, do ÍnÕce Nacional de Preços
ao Consumldor Amplo Especial - IPCÁ-E, excluslvamente para as obrigações inlcladas e
concluídas após a ocon€ncia da anualidade.
§ 3r. Nos rcarustes subsequentes ao pímeiro, o lnterregno mínimo de um ano será contado a
parür dos efeltos financeiros do último reatuste.
§ ,P. No caso de atraso ou não diwlgaÉo do índlce de rcajustamento, o Contratante pagará à
Contratada a impoftância calculada pela úlüma yariação coúecida, ltquldando a dlÍerença
correspondente tão logo seia divulgado o índlce defrnlüvo. Ficâ e @ntratada obrigada a
apnesentar memória de cálculo referente ao rearustamento de prcços do valor nemanBcente,
sempre que êstÊ ooorrer.
§ 5r. Nas aferições finais, o índice udllzado para rcafuste seó obrigatodamente, o deffnldvo.
§ 6e. Caso o índice esabelecldo para reaiustamento venha a ser exünto ou de qualquer forma
não possa mais ser udlizadq selá adotado, em substituição, o que vler a ser determinado pela
leglslação então em vlgor.
§ 7e. Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substihrto, as pattú elegeráo novo índlce
offclai, para realustamento do preço do valor rcmanescente, por meio de termo aditivo.
§{P. O rcaiuste será reallza66 p6l aposdlamento.

cúusuÁ DÉclMA. IrÂs oBRIGAçôES Do coilTRÂTANTE
São obrlgaçôes do CONTRÂTANTE:

a) Exigr o cumprimento de todas es obrigaçõc assumldas pela Contrateda, de acordo com o
contato e seus anero§i

b) Noüftcar o Conts?tedo, por escr'lto, sobre falhas verificadas no servlço pttstado;
c) tleslgnar ffscal para acompaúar a execuçâo do objeto contratual, nos teÍmos do arL l17 da l.êi

14.133121.
d) Efetuar os pagnmentos na fonna e prazo estabelecidos;
e) Apllcar à Conü"tada sanções mod dâe pela lnexecução total ou parclal do Contrato;
f) Ciendficar o órgão de nepnesentação ludiclal do Munlcípio para adoçâo dae medidas cabÍvels

quando do descumprimênto de obrigaçôes pela Contratada;
g) A Âdministração nâo rcspondelá por quaisquer comprcmissos assumldc pela Contratada com

tercelros, ainda que únculados à execução do contrato, bem como por qrulquer dano causado a
terceircs em decoÍTêncla de ato da Contratada, de seus emprcgados, prepostos ou subotdlnados;

h) A CONTRATANTE deveÉ efetuar as retenções de tributos incldenEs sobre os pagamentos
efetuados ali empnesas contratadas que se enquadr"m a tal obrança, conforme as
deteÍmlnaçôes da lN RFB nQ 1234 de 11 de lanelro de 2022 (e poserlores alterações) asslm

oorÍn^To N. xxxãrr5
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cúusur.a oÉoMA pRtMEnA- Dtts oBRtcAçÕEs IrÂ GoI{TRATATTA
Â CONTRATADA deve cumprlr todas as obrigações constantes neste lnsüumento, observandq
alnda, as obdgações a segulr dlspostas:

a) Manter preposto aceito pela AdmlnistraÉo para representá-lo na eracllgão do contrato. A
indlcagâo ou a manutenÉo do pr?posto da empresa podelá ser recusada pelo órgão ou enüdade
desde que devldamente ,ustificeda, devendo a empnesa deslgnar outm para o exercício da
advldade.

b) Atender às determinagões negulares emlddas pelo ffscat do contrato ou a&ridade super.lor (art
L37,tl)t,

c) Alocar, quado-for-o-râso os empregados necessários, com habltltrção e conhecimento
adequados, ao perfelto cumpr{mento das cláusulas deste contrato;

d) Reparar, corrlglr, remover, reconstruir ou substitúr, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo ffxado pelo fiscal do conrato, os seMços nos quais se verificarrcm vícios, deieltos ou
lncorregões resultantes da execução ou dos materiais emprcgados;

e) Responsabillzar'se por todos e quaisquer danos e/ou preiuízos que üer crusar à Administração
ou e tercelrcs em razão da oreangão do conrab, respondendo por sl, seus empregados,
prepostos e sucessorcs, independentemente das medidas prcvendvas adotadas, não reduzlndo
essa responsabilidade a fiscallzaçâo ou o acompanhamento da exeotção contratual pelo
cont?tante, que ffcaÉ autodzado a descontar dos pagamenbs deüdor ou da garanda, caso
erdgida no edltal, o ralor correspondente aos danos softidos;

f) Não subcontratar, durante a vlgêncla do conrab pessoa frsica ou jur{dlca se aquela ou os
dirigentes desta manüverem vínculo de nahrreza técnica, comercial, cconômlca, flnanceira,
trabalhista ou ciül oom dlrigente do óryão ou entidade contratante ou Gom agente púbtico que
atue.na frscallzação ou na gestão do contrâto, ou se dêles forem cônJugg compaihelro ou parent"
em llnha reta, colateral, ou por effnidade, até o terceiro grau

g) Apresentar iunto com a Nota Fiscal os segulntes documãntos:
' Declaração do Regime Tributário e em caso de alteração do reglme, flca a empresa obr.lgada a
informar lmedlatamente à contratante o novo regimg com a apresentaçâo da nova Dectaáçao;
- Cerüdiio conlunta relaüra aos Hbutos federais;
' Certdões que comprcvem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
contratado;
- Cerddão de Regularidade do FGTS - CRF; e
- Cerddilo Negaü de Débttos Trabalhistas - CNDT;

h) A CONTRATADA deverá emltir a(s) nota(s) ffscal(ls) somente quando soltdtado pela Dlreroria
Administmd , opomrnidade em que deverá lndicar, na própria nota flscal, o código de
seruiço ou forneclmento da tabela da EFD-REIN F, adequado ao obieto da conEataÉo, dúndo
destacar nas notas ffscais o tmposto de Renda na Fonê em obsenrância at regraj de retenção
do lR dlsposas na tnsüuÉo Normaüva RFB nc 1.234, de ZOl2 e o RIR/2OI8. Âs rctenções
serão feitas no pagrunento, nos teÍmos da poftar{a n" O23/2023.

l) A CONTMTÁDA no ato do envio de suas notas fiscals deverá aprcsentar também a'Declaração
do regime^trlbuÉrlo" ao qual a empresa está submedda e em caso dc alteração do regime
tributát'lo fica a emprcsa contratada na obr"lgação de lmediatamente lúormar aô CTSTEC nova

como demals nomas legals úgentes, pera tanto é necessárlo quê a empresa contratada
obrlgatoriamente desague todos os dbutos legals que seÉo rcüdos, no corpo da nota flscal de
cobrança.
Atestar as notas fiscals emlüdas pela ContEtada;
Publlcar os extratos do conrato e de seus aditivos, se houver, no portal Nrional de conratações
Públlcas (PNCP) ou no Dlárlo oficial do Munlcípto em até 10 (dez) dtas útels, contadoi da
referida assinaora;

G!»{TRATO r!l. XXXTIAi
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,) A CONTR.ATADA, em sendo Optante do Slmples Nacional, estaÉ obrigade à envlar, anexo com a
Nota Fiscal o Extrato do Slmples Nacional ou o Recibo do PGDAS da últlma competêncla para
confer€ncia da aUquota aplicada/lnfomada na Nota Fiscal, de acordo oafi.Zl da LC 12112006
em seu § 4c.

k) A CONTRATADA que seJa beneficiada com o regime de CPRB - Contrlbdção paronat sobr€ a
Recelta Bruta - Desoneração da Folha" Apresentar Declaração anexo junto a Nota Fiscal.

l) Responsabilizar-se pelo cumprlmento das obrlgações preüstas em Acodo, ConvenÉq DlssÍdio
coleÉvo de Trabalho ou equirralentes das categortas abrangldas pelo @ntrato, por todas as
obrlgagões trabalhlstas, soclals, prrvldenciárlas, tributárias e as demais prevtstas em legislagão
especÍflca, cula inadimplência não transferc a responsabllidade ao Contr.tane;

m) Comunicar ao Flscal do contrato, no prazo de 24 (ünte e quatno) horq, qualquer ooontncia
anormal ou acldente que se verlflque no local dos serviços.

n) ft?star todo esclarccimento ou lnformação solicitada pelo ConEatanE ü por seus prepostos,
garandndo'lhes o acessq a qualquer tempo, ao local dos rabalhog bem @mo aos docurnentos
reladvos à execugão do seMços;

o) Parallsar, por deteÍminação do conü?tante, qualquer advldade que não crteia sendo executada
de acordo com a boa técnlca ou que ponha em risco a segurança de pessoc ou bens de tercelros;

p) Prcmover a guarda, manutenÉo e vlglância de materiais, femamentas, e Hdo o que for
necessár{o à execução do objeto, dumnte a ügêncla do contrato;

q) condudr os trabalhos com estrita observância às normas da leglslaSo perdnente, cumprlndo
as determlnagões dos Podercs Públlcos;

r) submeter prcviamente, por escrito, ao contratante, para anállse e rprovação quaisquer
mudanças nos métodos de execução que fujam às especificações do termo de refeénclà;

s) Não permldr a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis enos, exceto na condifro
de aprendiz para os malores de quatonze anos, nem permitir a udnzaÉo do trabalho do menor
de dezolto anos em trabalho noturno, perigoso ou lnsalubrc;

t) Manter durante toda a ügência do contrato, em compadbllldade com as obrigações assumidas,
todas as condiçõB odgidas para habilitaÉo na licitaçãq ou para qudlfrcação, na contrataÉo
direta;

u) cumprir, durante todo o peíodo de execução do conrato, a neserua de caljos preústa em lel
pânl pessoa com deffclência, para reabilitado da Previdência Soctat ou pa6 aprendlz, bem como
as reservas de cargos prevlstas na legslação (art 116);

v) comprorrar a resenra de cargos a que se refere a cláusula acima, no pt"zo ff:€do pelo ftscat do
conrato, com a indlcagão dos cmpregados que preencheram as referldas ragas (art 116,
parágrafo únlco), devendo sempre que solicitado pela ÂdmlnlsoaÉo, ômÉrornr o
cumprimento, com a indicação dos emprcgados que preencherem as rcferldas vagas.

w) Guatdar sl$lo sobre todas as lnformações obddas em decorr€ncla do cum;rimento do conts?toi
x) Ârcar com o ônus decontnte de evenhnl equÍvoco no dlmensionamento dos quantitadvos de

sua Prcposta, incluslve quanto aos custos l{ávêis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o pttvisto lnlclalmente em sue proposta nâo seia satishtórlo
para o atendimento do obieto da confataÉo, orceto quando ocorcr algum dos eventos
atmlados no arL 124 ll, d, da tei ne 14.133, de 2021.

y) Cumprir, além dos postulados legals ügentes de âmbito federal, esaôral ou municipal" as
normas de segurança do Contratante;

z) Aceitar, nas mesmas condiçôes conratuais, acréscimos ou supressões de úé 2s% (ünte e cinoo
por cento) do valor iniclal ahralizado do contrato que se fizerem necesúrias;

cúusurA DÉC|MASEGUNITA - oBRtcAçôEs PERT|NET{TESÀ LGpIr.
As panes deverão cumprir a Lci nc 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGpD), quanto a todos os
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dados pessoals a que tenham acesso em razâo do certame ou do contreto admlnlstradvo que
eventualmente venha a ser ffrmado, a partr da apresentaÉo da proposB no procedlmento de
conEatação, independentemcnte de declaração ou de aceltaÉo expr6sa.
§ le. Os dados obtidos somente podeÉo ser uüllzados para as flnalldadcs que lusüf,caram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princlpios do aÊ 6c da LGPD.

§ 2r. É vedado o compardlhamento com terceiÍos dos dados obddos fora das hipóteses
peÍmlddas em L€L

§ 3c. A Admlnlstração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dLa úteis sobre todos os
contratos de subopemÉo flrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
§,lr. Terminado o tsatamento dos dados nos teÍmos do arL 15 da LGPD, é dever do contratado
elimiú-los, com exceção das hipóteses do aÊ 16 da IGPD, inclúndo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprcvaflo do cumprimento de
obrigações legais ou contrat,lals e somente enquanto úo prrscÍ{tas essar obrigações,

§ 5r. O Contratado deverá êxigir dê suboperadores e subcontsatados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula permanecendo integralmente responsável por
garandr sua observâncla.
§ 6q O Contratantê podêrá realizar diligência par" aferir o cumprinento dessa cláusula,
devendo o Confatado atender prontamente evenhrais pedidos de compmvaçâo formulados.
§ 7e. O Confatado deveÉ prestar, no praz, fixado pelo ConB?tante, prcrrcgável
,ustiÊcadamente, quaisquer lnformações acerca dos dados pessoais pare cumprimento da I,GPD,
inclusive quanto a evenhral descarte realizado.
§ 8e. Bancos de dados formados a pardr de confatos adminlstraüvo. notadamente aquele§
que se proponham â annazenâÍ dados pessoais, devem ser mantidoe em amblenE ümral
controlado, com rcgistro individual rasEeável dG Eatamentos rcalizadoa (LGPD, arL 37), com
cada acesso, daa, horárlo e rcgistro da flnalldade, para eíelto de responcabllização, em caso de
evenhrals omlssões, desüos ou abusos.

§ 9o. Os referldos bancos de dados devem ser desenvolvldos em brmato interoperável e
eshrurrado (LGPD, art 25)
§ 10q O contrato esé sürelto a ser alterado nos prccedlmentos pertncntes ao tsãtamento de
dados pessoa§ quando lndlcado pela autoÍ'ldade competente, em espcdtl a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou rccomendações, edltadas na forma da LGPD.

§ 11!. Os contratos e convênios de que trata o § 1e do art 26 da I,GPD danerão ser comunicados
à autoridade naclonal.
§ üq O Contratado deveú, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em rclação
ao Processamento de Dados Pessoals do Contratantc (lnclulndo I'ltulares dos Dados ou
autoridades de proteçâo de dados): (i) noüficar o Conmtante no prazo de 1 dla útll após o seu
rccebimênto; (li) fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contraante para
permldr que este responda a respectiva solicitaÉo, e (iii) não rtsponder sollcltações
dlrctamente sem aubrlzaÉo por escrito do Contratante.
§ 13e. O Fomecedor deveÉ implementar e manter as medidas Écnlcas e organlzacionals
neoessâias pi 

" 
a prcteÉo dos Dados Pessoais do Contratante, contra dcstrutÉo addental ou

llegal, danos, perdas, alterações, dlvulgação ou acesso não autorizdos, sem preluízo do
cumprimento de qualquer oura medlda odglda pelas lels de proteção de dados aplicáveis O

Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autod?áda a Procêssâr os Dados Pessoals do
Cllente esteja vlnculada a obrigções conrahrais de conffdenclalldade.

cúusur.l oÉcilATERGHRA- nscAuzAçÀo E GEsrÂo rro cormnÂTo
A CONTRATADA submeter.se.á a todas as medldas e procedlmentos de Flscalização, sendo que
a ahraÉo fiscalizadora do Municíplo em nada restringiÉ a responsabllüade únlca, lntegral e
cxclusiva da CONTRATÂDA no que concerne aos servlços contratadoq à sua execução e às

ooNTn^To Í'r xxxrlaat
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consequênclas e lmpllcações, púrdmas ou nemotas, peEnte o CONTIATANTq ou peEnte
tenceinos, do mesmo modo que a ocon€ncia de eventuals lrregularldedes na execução dos
servlços conmtados não implicaÉ corresponsabilidade do COMMTANTE ou de seus
pnepo§tos.

§lt. A execuÉo do prescnte Conrab seÉ avallada pelo flscal de contrato medlante
procedlmentos de supewisão local direa ou indlreta, os quals observaÉo o cumprimento das
cHusulas e condições ora esabelecldas e de qualsquer outros dados necessários ao oontrole e
arrallação dos serviçtls pne,lttados, respeitados o contraditórla e a ampla defesa.

§2r. A fiscalização à execução do obleto será efetuada pelas servidoras Naiana Alves Maia Reis,
Mada Olivelra Lucas de Âlmelda e Renata Oliveira de Melo llma - Portada nc 04ô/2O25,
atendendo aos termos do ardgo 117 da Lêi L4.L3312L.
§3r. A fiscallzação da PrefelUra Munlcipal de ltacât€ não dimlnul nem substitui a
rcsponsabilidade da Contraada, deconente das obrigações assumidas.
§,lr. Deveú ser comunlcado por escdto (preferencialmente por meio dc e-mall) à contratada,
sernpne que necessáriq a ocorrêncla de qualquer medida que demande comunlcaçâo formal
entr? alr partes confatantesi
§5e. A contratada, pela inexecução total ou parclal das condigões estabelccidas no aJuste, sem a
devida lustificativa acelta por este órgão, e sem preJuízo das demais salções aplicáveis, ficará
sujelta, a cdtério deste mesmo órgãq às penalldades de Sanção Admiilstradva prcvistas no
Contrato;
§6e . A contratada facilitará o acompanhamento e o controle permanenE, pela conb?tante, doi
serviços e presard todos os esclarecimentos que lhe forem sollcltados pelos auditorrs
deslgnâdos pera tal ffm;
§ 7l. A CONTMTADA declara, anteclpadamente, aceltar todas as decisôêr, métodos e processos
de lnspeÉo, verificaflo e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrlgando a fornecer os
dados, clementos, expllcaçôes, esclarccimentos e comunicações de quc este necessitar e que
forem considerados necessár{os ao desempenho de suas atiüdades.
§ 8c. Compete à CONTRATADA fazêr mlnucioso exame da execução dc seMços, de modo a
permitir, a tempo e por escdto, apresenar à Fiscâlização, para o devldo esclarecimento, todas
as divergêndas ou dúvldas poruenhrrã enconradas e que venham a lmpedlr o bom desempeúo
do Contrato. O silêncio implica total acettaÉo das condiçôes estabeleclds.
§ 9. O Gector do Cotrtr?to scrá a Se.rêtárlâ da PasE de r.efedda ootrataÉo, autoridade
competente para o gerenclamento das adüdades relacionadas à exccnçâo do contrato, à
flscallzagão técnica e admlnistradva e dos atos necessários à formdtsat'o do conrato, da
prorrogaÉo, repactuaÉo, rcequllíbrlo econômico-financeiro, alteraçtq acéscimo, suprcssão,
pagamento, rcquerer apllcat'o de sanções, exünção dos contmtos, entre oufos.

GúU§U!Á DÉoMA QUARTA . INTRÂçÔgs E s/TxçOEs AI,MII|ISTRATWAS
Pelo descumprlmento btal ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, sem preiuÍzo da
responsabllldade ciül e criminal que couber, aplicar as seguintes sanç66, prevlstas no art 156
da Lel Federal ne M.133/2021:

a) Adveftência;
b) Multa;
c) lmpedimento de llcltar e contratar, pelo prazo de até 3 (rês) anos;
d) Declaragão de inidoneidade para llcltar ou contratar.

§1. - A âpllceção da sanção preüsta na alínea 'b' obsen atá os segünEs parâmetros:
a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois déclmos por cento) por dlr úül sobre o valor da

parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos seMço0, llmitada a incidência
a 15 (quinze) dias. Após o décimo qúnto dla údl e a crltério da Admlnistração, no caso de
execuÉo com atrasq poderá ocorrer a úo-aceitação do objeto, de forma a conffguraç nessa

coNTn^To t'r. xxxrr,!,
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b)

c)

d)

e)

hipótese lnexecução total da obrigação assumlda, sem preJúzo da rescb& unilateral da avença;
O196 (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor de partela em atraso do
Confato, em caso de atraso na execução do obJeto, por peíodo superior ao prcústo no subltem
anterior ou de inexecução parcial da obrlgação assumlda;
0,5% (meio por cento) até 30% (rlnta por cento) sobre o rralor do Co!trato ou do saldo úo
atendido do Conraq em caso de lnorecução total da obrlgação assumlô;
O,Zctb a 3,2cti por dla sobrc o valor mensal do Contsato, confome deElhamento constante das
abelas 1 e 2, abalxo; e
0,07% (sete c€nésimos por cento) do valor do Conrato por dla údl de atraso na apresentaÉo

da garantia (seia para nEforço ou por ocasEo de prorrogação), observado o mádmo de 2% (dols
por cento). O a§?so superior a 25 (ünte e clnco) dlas útels autotizâÍá o COMRÂTANTE a
promover a rescisão do Contrato.
Âs penalldades de multa decorêntes de fatos dlversos seÉo conslderads independentes entne
si.
Para efeito de aplicaSo de multas, às lnfraçôes sâo atr{buídos graus, de acordo com as tabelas 1
e 2 abalxo:

TÁBEIÁ 1

GRAU CORRESPONDÊNCIÂ
1 0,2% ao dla sobrc o rralor mensal do contrab
2 O4% ao dia sobrc o rralor mensal do conhb
3 0.81ô ao dia sobre o ralor mensal do confab
4 1,6% ao dla sobre o valor mensal do oonu?b
5 3,2% ao dia sobrt o valor mensal do conE?b

TABEI.A2

0

s)

ITEiI T'ESGruçÃO GRAU

1 Permidr sluação que crie a possibllldade de causar dano íCco, lesão
coraoral ou consequênclas letals, por ocorrêncla;

05

2 Suspender ou interomper, salvo motivo de força malor ou câso
fortulto, os serviços contratUals por dia e por unidade de ae4dlmento;

04

3 Manter funcloúrlo sem qualificaÉo para executar oo sewiços
contratados, por empregado e por dia;

03

4 Recusar-se a executar servlço determlnado pela fiscallzrçãq por
seruiço e por dlai

02

Pâra 03ltens a scgulr, delxar de:
5 Cumprlr deteÍmlnaÉo formal ou insürção complementar do ólgão

ffscallzador, por ocorrência;
02

6 Subs6trlr empregado alocado que não atenda às necessldades do
servlço, por funclonárlo e por dia;

01

7 Cumprir qualsquer dos lEns do ConEato e seus Ânexos não previstos
nesta tabela de multas, após rclncldênda formalmente nodfrcada pelo
órgão flslalizâdor, por item e por ocon€ncla;

03

I lndlcar e manter durante a exeorção do contrato os prrpostos
preüsto§
no Confatoi

01

omlTxATo tr. nx/2025
INENGIAILIDADE N'üüãn!
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§2e. As sançôes somente seÉo apllcadas após o decurso do prazo para ryr6entaÉo de def6a
pévla do lntettssado no respectivo pnocesso, no pra:zo de 15 (qulnze) dlas úteis, obsenradas as
demais formalldades legais.
§ 3{ As sanções previstas nas alíneas 'a", 'c" e 'd' do caput desta CláusuL poderão ser apllcadas

iuntamente com aquela prcvlsta nas alÍneas'b', e não excluêm a porslbllldade de rcscisão
unilatenl do Contrato.
§ {e. Â sanÉo prcvlsa na alÍnea 'd' do caput desta Cláusula podeÉ Cnbém ser aplicada aos
Conratant€s que, em oums licltações e/ ou contrataçõ6 com a Admlnbtração Públlca Direta
ou lndlrea de qualquer nível Federativo, tenham:
a) sofrldo condenação definitiva por pradcarem, por melos dolosc, fraudes flscais no

rccolhlmento de quaisquer tributos,
b) praücado atos ilÍcitos, üsando a frustrar os obJeüvos da llcltaÉo;
c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a AdmlnistraÉo Pública em

ürürde de outros atos ilícitos praücados.

§ 5e . As multas deveÉo ser rccolhides no prazo de 03 (tnês) dlas úteüs, conEdos da dêncla da
aplicação da penalldade ou da publicação no Dlário Oflcial do MunlcÍplo dê ltacaré do ato que as
impuser.
§ 6e. As multas apllcadas poderáo ser compensadas com valorcs devldos à CONTR.ATADA
mediante requerlmento expnesso nesse senüdo.
§ 7e. Se, no pra:zo previsto ncsta Cláusula, não for felta a pnoya do nrcolhimento da multa,
promover-se-ão as mdldas necessárias ao seu desconto da garanda pmstada quando houver,
medlante despacho regular da autorldade contratantê.
§ 80. Se a multa apllcada for de vdor superior ao valor da garanda prestada além da perda desta,
r:sponderá o conmtado pela sua diferenga, que seé desconttda dos pagamentos
eventualmente deüdos pela Adminlstração ou cobmda iudicialmente.
§9r. Nos casos em que o valor da mula venha a ser descontado da garantla, o valor desta deveÉ
ser Ecomposto em 48 (quarena e olto) horas, sob pena de resclsão admlnlstrativa do Contrato,
§ 10e. RessaMada a hipótese de erdsür requedmento de compensafo deúdamente formallzadq
o COMRATANTE suspenderá, obseruado o contraditóÍio e ampla defesa, os pagirmentos
deúdos à CONTRATADA até a comprcvagâo do recolhimento da rnulO ou da prova de sua
rclevafo por ato da Âdministração, bem como até a recomposiÉo do rralor orignal da garanda,
que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo dedlão fundamentada da
autorldede competente que autodze o prossegulmento do proc€sso dG pagamento.

§ lf. Se a CONTRATAME verifrcar que o rralor da garanüa e/ou o rralor dos pagamentos alnda
devldos são súcientes à satishÉo do valor da multa, o processo de pagamento netomará o seu
cutto.
§ 121. As multas evenhnlmente aplicadas com base na alínea "b' do caput desa Cláusula não
possuem caÉter compensatórto, e, assim, o patamento delas não sdmlÉ a CONTRÂTADA de
rcsponsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das lnfrações cometidas.
§ úq A aplicação das sanções estabelecldas nas alÍneas do caput desta Cláusula é da
competência do SecneÉrlo Munlclpal de Finanças

cúusut l oÉcHA et INTA - ExrrilçÃo GoNTRATUAT.
O contrato se erdngue quando cumprldas as obrigações de ambas as parEs.
§ f. Se as obrigações não forem cumprldas no prazo estipulado a vlgtncia ficará pronogada
até a conclusão do obleto, caso em que deveÉ a Âdmlnlstração proüdcrclar a readequação do
cnonograma fi sico-fi nanceiro.
§ 2e. Quando a úo conclusão do contrato referida no ltem anterior decorrer de culpa da
CONTRATADA:

a) frcará ele con$iuído em mora, sendolhe aplicáveis as respectvas sanÉes admlnlstrativas; ê

CI'NTRATO t!l. NX/:[II
INEXIGIBILIDADE I{' T&!85
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podeÉ a AdmlnistEção optar pela exdnÉo do contrato e, nesse ca$, adotará as medldas
admiüdas em lei paÍ" e condnuidade da execução conmtual.
§ 3c. O contrato pode ser exdnto antes de cumprldas as obrlgações neh esdpuladas, ou antes
do prazo nele fi:rado, por algum dos motivos previstos no ardgo 137 da NLIC, bem como
amlgavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
§ {e. Nesta hipótesg apllcam-se também os ardgos 138 e 139 da mesma k[
§ 5eá orünção opera seus efeitos a pardr da publicação do ato admlnlstrdvo no Portal Naclonal
de ConraEções Públicas (PNCP).

§ 6e. A alteraçáo sodal ou modificaçâo da ffnalidade ou da estrrlura d. empnesa não ensejaÉ
rcscisão se úo restrin$r sua capacldade de concluir o contrato.
§ 7e. Se a operaÉo implicar mudança da pessoa iuídlca contratada deverá ser formatizado
termo adldvo para alteração subreüva.
§ 88. O termo de rescisão, sempÍ€ que possível, será precedldo:

a) balanço dos eventos conuauals ,á cumpridos ou parcialmente cumpddc;
b) relação dos pagamentos iá efeurados e ainda deüdos;
c) indenlzações e multas.

§ 9e. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRÂTANTE, devcrão ser prcmoüdos:
a) dwolufo da garantia, se houver;
b) os pagamentos deúdos pela execução do Contrato até a data da extinção,
c) o pagamento do custo de desmoblllzaÉq caso haja;
d) o rcssarcimento dos prcjuÍzos comprcrradamente sofridos.

§ 10r. No caso de extinÉo amlgável, esta será reduzlda a teÍmo, tendo a CONTRÂTÂDA direlto
ao3 Pagamentos deüdos pela execução do ConEato, conforme atestado em laudo da comissão
especial deslgnada para esse flm e à devolufio da garanda

cúusulÁ DÉcxMA sExrA -ALTEMçôES oor{TRATUtus
§le. O presente conrab poderá ser alteradq com as daddas jusüficaüvs, nos seguintes casos:
l - unllrrteralmente pela AdmhlsEaÉo:

a) quando houver modiftcaflo do obJeto para melhor adequação técnica a seus obletivos, desde
que não ransf,gurt o obieto da contr"taÉo.

b) quando for necessáÉa a modificaÉo do valor contratual em decorràrcia de acÉscimo ou
dlmlnulçâo quantitadva de seu obieto, nos llmltes permiüdos por estt t cl;

ll - pof acotdo entrle as patt6:
a) quando necessárla a modificâgão do rcglme de execuçâo do servlgo, bem como do modo de

fornecimento, em face de verificação técnica da inapllcabllldade dos termos cont?hrais
odglnárlos;

b) quando necessárla a modlffcação da forma de pagamento por lmpos$ão de circunstâncias
supêruenlentes, manddo o valor lnicial anrallzado e vedada a anteclptção do pagamento em
relaçâo ao pactuado sem a oorespondente contraprestação de fomecimento de bens ou
execução do serviço;

c) para rcsabelecer o eqúlÍbrio econômico,financelro lnlclal do contraüo rm caso de forTa maior,
caso forurito ou fato do pr'Ínclpe ou em decon€ncla de htos imprevlslveis ou preüsívels de
consequências lncalculáveig que inüabllizem a olecupo do contratD tal como pactuado,
respeltada, em qualquer caso, a r€parüçâo obietiva de rlsco estabeledde no contrato.

§2r. Nas alteraçôes unllatemis a que se rcferc o inciso t do §le desta Clárl3ula, o contratado será
obrlgado a aceitar, nat mesmas condiçõ* contratuais, aoÉscimos ou suprcssõs de até 25t}6
(vinte e clnco por ccnto) do rrâlor lnlcial atualizado do contmto que 3e tzenem nas ob6s, nos
serüços ou nas compftrs, e, no caso de refoÍma de edlffcio ou de equlpanento, o llmlte pam o§
acÉsclmos será de 50% (clnquena por cenb)
§3r. Ás alterações unilaterals não podeÉo transfigurar o objeto da conmtaÉo.

G{rNTR^TO Í!P XXX,!,2S
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§/lI. Se o oonü?to não contemplar preços unlÉrlos pal? os servlgos o{o aditarnento se ffzer
necessárlo, esses seÉo fixados por meio da apllcação da relação gêÍal entre os vdores da
pnoposta e o do orgamênto-base da AdministraÉo sobre os pregos refemncials ou de mercado
vlgentes na data do adltamento, rcspeltados os llmltes em L€|.

§5t. Nas alteÉções contmtuais para suprrssão de bens ou serviços, se o conts"tado iá houver
adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes dcvêÉo ser pagos pela
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovad6 e monetarnlamente
reaiustedos, podendo caber indenizâção por outros danos eventualmente decoÍTentes da
supressão, desde que rcgularmente comprcrrados
§ 6r. Registnos que não caractedzam alteraÉo do contrab podem scr Írallzados por simples
apostila, dispensada a celebraçâo de termo adiüvo, como nas segu.intes shrações:

a) mrla$o do valor conrahral para fazer face ao rcajuste ou à rcpactuação de pregos prcrristos no
pÍúprio contrato,

b) atualizações, compensações ou penallzações f,nancelras decomenEs das condições de
pagamento pr€vistas no contrato;

c) alterações na raáo ou na denominafo social do conratadoi
d) empenho de doações orçamentárias.

cúusuÁ DÉoMA sÉfluA - REEeUúBHo Bcor{ôMrco FNAxcBno
Caso haJa alteração unilateral do conrato que aumente ou diminua os eocargos do contratado,
a Administração deveÉ rcstabeleoer, no mesmo teÍmo adldvo, o cquüíbrlo econômico-
financeiro iniclal.
§ lc. A e:tdnÉo do cont?to não configuraÉ óbice para o reconheclmento do deseqúlíbrlo
econômlco-financeiro, hipótese em que será concedlda lndenlzafo por meio de termo
lndenizatório.
§ 2r. O pedido de resabelecimento do equlllbrlo econômlco-ffnancelrc deverá ser formulado
duante a vigêncla do contrato e antes de eventual prorrogaÉo nos termos do arL 107 da 1*;l,
§ 3e. A repacNaÉo seÉ precedlda de solicltação do contratado, a@mpaúada de demonstraÉo
analÍdca da varlação dos custos, por meio de aprcsentaÉo da planilha dc custos e formagão de
preços, ou do novo acordo, convenÉo ou sentença normaüva que fundamenta a Í?pactração.
§ 4e. O Contratante fica obrigâdo a responder a sollcltação de reequlllbrlo em até 15 (qulnze)
dlas útels da data em que forem apresentados todos os documentos necesárlos à aprcciaflo do
pedido.

cúusur.l oÉcnrA orrAvA - cAsos oiflstos
Os casos omlssos seÉo decididos pelo CONTRÂTANTE, segundo as dlsposlções conüdas na Lêi
nc 14.133, de 202L e demais normas federals aplldvels e, subsldledamente, segundo as
dlsposlções contidas ne Lêl nc 8.078, de 1990 - Código de Defesa do C,onsurnldor - e noÍrnali e
prlncíplos gerais dos contratos.
§ Únlo. Qualquer omissão ou toleránda de urna das partes, no odglr o $tdto cumprimento dos
termos e condlções deste contrato ou ao exencer qualquer prerrogadra dele decorrente, úo
consündÉ renovaçâo ou rcnúncla e nem afetalá o dirrito das partes dc exerr&lo a qudquer
tempo.

cúusue uÉcruA r{oNA - FoRo
Fica eleito o foro da oomancâ de ltacaré/Ba, para dlrlmlr quaisquar dúüdas ou liíglos
eventualmente emerBentcs em decorr€ncia do presente contrato que nâo possam ser compostos
pela conclllação, confoÍme art 92, §1e da Lei ne 14.133/21.

CúUsUtA uGÉ$MA - PUBtIcAçÂo

C!'NTRATO r!l. ,(XX/|II2!I
INEX|GIEILIDADE Í{' Í&TN3

PROCE§X) ADMINIr§TRATWO t{. 2!t9':úZt
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CÍ{PJ: l3.ea8.e02p00í {6

DEPAfiTAilEI|TO DE UCXT çôE3 E OOí|TRATOS

O CONTMTANTE prcmoverá a publlcação do exrato deste instnrmenb no Dlárlo Offcial do
Municíplq além da dlvulgagão no Portal Nacional de Contratações Públlcas (PNCP) no prazo de
10 (dez) dlas úteis a contar da data de sua assinaEra, nos termos do arL 94 da lel Federal nc
14.L33 /2021, às oÇensas da CONTRATÁDÀ

cl.Áusuu vrcÉslMA PRTMETRA - FtscÂuzAçÀo nNÂNcErRÂ E oRçArrtENTÁruA
O CONTRÂTANTE prcúdenciaÉ a remesse de cóplas autêndces do pnsente inshumento ao
Trlbunal de Contas do MunicÍpio na forma da leglslaçâo apllcável.

crÁusuu vrcÉsrrrrA sEcur{DA - r[sPostçôEs Ftr{Ârs
a) Fazem parte do presente conrato as prcnogadvas @nstantes doaÊ 104da Lel Federal
ne M.13312021.
b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de inÍcio e inclúdo o do venclmento, e
conslderar-se-ão os dias consecudvos, salvo disposição em conráÍio os prazos somênte sê
inlclam e vencem em dlas de anpedlente no COI.ITRATANTE.

E por asslm estarcm iwtas, combinadas e contratadas, declaram as partes aceltarem todas as
disposlções conddas nas cláusulas do prcsente Contato e firma este, em 03 (üas) üas, de igual
teor e forma com as testemunhas abaixo.

lacaré/Bd XX de XlOoClo( de DOoL

COI{TRÂTAT{TE . MUNIdPlo DE ITACÂRÉ/BA
cNPl 13.846.902/0001-95

Edson Arante Santos Mendes - Prefeib Munlclp6l

COT{TRATÂI'A . II{STITUTO GESTÂO I'E SAÚDE. rcE
CNPI: 37.501.548 I 0001 -25

Representante lêgal - Ântônlo Pablo Ramos Araúlo
CPF nc 010.497.015-42

GIoNTn^TO ttP XXX,!.2S
tNEXtG|BILIDADE !r oÚtrüt2lt

Pf,()cESltO At MtNtSTn^TrVO tr! 23rÍ!45
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CI{PJ: 13.818.90i1l0úí €6
DEPAiTATEXTO DE UCIT çô88 E @ITRATOBffiffi

Itacaré/gÀ 04 de novembro de 2025.

Do: Setor de Ucltação

Para: Assesorla Jurídica

M Pr!4§§o N,nlnhffilw no 2!tg/Zta2s
hdslWcne@/2üg

Prclado Arraa3o.,

conslderando a sollcitagão da sêcretarla de saúde, procedl com a abêrtura de processo

admlnlstrath,o para efetlvar a contr"taÉo da empresa lÍ{tÍlruro GEÍAo oE sAuoE - tGEs, lmcrÍt
no cÍ{PJ no 37501.5{t/o1-2!i, para a prêstação de serviços espccbllzados para execução e

acompanhamento do Programa sus Dlgital.

o valor mensal para a prestâção dos servlços é de ttS ls.üto,ct (gulnze mll realst mensal.

Tendo em vlsta que o serulço será prestado por um prazo de 12 (doze) mset totallza asslm o valor
global de RS 180.«)0,00 (cento e oitenta mil rêals. Retlstra-s€ que o sêtor oonÉbil atestou a eústêncla

de dotação orçamentária para efetlrar a contratação.

Nesse sêntido, a flm de dar contlnuidade aos trabalhos, remeto 06 autos parâ frns de conçole
prévlo de legalldade, nos termos do art. 72, lndso lll e §4e do artlgo 53 da tel de Uclta@s de Contratos

Admlnlstratlvos - Lel 14.133/21.

Atenclosamente,

LatnaÍthlnna dê ,.3U3 ds santo3
As.ntê dê Gomr.t ç!o

PREFEMJRÂ MUNIOPAT OE ITACARÉ
ItacaÍé - Bahla CEP -.t5.5${n0.
o{P/MF No 13.8.t6.90?0001-95

' :i>-)
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hocello Admhbtrrtlvo t' 239Dü15

Modrldde Imrgbfidede no 068[2(Íl1t

Pmccdêndr lhpettrmelto de lJcltr4lo c Comprrr

Drtr:04112025

acompúnhamÊoto do ProgEm! SUS Digitrl, pra parcoer nos tantoo do

72, cqu o lúso !tr, d! Iri l4.l3tt20i2l:

Arü ?a O foccsco de contraoção dina!,
incigibilidado c de dispcnsa de licitaçlo,
soguintos documcmtos:

EMENTA: Dircio Adntiloativo. Licia@
e Conffios. Iri Fdíal ao 14.133t21.
lnexigibilidado. HipótÉG do út. 74 inciso lll,
alÍnea "c". Análise jurídicr prévia

único do art

qu. os clsos dG

inrtruído oom oe

O Departammto dc LicioÉo o Compras daerminou o cocanriúarncnto do proccso

rdminLraivo do lnodgibiü&d. de Licitação no 068i/2025, tendo po 
{o conrm+fo dc

scwiçc de coo$ltorh na pcsoflo dos serviços téc-nicoo ospccialLrfoe nr oxccugâo o

(...)

III - porccer lorldho e porccettt téctrlcoq 6r o clq qoe
dcDo[úlE o rúedlDr.úo dc rcqrbltor

É o Relaório.

A pÍ€sente manifestaç.âo jurídica tcrn o escopo de assistir a aulridade asse§orada no

conrole prévio de legalidadg conforme estabelece o artigo 53, I e ll, ds lrl no 14.133, de 2(21

(Nova Lei de Liciações e Contratos - NLI-C):

An. 53. Ao final da fase preparatófu, o pocesso lhitatório seguirá pora
o úgâo de assessoÍamenlo jurídico da A&niniOaÉo que rcalizará
aonEole Pl€vlo qe legarrcaoe m€qrürE anarlseJurcrca qa collllqôo.

Rua 31 da merço, 57, Cenbo, ltecaré - BA, CEP.í5.5!lG0q)
CNPJTF í 3.846.9020@í-95
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§ l' Na elabomção do parecer jurídico, o órglo de assessorameoo
juídico da Administração deverá:

I - aprcciar o pÍocesso licitrtório conforme critérlos objetivos pévioo
de atribuição de prioridade;

ll - rcdigir sua manifestqão em linguagem simphs e compreenslvel e
de forma clara e objetivg com aprcciaçâo ds todos os elenrentos
indispenúveis à contÍataf.ão G com exposição dol pressupostos de fato
e de dircio lcvados enr considcraç{o na análisc jruídica;

Como se pode obsewar do dispooitivo legrl supra, o conuole pr&io de legalidade se dá

om função do exercício da competência da análise jurídica da co[rqldo, não abrangcndo

portanto. os demeis arpcctos covolvidos, qomo os do mnÍEr ecnic+ tcrcaOológica ou de

conveniência e oportrnidade. Em rclçIo a esses. oponuno registrú o tsú Ehunciado BFC no 07,

do Manual de Boas háticas Consuhivas da Advocacia-Ceral da União:

Enrmciado BPC no 7 A manifestação consuhivr que ademar quostâo
jurídica com poencial de sigrificativo rcÍlexo om xpocto técnico dcve
contor juatiftcativa da necessidade de Ozelq ovitandcso
posicionamenoo conclusivos sobse tsmrs nlo Mdimq tris como oo
!écnicos. rdminisrativos ou de covcniàol ou opoÍtmidâdo,
poacnaosc, poém, sobre eses cmitir ou formulr

tff'o
{B

ÍÊcoNtrcndseõGs, desde que enfarizando o cu&
acümcnb.

ompouco dc úos já psdicdos. lncumbc a cada um destes obsewar sc c
do seu espccto de atração.

Oportmo occlopoa qlc nlo é pryel do óÍgão de jurÍdico orclccr a

auditoda qoaúo à cmpcrÉnch do cada agenle público para a prárica rdnrfrrisUtivoC

do ser

rbs ostto denúo

Finalmonte, dcvesc saliootar que dcerminadas observações stó fcitts s€rn c&úeÍ

vinculúivo, mas ein prol da cogurrnça da púpria aroridrdo rr..r*d" t{-r incumbe, dcntlo

da margem de discricionariodadc grre lhÉ é confcrids pcla lci, avalir êleltar, ou não, ais

pondcraçõcs. Não ob6úrnte, as $lesútl€s rolaciomrdrs à lcgalidade serao apoüdas pon Íins de sua

coÍr!çIo.

A regra genl razida pela Constituição Federal de 1988. em seu rrfuo 37, inciso XXl, é

que a conúalação de obr[s, seniçoq cornpÍEs e alienações deverá scr rrec€dido de devido

pÍocesso licitarório, que assegure igualdade de condições a todos os mnconpnles, e obedecendo

Rue 3l de maÍ@, 57, Centro, ltacaÉ - BA / CEP .05.5iP-000
CNPJ/[,!F í 3.848.902/0001 -95
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aos prlncípios que rtgan a Administraçâo Prública c aos princlpios quc disiplinam os preessos

I icitarórios.

Contudq apesar da regra geral paÍa se c.ontsrtar com a Administsão Prírblica, ser a de

rcalizaç.ão de procedimeno licitmório, a pópna lri Fderd de rcgêmia das licitações e

conraações públicas, agoÍa a Lei 14.13321, taz algumas hiÉtces, em cüos excepcionais, eor

que r contsúação pode ocortr dirctamonte.

Das vias cxccpcionais possívc§ a quo nos ineressa nestes autc, ó a de inexigibilidadc

de licitação de scrviço técnico pmfissional eopecializedo, do serviçc de conroltoth e

er*rcorü técnlcr.
I

Esta cxccÉo o*ú cxp,rcssamcnte fvista no art 74, incfuos IIl, alta'c", da t ei Federal

n' 14.13321, vejuros

Aí 74. É in*igÍvel a liciaçâo quando inviôrel a competi$o, em
cspocial nos casos de:

espccializrdos de
pofissionais ou

cmtresls dc notória cspocializado, vodadr
scwiços dc publicidade e divulgaflo:

r1 incxigibilidadc pan

(...)

c) rrranotür oo conrulúorlu úcnher c
fibtleirs;

ftiancoing ou

VesÊ, poÉÍb, $to r pÍ6pÍiâ lci específica às hiÉlesca do. à rcgla g$al,

Públioa pocaÍofercccndo uma magm do ação ao adminisrador. diz cnÉo que a

discriciorwiodadc púr coÍúatú por inodgibilidade de licitação pan o opooto. SlgniÍio

eiturçto, rtrls selnque o Poda Fúblico aç dc acordo com a conveniência e oportunidadc

desrcspeitr o odenanrcmto jurldico obcdcccndo rcs princÍpios genis da APinistraçfo mbfca.

Da anillise sl*emrhlo. do lrt ?4 o sar hciso UL v&so quo muirrdonc U possibilidade

do se roaliznr o proccsso do licioSo, poúa, rinda quo sc oftrcça a oport$dadc a todos com o

pÍocesso de licitrÉo, a rdoçâo do procedlmcnto mquehs hipfucs" pdcrá rcprcsentar um

obstáculo ao atendimento satisfatório do intoresse público, pois o estabolocineno de competiçío

nlo Í€pÍ€sentrria o melhor critério pora a escolha da pnopoí8 mais vaoqiea ao Poder Público,

dada a notória espocializaçâo, a confiança e a inviúilização objaiva de corpetição.

Nos tcrmos do art 74 inciso lll, da Leino 14.133t2021. é ina$vel a licitaçío para

E contratagâo de serviços técnicos espocializados de naturcza predominÍttcmente iilelectnl,

quando

Rua 3í de março, 57, Centro, ltacaÉ - BA / CEP 45.5110-0,00
CNPJ/MF 1 3.846.902/000í -95
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pÍeíação de consuhoria especializada p6Í8 e,ccução e acompaúamqno do Pmgrama SUS

Digital, abrangendo uividrdes complexrs de transformagâo digial cm saúde pública que

demandanr elevado grau de especializaçáo écnica, conhecimento notmativo específico e

experiência comprovada, o que afasta a possibilidadc dojulganento por criÉios objaivos tÍpicos

da licitação comum.

Conforme orienação consolidada da AdvocriaGeral da Unib, a singularidade do

objeto não se confunde corn exclusividado do fomocedor, mas deconp Ô complexidade e da

necessidade de solução técnica diferenciada, ajusuda às peuliaridades do ente concatrnte. A

documenação acoetada dernon$n quc o MunicÍpio não dispõe dc GcEuun técnica inrcrna apta

a executar diretamcntc ac dividadca prcvisus, bern corno que o objcto fintÍs-se diÍ€tsmene

vinculado às diretrizos federais do Progrura SUS Digitrl, o quo cvidcmda a inviabilidade de

competição e legitima a adoção da incxigibilidade como forma dc contuflo dircta.

Constr nos aulo§ & pÍoocsso: i) steíados de capacidado &tica da equipe que

compõe a qnpresa a ser contruda além de atesodos de capacidadc úooica da cnrpresa este

referenE espccificrmentc ao objao da contrataÉo; ii) a exposição do doivos da Secretaria

Municipol dc Saído que ryrulena motivos pora a contreçâo da einpq ospccializada; e iü)

ju*ificativa dc prço acompnhada de nos fiscais e ocraos dc "-tt tor ff* *n ,provün que o

valor praticado é o valor & mcrcado 
I
I

A Ftot o oqrriço podo s contatado de forma dit!ÊL una fi e,r o sanriço so

anquadrado m hip6ooo b úL 74, iociso lll dE tei Fed€ml l4.líl3tdll, mas é nccasário

verifics mbém a fqoatidado oxigida no arL 72 da Lêi Fedãal n't{elAOt púa podcr

realizar a cortuçto direh. 'l
Passo a análisc: 

I

Os autoo do p,roccsso esúo devidamente insruldos com os scgutü:i documenos:

I
i). Pcdido do formalizrçlo da dmtda oo Sn l { Socrptária de Saúde

0pr€sentr os mdivos púâ a contÍsbçto, {ue são: a) notória

especidizrçno do cqrffido: b) s natrrrcza especializada dos

senriços; c) a ausêncla dc scrrridores efetivos crgacitodos pora onto;

ii). O termo dc rcfcrência, onde consta:

REQUISIT0§ LEGATS oBSERVAçÔES

Rue 31 do merço, 57, Centro, ltacaÉ - BA / CEP 4lt.5O{00
CNPJ/MF I 3.846.9021000í -95
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00213\re
DeÍiniçto do Objeto.

incluldos sul Natureza, oo

Qüantitative, o Prazo do
Cootrato q sc for o caso, a

Poesibilidadc de sua
PloÍÍogaçâo

O TR define o objclo conro_ a 'cqr@âçto da empesa
INSTTTUTO GESTÃO DE SAÚDE - ICBS por. p(tstaçIo dc
sewiços espocializados púa exGcuçtro e aompônhamcnto do
Programa SUS Digital". Todavia. o oDjcto úo crplctt
chrrDcot . D.turtzr do scnlço (or3úllorb técdcr
Bpccblhrdr) aindC túo há qo.ntlícçIo obtctlve doo
ctra!3av.b, ecDas dês.riçlo gcnáica gor eixos e o prazo
aporcc€ em item própiq mas rlo crú lrlcgrrdo I dcíngo
do oblaúG Rccorcad.-rc com.ç0er Frr rrurt6 .na.! dc
cfedvtr r corttrtrÉG

Fundancnaçlo da
CoilÍeeto

Amdido. A motivado cad coêÍ€ntc, contexoalizada e
alinheda às dircrizs fedoraiq úcododo às exigências de
lcl I

De*criçto da Soluçto como
um Todo

Amdido. O TR dcscrwc a solugo dc fdmr conceinral c
csEaléglcú, dBtlcaÍrdo modc,mizadq iilegnÉo dc
sistcrmas c tovemanca dirial.

Rcquisios da Comu@
O TR o rptlrcnar roçfo apccmc. coo rcqui:itoc técnicoo

mínimos, tais como:

o conrprovaçlo dc expcri&rcia o&
o qualificaçlo técnica da cqulpc;

o adqàcia a poúúes RNDS c

Rccomcndrso cotrigir o TR poanclhc acac rcqu&fro
na forma indicada acima

o exig€ncias mÍnimas dc

Modclo dc Er*uçlo A!.Ddldo O TR dBcÍevc s srêcu@
o que é ooitivo. {*

tcortlcoc,

Modolo do Gosüo
^tcDdHo. 

Consta a designaçlo da
como gcstorr.

n{e 0a Socrctta

CÍiréÍloo d. ModlÉo o de

ruEtr€ítto
lrluílclcot?- Embora haja: valor nrfsal &finido c
origência do !ü ftcsl aldtadÀ Nfo diúGn crltórloo
obrctlvc dc [cdleto, trb coEes

vhoilaflo do pqmcnb I Goülrúas.

Risco juídlco: pagmarto sem cÍitériG clÜos dc mcdiçâo
fraglliza a execu@ c a fiscalizado. corcimdo o aÍt I I c o
aÍt. I 15 da Lei l4,l$ng)l ,

Recomenda-se a coneÉo do TR ncsta itrm.

a
a
a

rcciL dc trtúúoo;
tlldrlocmhimoe:

PrÍcblmCnt rtCndldo. O TR indica lncrigibilidade com
hisc no an. 74. lll, "c". Todsvir ncomcnda.se
complementr com justifrcaiva espoclfu da cocolha do

FoÍma c CriÉrios de Selêçto
do Fomeccdor

Rua 3í de março, 57, Centro, ltacaÉ - BA / CEP 4{t.5l)-000
CNPJ/MF I 3.E46.902000í -95
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iiD. A ddação o4amcotária, cumprindo o an ?2, inciso lV da Lei

Federal no I 4.13312021.

iv). Compr,ovação dc que o valor praticado é o valor de mercadq

praticado pclo oontatadq esnc rspocto meÍêge melhor e mais sólida

comprovação conformc indicado acima pare sa atqder ao quuto
previso no art 72 incisos M e vll dr tci Fcdcrll no 14.133/2021.

v). Toda doc.unentação de habilitação e qualiftrqlo da pes.soa jurídica

escolhida, dcrnonsEando que o mcs[no plurâo os requisios de

hobilitâÉo e qualificação, com notória espocUizaçlo reconhccida

rcgionalmanto, confome dispõe o an 72 incbo V da Loi Federal n'
A.t$nc2l.

Estimúlvas do valoÍ da O vatoÍ globol G mensal esüo clsamcoE doÍinidos.

ApÍ€sênra dotaçto oÍçamentária e clcmcotc de de+ecaAdequs@ Oçatncnúria

A análisc da minuta dê cortÍato, dove se dar à luz das cláusuht dias como necssár'las

ao corfalo, cmsmB do

dc exocução prrbodirb.

ut 92, dr L.i I 4. I 331202 I , aplicávois ao objolô oomro e rcgimo
I

Do contulo om mllisc ooogtlm os nomes das portes e or do sar

o rto que utoÍizou ata lÀ,rúrrq o nfueno do processo da e a sqioiçto do
& lt;t l4.l93t2ü2l o às slguinB cláusulas contratuais:

oobjaq

àsomm§

oBsERvaçlD§REQI'I$TÍXI I,DGAI§

A Cláusula Primeira defir,lo oliao como a
prrsação de "serviços eçecialifdoo paÍa crccução
e acompanhameno do Pmgfua SUS Digitrl".
Tod!v"& rcoomenda-r rrrhorar a Cláusula
PÍimoiÍa, incorpcrrdo síffii*to escopo técnico,
arfrncaa do ecrvigo, eo por$Ível vinculandoo
orpÍlrom@ ao quarto dolrio no TR. apm
aiuoc indicrdos acimr.

Definiçío do O§oto

O cootuo marclona o proccrco de inexigibilidade
e a pmposta comeÍcial como maxo.

Vinculagão oo Ediol dc Licitaçío o à

Propoata do LicianE VenccdoÍ

Atendido. Diversas cláusulas citrm exprcssameote
al*in" l4.l33ÀV2l, a l-ei nc432Ul9ú1, LGPD.
noÍmas trabolhistrs e normas cqnplementfles.

L,egislaçâo Aplicável

O tegime de execuçâo é indirctmente identiÍicado
como ptEsbção continuâdâ de seniços técnicos
cspecializados.

Regime de Execqão

Rua 3í de março, 57, Cenü0, ltacaÉ - BA / CEP 45.51§,000
CNPJ/MF í 3.848.9020001 -95
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Prcço e as Condições de Pagarnentq os Atendido de foÍma rcbusta.
Critérioq a Data-Base e a

Period icidade do Reajusamento dc
Preços E os Critérios de Aüralizaçâo

Moneúria

ffi,,,u{t+

Critérios e a Periodicidade da Medição
Ilruficlenlc. Embora o pagmato seja mensal. trlo
hó crltérlc oblcfivoo de mcdlflo, ais como:

o aceirc formal de relaódos;
o vcrificação de entegávcis;
o indicadorcs mínimoo do desempenho.

R&co lurídho lllcr,.Dúe: I ]sência de critérios
objcivoo do mcdigão Êagilia I ftscâlização e pode
ensejar aponuncntos por órglc de controle

hazoe do Inlcio das Eupos de
ExecuÉo, Corclusão, EntÍrga,

Observaçto c Rcccbimqrto Dofinitivo

Atendldo ponhlmenta O contmto fixa: a)
i vigência de 12 mêsc$ b) psoÍÍog!Éo
' condicionada à vantajosidadc. ?odavig nío lú

a) pmzos especlffcoo prt início das ctapos,
enftgs de píodrúú hemcdiários ou
recobimeno dofinitirog

b) o contrato oão didgrrc rccebimcnto
nroviório o dcfnitivo 

I

Suges6o: lncluir crmogranr
ou ünculr orpressmcnto rrb

nínimo

Referência após conçôoc
oTcmrodc
acinÀ.

Crédio polo qul Comorá a Despesa Atendido. Cláusula Sclaa riitln dcrrlh.rtrGnro
complao da dobção c fono'úlLcuroo.

lútiz do Risco
Pémaursutror'

Nlo rtetrdHo. A minuts não
enção à mariz do riscos.m

Pnzo púr Rospo3b ao Pedido de
Repactuaçto de Prçços

Não se aplica -T

PÍozo poÍE Rcaposta ao Pcdido do
Resabelec imenb do Equillhio

Econômico-Finmceiro

Amdirb. I Ctrtruta Déciilffima fixa prazo
dc l5 dirs úois pcra rtepocu rlütinistativa

I

Garantias Ofenecidas Nto ateldHo Não hó clfusulr sobre exigêrrcia
dispensa ou forma de garantia.

Dircitos e Obrigações das PsÍles Atendido. As Cláusulas lXcima e lXcima
himeira sio exEnsas, daalhrdfs c equilibradas..

Sanções e Pcnalidades Atendido de forma técnica e drrrlhada

Rua 31 de março, 57, Cenho, lt€caÉ - BA / CEP ,l5.5iD{00
cNPJmF I 3.848.902m0i-95



(} Prefeitura Municipal de ltacaré
Estado da Bahia 0216

MHffi
Corldiçôes de lmpoÍtaçto e a Data e a

Taxa de Câmbio pera Conversão

Sohr a púlicidado doo coutms o aÍt 94 da nova l,oi dc

condição dc of,cícia doo contatos administÍstivos a divulgação do

de Compras Públicas - PNCP, fmndo prazos paÍa tsnto:

Nto se aplica.

Ainda, sobrc o oonmo vcifico que há a prescnça de cláusulas $ra tÍúÍr ds L€i Geml

de hceflo do Dados - IÍiPD o a cxprossa indicaçlo do Fiscal do

Trmbém aoma do insnnrmoto cortratuâl esta asscssori! alcÍti o do lioltrçlo pan

quc no & d! coÚltNeto, ftça a púvia consulo prwisra no aÉ 91, § 4c, L.it4.t$t202t

*q

mbclccc quo é

no Pottal Nrcioul

contrdos da du de

AÍt 94. A divulgrçlo m PoÍt l Naciond do Públicas
(PNC") é codiçro indirycndvcl ponacficád§ conüüo e de seus
rdiunmog o dryúá ooonü nos scguiG
an assinrüna:

I - 20 (viúe) dias úois, no caso do liciação;

ll - l0 (dez) dias úEis, no caso de conroção dinm-

Nestc parccer destacamos que o Setor de Licitrçâo, observc oe procedimentos de

publicidade de editris e seus anexos e conratos, oboewando ainds, os pmzos acima ryontados

Rua 3Í de março, 57, Canfo, ltacaré - BA / CEP 45.5iD{00
cNPJn F 13.846.9020001-95

Ohigação do Coatratado de Mantcr,
Durame Toda a Execuçâo do Contrato,

cm Comparibil idade com as

Obrigações por EIe Assumidaq Toda§
as Condiçõcs Exigidas pora a

Habilioção na Licitação

Atendido. Há cláusula ex,Drcssa impondo a
manu!€nção das condigôcr cxigidas paÍa
confuçâo dircta durante tode r vigência-

Obrigação dê o Conüatodo Cumprir as
Exigências de Rescrva de Cargos

Pt€visti oÍr lri, bem como em ouúas
Normas Espoclficas, para Pessoa oom

DeficiênciE, paÍa Rcabüit do dr
Previdência Social o pam ApÍendiz

Atendido. A minutr on!ém clusula especlfics.,
cm confotmidade com o -t. I 16 da Lci
Á.t$n02t.

I

Modelo de Cbsdo do Contnro Atendido. A Cláusula qc dofirc gesor (Sccretária
da Pastr) e Íiscal (servidor idcntificada por
ponaria).

Casos do Extinfo Atendido. A minuta doalha hipótoses e efeitoo da
cxtinçío. ftglusive amiglvclc !9r culoa.

t
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Prefeitura Municipal de ltacaré

Estado da Bahia

Pelo exposto, considcrando tudo o q,anro dos autos c, se e som€nte se uma vez aEndid"q

as providências aqui apontadas e por fim. me ústendo da aúlise dos aspectos inerentes à

conveniência e oportunidade, opina-se pela possibilidade do prosseguimcnto do procedimento de

contrataÉo.

Por fim, rcssalt+se que o ptesente 8ÍÍazoado lcm caráler merÍrente opinalivo, não

vinculando o administador em sua decisâo, conforme mtendimento cnrado pclo suprcnro

Tribunal Federal no Mandado de scgurmça n.o 24.078, de relaoria do Minlstro carlos vc[oao.

É o pareccr, S.M.J.

JüÚ cARIOs cosTA I,A sll.vA.rÚmon
oAIr/B^ 33.086
Asgxsor Jurídico

ALVARO XRUSCHEWSKY MIGUEL NXTO
Prccurador Geral
oAB/BA 57.48t

G} tf,t
{B

0217

WLLIAM JoNATHAN TDREIRA coNcEIÇÃo
Subprccurador Gcral :

OAB/BA 54.9E9

Rue 3'l de março, 57, Centro, ltacaré - BA / CEp 4S.SÍIOOOO
CNPJ/MF 13.84ô.9020001-95



Esf,ADO OA BAH]A
PREFEITURA IUÍ{ETPAL OE ITACARÉ,

CÍ{PJ: í 3.8a6.eür000í €t
oEP RT TEilTOOEL|CÍÍA9ôESE@XTRATOS

0216ffimxÊ

ItaceÍé/Ba,04 de nowmbro qr.2025.

Da: Agente dc Contrataçâo
Para: GatÍnete Munidp€l
A/C: Prefeito Municipel- Sr. Edson Arante Santoe ilendeo

SOUCITACÃO PARA COiITRÂTACÃO DIRETA

Prcceso Admlnlrtreüvo nc 2Sollpillt
o lneíglbllldtdeno06SÍ11025

llurtrltllmo 8r. Pr.íbl!o,

Comldenndo a solicitaçâo da Secretada dc Saúde, procadi com a ebeÍtura dê
prooesso adminisffiivo paÍa €ííeliver a contralaçâo da empcsa II{STITUTO GESTAO DE

SAUDE - IGES, ingoita no CNPJ no 37.501.t4ryq)0í-25, pars a písateçâo de eerutçoo

eepecializadoe pere êxêcuçâo ê acompenhemcnto do Programa StB Dlgltal;

Comfdoflndo o proceito legal únqiledo nos teíÍlos de Lci Fcderal 14.133121 , eÍ1.74,

lll, elÍnee 'c', que pl€vê a possibilirado de se pÍoceder com a confÍeçâo direte por meio de
inexigibilidade dc licÍteçâo pere contÍEteçâo do s€Ílriços técnicog egeciellzedos de netur3za
pÍrdoÍninentêmeÍrte intelêctuel com píofis8lonâis ou eírlpr€se3 dc notóÍie eopedalEaçâo,

insteurei e atuol o pf€sênte PA com baEê noste fundamento logel.

Comldenndo que e empnaae justificou o pt€ço cobredo;

Conrldenndo e coníÍmeÉo da exletência de dotaçâo oÍçamêntáÍia pere rrelizar a

contrataçáo, confome oficlo emitido pelo setor contábil;

Conolderando e êÍstência de parecer do controlê intemo o do jurldico, calizando o
conúob préüo de lsgalidede mcdiante análise jurldica de oontrataÉo, favoÉwl â
@n[ríaçâo;

ConaldeÍando quê constam nos euto8 os docümêírlos exigidos peto aÍt. 12 da Lei

I - Documentoclelornalãeçáo da demdúa;
il-E§hna/ilva&daspesa;

pREFErfl,n uuNtctpÂL DE trâcrRÉ. cNpr/MF Nr r3a.6902/oool-9s
lürcaÉ - Bsàrr CEP - 45530.{100.

8.mall: lt8c.EJdt co€3of!ls[..om

Prrc.rro /tdELlrErüm .1 2s9no2t
b.dglbllld.d. ltr O6a/2026

o

14.133t't21i



E8f,ADO OA BAHIA
PREFAruRA MUTOPAL OE TÍACARÉ.

CilPJ: í3.t'18.302r0mí €6
DEPARÍ XEitTO DE UC|T çôE3 ECtr|0ÍIRATOS

0219Íffimt
lll - Parwr Jurldico;

lV - Prcvisfude recutrs üçaÍwúários;

V - Cunprinnnto dos reguísfros de hebilitagJío e qualifoaçâo mlnima

necessáría;

Vt - Rezão cle eúhd & empresd d &r coil6,t8da;

Vll - Ju§ifrcativa & h"@ íÂloúas lÍscais gue ongwmt o vahr úrcdo.):

tlcesc ecnü«lo, tgndo om vista o cumprimento dos ílqubitos nccessáÍios c

aÍúispensát/tsis p€Íe rBalizar e confataçáo por melo de inexigibilidú dê lidtaÉo, ngulrlto
V. rcnhorla autodzeçlo parr rc pÍoc.dcr conr o conüato dt dlrpcee, orjo o§eto seÉ a

conúataçâo da empresa INSTITUTO GESTAO DE SAUDE - IGES, inscrlta no CNPJ no

37.50í.54E/@0í-25, pera e pÍe3taÉo de seÍvi@ €specializados para ereorçâo e

acompanhamento do Programe SU§ Dioital.

.le3peitosemente

bmarthlnna de lesus doc Santos

Atsnte deComtEtsflo

PREFEmTRA MuNtctpÂL DE mAc RÉ - cNpl/Mp r r33{6902/000t-9s
Itaé - Búlr CEP - 45530.000.

E-má& ltedr.ltcitaco6oslrálLcoo

Ptoelto /tdtll[lltÍülvo n 259I2U}S
h.rtMldrdG or 068/20:15

íO:dr-,



ESTADO OA BAH1À
PREFETTURA TUT|GIPAL DE ÍTACARÉ.

CIPJ: 13.a8.902r000í {5
OABIÍIETE TUI{ICIPAL

0220ffiffi
DO! GA!!ÍIETE iru lOPâ|,
PA[A: AG! rE DCGO rnAÍAçIO

IENMO DE AI'IONEACÃO DE OOiíÍNAIâGIO DTRETA

. t tw ,dí,/rhÉffiúo oe 2!t9/z,/25-tr,/reü,rrrd,d€&wn 068/2@5

OOÍl$DCnAilOO os elementoe contldos no pÍrs.ntê prccesso edr nfreth,o, quê,ol devldamente

juílrlcado pels unldedê requlsltante;

GOíl$OEnAflOO quê o proce$o fol lníruído com os documêntos gra oomprovam que e empresa

detém e notóÍlâ espêclallseÉo com o obreto â sêÍ contÍatedo e pÍeêndr c rêqulsltog de habllltação e

quallf,c.êo para celebrãr o conúato com esta Admlnlstração Públlca;

GOll$DEnÂilDO o cumpÍÍmento dos demals requBltos êstabeleddoô no ârt. 72 da lel Federal

u.133lm2\

GOíI9OERAÍ{DO qu? o Pst cer Juídi@ faz a3 ,essâlvas ncccssáÍlas a drste quê Íoram cumprldas a
eígênclas legals e 06 requlsftoB mínlmos pâÍe a contrâtagão;

No uso das atrlbulções que me foram confeÍldas, em êspeclal âo dlspo.b no Art. 72, lncEo Vlll da têl

rêderâl 14.Í]3/2021, AUÍOnIZO A OOmnAT 6Â0 IrÊDnmE rÍ{EXlGrilUDAO! DE uctÍ çÃo ile o6t/20s,
nos tenn6 dasclitos abaho:

OÔr.to: Contrataç5o da empÍesa INSÍITUTO GEÍAO DE SAUDE . tGE tnscÍita no CNPJ ne
37.ír1.í8rc@t-2t perâ â pÍestado de sêÍvlços espedellsados para G!Éução e acompanhemento do
Prosrema SUS Ol8ltâ|.
Emp,.r! . têf conúrÍr.d.: tNsÍtTUTO GEÍAO DE SAUDE - |GES, lnscrlt' no cNp, ne 37.501.548/om1-
25
Vrlor GbôC: RS l&f.qro,m (cênto e oltenb mll reeBl.
6.ú0? do Cott ato3 AndÍela Pâlafoz - Sêcrêtârle dâ Pâsta.
fuDômüb t !rl, artlgo 74 lnclso lll, alÍnêe 'C da Lêl Fedêrel 14.133/2021.
WancL do cooffio: 12 (dorel mesé.

DeteÍmlno, alnda, que seja dada a devlda publlcldade lryl ao contÍato, €rn atendlmento ao pÍecetto do

arL 72, perágraÍo únlco da tel 14.83/21, perâ que fique à dlspoeição do públlco ün úto ofrclal eletrôntco.

Itâceré/BA, 04 de novembro de 2025.

14_

Edron Âr.mr S.nloa ÍUa,!d.s
PÍ.í.l!o Munldp.l - lt c.rúy'B.

PRgnemuu MUNrcrPlr, D8 tTAcAnÉ
It ca!{ - Búle CEP - 45530.{100.
cNPl^íF e 13Aa6902/000r.95

4
r^+
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IST OO OA Slll

PipgruIA IUTrcDAL E ÍÍACANÊ.
CI.PJ: lt aa.Orlol{
olaf,.ll5l.cral.

úr CAííam t,t@ l
P a ! â64írE Og COíúrilIrÍIO

ÍtrÍo lutcErÊlo oE cotÍn Írclô oiÍa
. P'oG.§olôü&,!úo/,ú AtuS - W A W..@/Us

Ooratl4l lú 6 dGmclito conddG no pí.aârta Foclrto.dltúlttratlto, lsc íol dciridamlntr

,úrtlfr cado palr unldada r.qulttan!.;

oüagu^r{oo qu. o píoc!áso ,ol lndruldo c!.n 06 doqruntoo qua conlüün qu. a .ntFílta

datan a ndóí|. ..ÉdJlrado co,rl o ôrlro . !aí canúardo a p.t iú. o. trqlúitG da htülltado c

qú.moÉo prlt cdltf,.r o GootÍrto cqri cata Âd.nhllt .gto PÚblka;

coíagoa l.OO o qrnpílmcoto dor dqtElr .rquldto6 êataôalacld6 no ,t 72 d. Ll Fc{cnl

t l.úV2021;

GolüloetrArSo qu. o P.,.G.. r.úco íü ú ,G!aah,ü ntc..íÍlõ r dctta ir lb.rm cumFldõ G

crltltsLr lrt b a o! 
'cq|llitd 

níôho0 paí8 a co,tt 'at ílo;
l{o uto dar.t.lbulÉ.5 qlÉ ÍúG íorsrl conlHd.+ .tn.rDccLl ao dlD6to no Àt. 72, lÍtbo Vl[ da l. l

t.d.r.t 1ia.r33/2021, At ÍOIEO A COÍúriAr CIO nU rm tã|oaIUD DC OC ttolAltlo Xt Oalr2G,

n6 taírE3 d€crtt6 abaLo:

OôlíDs Cdt !ílo d. cÍnFÉ! lN§TruTO 6ESTâO 0€ S UOI . lcts, n GÍttt no CÍ{PJ nr
3r.!Ol.í8r!00ú-2t pan a Drtittdo da rüvlgo! 6p.dalltado6 Fra aqc(rtÉotaco.D9rnhanr oÔ
Profõrl. Stt,s oldtd.
EnF... r tr Gonúd.: lNSnlUÍO 6EsÍ O ÍrC S UoC - lGt§ ln$rlr. m CIe, nr 375(}1519/Oml.
25
& doôrl! i5 180.@,0 (cato . oh.íL rÍú tc.bl.
€ario.&ffi: ârúrda Palaío! -ScÍrtt,L d. Ptto.
tunôrmrro !{r[ Íttp ,4, hdto lll, .líÉ! 'C dt bl Frdctll 1i1.t33202!.
!t lt.b óo Gonm: u ídoral rnc{â.

Dct!ft{no, .hd., qur aart dtda a danlda puuldd.d. htal É cútnto, am atttda$to .o P.t!.lto do

aít 7à 9.r,tr.ro únEo da l. l ta.8y2t, par. qu. íqu. à dtpo.lÉo do públco rtn tlb dd.l .l.rrônkD.

It c.ralBÀ Oa d. noGÍnb.o & 2025.

Erto.r Àrra sürtoa !.tnd..
,!.l rorthüd- nrca/..

mrPtlÍln rauxo?rt 0a rtc tÉ
Its{- lrt r GE? - líSill»0o.
ctrl/xP t{. l3raó902/!or J95

CERIF|CAÇÃO OIGITAL: MJDENOQXNKIXRU

Ests edição onconte€a no slto olldal d€ste onta.
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Ao qug antqizl r
Co.ldlElo Dkrtl

Ato que autoriza a Contratação Direta no

000068 /2025
tfrtipú/Í/&,gfE*t3/11/ilü

Ld ltacarê/BA Ôrao MUNlClPlo DE ÍTACARE

Unllrdo coínpr..la!: 13846902000195-001 - PREFEITURA MUNICIPAL OE íTACARE

Uoôüdd.d.contÍdleaos lnêdglbltidacb Attpso beÚ Lei 14.133 /&2L Á,i-74.lll.c

Thos Ato quê autoúiza a contrôtâÇão DlÍ€ta ilodo dodhPirle. Não se aplla nêg[sl|D.a PÍ€çol Não

Fo.ttaoç!.ttalttárb: tláo infoÍírada

mrôdlul8ÉçfonoPt{CP:13 v2O25 Stül.çtor Dlvutgâda no PNCP

E coúÜürflo PI{cÊ t:t846902000195-1.000108/2025 Foat : E & L PRODUCOES D€ SOFTWARE LÍDA

oÊl.tos

cor.[RATA@ DA EMPRESA |NST]TUTO GESIAO DE SAUDE - IGES. INSCRÍTA NO CNPJ Nc 
'5O1548/OOO1-25. 

PARA A

pREsTAÇÂo DE sEm/ços EsgEctAuzADos PARA a(EcuçÂo E ACoMPANHAMENTo Do PnoGRiA!0A sus DIGITAL.

vronloT LttlttüDoD @t n

RS 180.0@.@

Itens Arguivos HistóÍlco

t{onr 1
Dd./Har ôtürÉ Ího

wnr?€Ps-tffi?o
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